
refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 001
cNpJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - f,'one/Fax (0xx) 44 36641320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

LICITAÇÓF,S

PROCESSO /iIITMTNTSTRATTVO N" 06l l2O2O

MODALIDADE: MENOR PREÇO POR ITEM

O&IBI(): Aquisição de Piso Intertravado de Concreto tipo Paver,
destinado a Manutenção de Imóveis da Prefeitura de Alto
Paraíso, os materiais seráo retirados de acordo com â
necessidade do Município, em um período de 12 (dozel meses.
Os materiais solicitados estáo descritos no Anexo I do edital.

SOLICITAITTE: Secretaria de Administração.

DATA DO INICIO DO PROCESSO: lSlOGl2O2O

DATA DEÂBERTT'RÂ DO PREGÃO: 3o|oi612o/20
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i+ i Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 002
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

JU§TIFICATIVA

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso está sempre buscando

melhorar o ambiente dos locais públicos do Município, pensando nisso,

necessitamos de aquisiçáo de Piso Intertravado de Concreto üpo Paver.

Conhecendo também a necessidade e a urgência em adquirir tais

produtos é que vimos por meio deste solicitar a abertura de um Pregão

Presencial paÍa a Aquisição de Piso Intertravado de Concreto üpo Paver,

destinado a Manutenção de Imóveis da Prefeitura de Alto Paraíso, os

materiais serão retirados de acordo com a necessidade do MunicÍpio, em

um peíodo de 12 (doze) meses. Os materiais solicitados estão descritos

no Anexo I do edita.l.

Anda, a fim de proporcionar agrlidade no processo estào em anexo

03 (três) cotâções, no qual chegamos ao valor referencial de R$ 27.650,00

(vinte e sete mil, seiscentos e cinqüenta reais), conforme produtos

descritos nos itens em €ulexo. Atesto ainda que os valores praticados

estão dentro dos valores de mercado.

Alto Paraíso - PR, 15 de Junho de 2O2O.

o só para o momento.

.X)B
Secretario Ge ral de lstraçáo
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Umuarama, 03 de junho de 2020

À.Se_cÍetârla irunicipal da Fazenda e planejamento
A.lC Sr. Pauto

REF. ORCAMENTO DE PAVER

TABELA DE A ORES

DEscRrÇÃo 0o MATERTÀT

Piso lnter tràvado de concreto - Paver 6X10X2O cor natuiat

QBS. Todos os pavers serão enlregues paletizados e descaÍregado com gutncho Munck

Forma de Pagâmento: faturamento para 28 dias após o faturamento,

Velidade da Proposta: 60 dias.

Sendo o que sê fazia necessáÍio nos disponibilizamos para quaisquer esclarecimentos

Atenciosamente.

rl

i

'":'i

TOTAL

,)

84.8s2,s40/0001-e3

FOX RARÂS DO BFÁSIL LTDÀ

PRAç^ BRASIL|^ zü-
L crsqg-soo. úinreriixr- e*,

íü

fQX FIBRÂs DQ BBÁ5IL LTDÀ ME - cNPJ: E4.854í0r000J.93

Rua ManoelR.miÍr3, 1158- P.Íquo lndustrül- (41) 3622@l ,9â425{550
E75O7{I3. UMIJARAMA. PR

FIBR/AS

QUANTIDADE VALOR - m'7

700 m' R$ 39.50 R$ 27.650,00

TOTAL Rl 27.650,00

ENTE

J
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Umuarama, 02 de junho de 2020

Secretaria Munici lda Fazend a e Planei amento

REF. OR ENT DE PISO DE CONCRETO INTERTRAVADO TIPO PAVER

. Piso lnter travado de concreto tipo paver 6X10X20 cor natural;

o Quantidade: 700 mr;

o Valor por metro quadrado: RS 43,50 (quarenta e três reais e cinquenta

centavos);

o Valrdade da proposta: 60 dias,

o Forma de pagamento; à vista.

VALOR TOTAL: RS 30.4s0.00 íTrinta mil ouatrocentos e cinouenta reais).

Atenciosamente

a

Edson Robêrto FeÍÍaÍin
PropÍietáÍio 06,529,446/

CO{SIRIJIORA ERRIfl N MÀ.
R(D. P8 32lt - Rla
totEs G.06 E

87.50?:t{1-

(.o 3rá42-2@ I «o9s,07§571o
RJo PÍol.lodo E $7 - Fq. É.ÉüU 3A - u'íIãurE -

:l I

PR
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refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 006
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref. pr. gov. br

DA..: SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO

PARÂ: SETOR DE CONTAIIILIDADE

REF.: SOLICITAÇÃO DE SALDO

Solicito informar se há sallo de dotaçao para a Aryisiçáo de Píso

Intertrauado de Concreto tipo Pauer, desünado a Manutenção de Imóueis da

Prefeifura de Alto Paraíso, os materiais serão retirados de aardo am a

neessid.ade do Município, em um pertodo de 12 (doze) meses. Os mateiais

solicitolos estdo descritos no Anexo I do edital, rutm uaJor aproimado de R$

27.650,00 (uínte e sete mil, seisentos e cinqúenta reais), onde solicitamos a

reserua. de dotaçao no orryfltento.

Ito - PR., 15 de Junta de 2020.

,.K).B NÉTíO
Secretarto @tz,l isAz.çao
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320

COMUNICACÀO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF.: CLASSIFICAÇÃO Oa DOTAÇÃO ORçeyB*t6OA, RESERVA DE SALDO E
coNFTRMAÇÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiária e confirmação do saldo do
esso licitatório discriminado a se

CLASSIFICACÃO ORC.C,MNXTÁRIA

Objeto: Aqtisiçao de Piso Intertrauodo de Concreto tipo Pouer,
destinado a Manutenção de Imóueis da Prefeitura de
Alto Paraíso, os materiais serdo retirados de amrdo
com a necessidode do Município.

Valor Estimado - R$: 27.650,00.

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FUNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

3628 339030240000

MATERIAL PÀRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.02.00.04. 122.0003.2.01 I

DIV. ASSIST. TECNICA E
ADMINISTRÁTIVA 6'.7

3632 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.05.00.04. I 22.0003.2.01 5

DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS l t5

3636 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 04.03.00.04.1 29.0006.2.0 r 9

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO t70

3643 339030240000

MÁTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 06.02.00.13.392.00 I 1.2.036 DIVISAO DE CULTURA 245

3646 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07.02.00.12.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 283

3647 339030240000

MATER]AL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07.02.00. I 2.3 6 I .000'1 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2E4

364E 339030240000

MÁTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 t.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2E5

3649 339030240000

MATEzuAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 1 2.3 6 1.0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2E6

3656 339030240000 MATERIAL PARA 0'7 .02.00.12.3 65.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 364

q)

,l r I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) rt4 3664 1320

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

3657 339030240000

MATER]AL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00.r2.3 6s.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 365

3658 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'1 .02 .00 .12 .365 .0007 .2 .032 DIVISAO DE EDUCACAO 366

8204 449051010300 CRECHES 07,02.00. 12.3 6 5.0007 . 1.067 DIVISAO DE EDUCACAO 344

3660 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .03.00.27 .812.00 t2.2.03't
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 409

3661 339030240000

MATENAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .03.00.2't .8 12.00 12.2.03'7
DIVISAO DE ESPORTE E

LÁZER 410

3666 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MLINICIPAL DE

SAUDE 453

3667 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.040
FT'NDO MUNICIPAL DE

SAUDE 454

3668 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 455

3669 339030240000

MATEzuAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02,00.10.30 1.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 456

3670 339030240000

MATEzuAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.30 I.00 14.2.042
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 483

36',71 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. r0.301.0014.2.042
FUNDO MUNTCIPAL DE

SÀUDE 484

36',72 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.304.0014.2.045
ruNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 561

3673 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 562

36',t 4 339030240000

MATERIAL PARÁ
MAN UTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.00 14.2.045
FUNDO MLNICIPAL DE

SAUDE 563

367 5 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.001 4.2.045
FLINDO MLINICIPAL DE

SAUDE 564

3682 339030240000

MÂTERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00.15.45 1.00 16.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 618

36E3 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00.15.45 1.00 16.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 6t9

q
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

c NPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) 44 366,í 1320

36t4 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. 15.4s 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 620

36t5 339030240000

MATENAL PARA
MANUTENCÂO DE

BENS IMOV 09.02.00. r5.452.00 I 6.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 635

8205 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.15.45 L00 1ó. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 596

8206 4490s 1020200

RUÂS,
LOGRÂDOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1.0016.1.04E
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 597

820'1 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1.0016. 1.04E

DIV. OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 598

8208 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.15.45 1.0016.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 599

8209 449051020200

RUAS,
LOG RADOI,]RO S E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.15.45 1.00 16. 1.048

DIV. OBRAS, PLAN, URB. E

SERV, PUBLICOS 600

82t0 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURÁIS 09.02.00.15.45 L0016. 1.048

DIV, OBRAS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 601

821I 449051020200

RUAS,
LOCRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1 .0016.1 .048
DIV. OBRAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS 602

82t2 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.1 5.45 1.00 16.l 048
DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 603

t2t3 44905 t020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.ls.45 l.00 16.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV, PUBLICOS 604

82t4 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. t5.45 t.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS 605

8215 449051020200

RUAS,
LOGRÀDOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.1 5.452.00 16.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 631

3688 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV r 0.02.00.26.7E2.001?.2_ 100

DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS 663

3689 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 10.02.00.26 ;7 82.00 t'7 .2. | 00
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 664

3691 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS ÍMOV I 1.02.00.20.606.00 I E.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO '700

3692 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 1.02.00.20.606.001 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUAzuA E

ABASTECIMENTO 70r

tl I
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/000í -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) tl4 3664 1320

3693 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 1.02.00.20.606,001 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO '702

3 695 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV t2.02.00.22.66 1.00 19.2.0 59
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCTO 730

3697 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 1 3.02.00.21.69 5.00 13.2.03E DIVISAO DE TURISMO 755

3698 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 3.03.00.1 8.54 1.0020.2.06 I
FUNDO MUN]CIPAL DO

MEIO AMBIENTE 769

3699 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 3.04.00.17.5 12.0020.2.09 I

DIVISAO DE
SÀNEAMENTO E ASSIST

AGRARIA '791

370 | 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.02.00.08.244.000 5.2. I 02
DEPARTAMENTO DE

PROGRAMAS SOCIAIS 8t7

3',t02 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 14.03.00.08.244.0005.2.090

DIVTSAO DE PROGRAMAS
SOCIAIS E28

3703 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.04.00.08.244.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO

HUMÂNA E4l

3',704 339030240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.05.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMLINITARIOS 851

3',105 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.07 I

FUNDO MLINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL t69

3706 339030240000

MATEzuAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV | 4.06.00.08.244.0005.2.07 I

FUNDO MI-INICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 870

37|',t 3 39030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.07 I

FLNDO MLJN]CIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 871

3708 339030240000

MÁTERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL E8E

3709 339030240000

MATERTAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.244.0005.2.094
FUNDO MLINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 896

3 710 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV r4.06.00.08.244.0005.2.095
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 904

37tI 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MLIN, DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 920

3',112 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MLIN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 921

w
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

GNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx) tl4 3664 1320

3713 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.07.00.08.243.0005.6.072
FI.INDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 922

37 t4 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.08.00.0E.24 1.0005.2. I 03

FUNDO MLTN, DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA 941

Alto Paraiso - PR., l0 de juúo de 2020.

RENAT. *o*r"rrffionÇAlvEs J.RGE

lÍr I



refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/000í-30 CEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparàiso@pref.pr.gov.br

0L2

AIto Paraiso - PR., l5 de Junho de2O2O.

Ermo. Sr.
DERCIO JARI'IM JUMOR
DD. Prefeito do Itrunicipio de AIto Paraíso
NESTE

Senhor Prefeito,
Pelo presente, solicito autorização de Vossa Excelência para a:
Aqui.siçao de Piso Intertrauado de Concreto üpo Pauer, destinado o Mattutençáo de
Imóueis da Prefeihra de Alto Paraí.so, os materi.a:is serdo retirados de acordo um a
neessidade do Município, em um pertodo de 12 (doze) meses. Os mateiais
solicitad.os estão descritos no An-exo I do edital, num valor aproximado de R$
27.650,00 (uinte e sete mil, seisoenÍos e chqúenta rearisl. Essa aquisição será
efetuada de acordo com a necessidade, realizada através de um processo licitatório
na modalidade Pregão, conforme dotação abaixo listada, informado pelo contador
do municí

170

DESP ELEMENTO DESCRIÇÃO FL'NCIONAL DEPÁRTAMENTO PRINC

3628 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.02.00.u.1 22.0003.2.0 I I
DIV. ASSIST. TECNICA E

ÁDMINISTRATIVA 67

3632 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.05.00.04. 122.0003.2.0 I 5

DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS 115

3636 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 04.03.00.04. 129.0006.2.019

DIV. TRIBUTOS,
ARRECADACAO,
FISCALIZACAO

3643 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 06.02.00. I 3.392.00 t 1.2.036 DIVISAO DE CULTURÂ 245

3646 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. I 2.3 6 I .000'1 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 283

364',1 339030240000

MATEzuAI PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 1.0001 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 284

364E 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. I 2.3 6 I .000'1 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 285

3649 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 t.0001 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2E6

3656 339030240000

Ii/hTERIAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 364

36s7 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV o7 .02.00. t2.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 365

3658 339030240000

MATERIAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV o7.02.oo.12.365.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 366

ii )



t1

,.--l
\-='Ê r-

refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 0IS
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

t204 ,149051010300 CRECIIES 07.02.00. 12.365.0007. 1.067 DIVISAO DE EDUCACAO 344

3660 339030240000

IúATERIAL PA]LA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .03.00.27 .t | 2.o0 12.2.03'1
DIVISAO DE ESPORTE E

LÂZER 409

366t 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .03.00.27 .E t2.OO 12.2.03',1

DIVISAO DE ESPORTE E
LAZER 4r0

3666 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.301.0014.2.040
FUNDO ML]NICIPAL DE

SAI.JDE 453

366',1 339030240000

MATERIAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. I 0.301.00 14.2.040
FUNDO ML]NICIPAL DE

SAUDE

366E 339030240000

MATERIAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. I 0.301.00 14.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 455

3669 339030240000

IÚ{TERIÂI PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.301.00 14.2.040
FT]NDO MTJNICIPAL DE

SAUDE 456

36'10 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. r 0.30 r.00 14.2.042
FIJNDO MIJNICIPAL DE

SAUDE 483

367 | 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30 1.0014.2.042
FTJNDO MTJNICIPAL DE

SAUDE 484

3672 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. r0.304.0014.2.045
FUNDO MLINICIPAL DE

SAUDE 56r

3673 339030240000

MATERIAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS TMOV 0t.02.00. I 0.304.0014.2.045
FUNDO MLINICIPAL DE

SAUDE 562

3674 339030240000

MÂTERIAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.304.0014.2.045
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 563

367 5 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. I 0.304.0014.2.045
FUNDO MLJNICIPÂL DE

SAUDE 564

36t2 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. l 5.45 1.0016.2.049
DIV, OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 618

36t3 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. I 5.45 1.00 16.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. T]RB. E

SERV, PUBLICOS 619

3684 3 3 903 0240000

I\Á{TERIÂL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. l 5.45 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 620

36t5 339030240000

MATERIAI PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. I 5.452.0016.2.M9
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 635

8205 M9051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADÂS RURAIS 09.02.00.15.451.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS

8206 M905t020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. I 5.451.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 597

454

596



refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR Ote
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Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@preflpr.gov.br

820',1 449051020200

RUAS,
LOCRADOIJROS E

ESTRADAS RURÂIS 09.02.00. I 5.45r.00 I 6.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. IJRB. E

SERV. PUBLICOS 598

t208 449051020200

RUAS,
LOGRADOTJRO S E

ESTRADAS RURÁIS 09.02.00. r 5.45 1.00 16. 1.048
DTV. OBRAS, PLAN. URB, E

SERV. PUBLICOS 599

E209 44905t020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURÁIS 09.02.00. I 5.45 1.001 6. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. TJRB. E

SERV. PUBLICOS 600

8210 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRÂDAS RURAIS 09.02.00. 15.451.0016.1.M8
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 60r

821 I 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURÁIS 09.02.00. l 5.45 1.00 ró. 1.048
Dry. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 602

E2t2 449051020200

RUAS,
LOGRADOT]ROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. I 5.45 1.00 16. 1.04E
DIV. OBRAS, PLAN. I]RB. E

SERV. PUBLICOS 603

t2t3 449051020200

RUAS,
LOG RADOI'ROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. l s.45 1.00 r 6. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 604

8214 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1.00 16. 1.04t
DTV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 605

8215 449051020200

RUAS,
LOCRADOT]ROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. I 5.452.00 16. l.Mt
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 631

3688 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 10.02.00.26.782.00 I 7.2. t00
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 663

36t9 3 3 903 0240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 1 0.02.00.26.1 82.00 I't .2. t 00
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 664

3691 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 1 1.02.00.20.ó06.00 I 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 700

3692 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l 1.02.00.20.60ó.00 r 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 701

3693 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I t.02.00.20.606.00 I 8.2.057

DTVISAO DE
AGROPECUÂRIA E
ABASTECIMENTO '702

3695 339030240000

MATERIAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 12.02.00.22.66 1.00 19.2.0 s9
DTVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO '130

3697 339030240000

MATERIAI PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 1 3.02.00.27 .69 5.00 I 3.2.O3 E DIVISAO DE TURISMO '7 55

3698 3 3 903 0240000

MATERIALPARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV I 3.03.00.1 8.541.0020.2.061
FT]NDO MIJNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE 769

3699 3 3 903 0240000

MATERIÁI PARÁ
MANUTENCÁO DE

BENS IMOV 13.04.00. I 7.5 I 2.0020.2.09 I

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRARIA '191

3701 3 3 903 0240000 MATERIAL PARA | 4.02.00.08.244.0005.2. | 02 DEPARTAMENTO DE Et7

n
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MANUTENCAO DE
BENS IMOV

PROGRAMAS SOCTAIS

3702 339030240000

IúATERJAL PA]L{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.03.00.08.244.0005.2.090
DIVISAO DE PROGRÁMAS

SOCIAIS E2E

3703 3 3 903 0240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.04.00.08.2,14.0005.2.070
DIVISAO DE PROMOCAO

HUMÀNA 841

3704 339030240000

MATERIAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.05.00.08.244.0005.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMTJNITÂRIOS 85r

3',105 339030240000

IúATERIAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.07 I

FTJNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 869

3706 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAODE

BENS IMOV 1 4.0 6.00.08.244.000 5.2.07 t
FUNDO MLNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 870

370'l 3 3 903 0240000

MATERIAI PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.2,t4.0005.2.07 I
FUNDO MI.JNICIPAI DE
ASSISTENCIA SOCIAL 87r

370E 339030240000

IÚ{TEzuAI PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.0E.244.0005.2.093
FTJNDO MTINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 888

3709 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.094
FT'NDO MTJNICIPAI DE
ASSISTENCIÁ SOCIAL E96

37 tO 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.2,14.0005.2.095
FI.]NDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 904

371| 339030240000

I\ÁATEzuAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.07.00.0t.243.0005.6.072
FUNDO MI.JN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC

37 t2 339030240000

Iú{TERIÂL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC

37 t3 339030240000

IúATERIAL PAILôT

MANUTENCAO DE
BENS IMOV 14.07.00.0t.243.0005.6.072

FIJNDO MTIN. DIREITOS
DA CRIANCA E ADOLESC

3714 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.08.00.08.24 1.0005.2.r 03

FLINDO MIJN. DOS
DIREITOS DÂ PESSOA

IDOSA 941

920

92t

922

Necessário a rea)izaçâo de abertura de procedimento ücitatório na modalidade de:
Pregáo Presencial.

Sendo só o que se apresenta pará o to

.xrB

,I
I

§ecretario Geral

I

\
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Au alidade
Enc Setor de

cia em:itação
lsl06l2o2o

o JUNIOR
Pre ito Municipal

n

a
-se



refeitura Municipal de Alto Paraíso-PR 017
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) 44 3664 1320
e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ü,STIFICATIVA

Trata o presente processo visando a Aquisição de Piso
Intertravado de Concreto tipo Paver, desünado a Manutenção de Imóveis
da Prefeitura de A.lto Paraíso, os materiais serão retirados de acordo com
a necessidade do Município, em um período de 12 (doz*l meses. Os
materiais solicitados estáo descritos no Anexo I do edital.

Num valor máximo de R$ 27,650,00 (vinte e sete mil,
seiscentos e cinqüenta reais), obtidos com base em três orçaÍnentos com
empresas do ramo, sendo que fora utilizado o menor orçamento para base
do preço máximo disposto.

O Departamento de Contabilidade informou a existência e a
reserva de saldo de dotaçáo para a contrataçáo pretendida.

O prefeito municipal deu-se em seu despacho pela
continuidade do processo.

Diante disto, sáo essas as nossas justificativas para, com
fundamento na Lei 8.666/93 e demais regramentos pertinentes reilizar
licitação para contrataçáo mencionada, submetendo o presente à
apreciação da Assessoria Jurídica para emissão de parecer.

Alto Paraíso, 15 de Junho de 2O2O.

VaId
Presi entedaC en de Licitaçáo

i= i



Parana,nousodesuas:*ffiS:"rffJ* de Alto Paraíso, Estado do

POnI/TBIA r.. 198/m
DATJf: 06'lút2pPp,

RESOLVD

Qilthia I oi-e ?af{oto, cpF No 01g.315.76g_g6;

Maria de Oüveira Caetano CpF no 034.21O.2S9_16; e

Msrilda Rosa do Nascimento da Silva CpF no O33.220.2S9_SB

2el. Asta porr€da tcrá vigência de Ol(um) ano a partir

Oef. Fica revogado a portaria lSf/2O19.

4ol. Estâ portaria en data.

O JÂRD \

ÔRG

E$

ORN6L

018

ffiffixm;i*ffisi{H:ffiffi#sr
hegoeiro: Valdemir Ribeiro Sparapan, CpF no O05.g76.549_29;
Sccretário: Ueslei Clonçalves Rodrigues da Silva, CpF no 066.334.ga9_71;
Membros:

desta data-

Edificio
Estado do pararoa, aos 06 (scis)

da Alto so'

(

N

em v!8or

Municipaftura

EôiçaP

o

o

át PúoAmo +§.bÍuq,900- @) 413d611320of,dl-

6Jo N

9o
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Prefeitura Municipal de Álto Paroíso - PR 019
CNPJ 95.640.736n0U-30

Áv. Pedru Amaru dos Sünros,900- FondFtx (Dxx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFETTURA ut IIICIPÂL DE Âr,To pmaÍso

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N" O6t I 2O2O

PREGÃO PRESENCIAL N" O34 l2O2O

RECIBO DE REÍIRÂDA DE EDITÁL PELÂ INTERITET

NOME DA EMPRESA LICITÂNTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E-MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELULAR:

Obüvemos através do acesso a pagina www. altoparaiso.gr. qov. br, cópia
do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

l.ocal: dede 2O2O

(caimbo, nome e assinatura do respon-sduel)

Senlror Licltante

Visrrndo comtnlcacão fuütra entre esta Prefeitura e sua empflesí,,.
solicltamos a Yossc *nhorlo, Dreench.er o reclbo de tetkoda do Edtto,l
e fiemeter ao §ef.or de uzÍercncialngnte lo e-mall:
Itcttacaoaltoparalso(àruhrc. com

A não remzssa do recíbo exlnc a Prefettura de Alto Paraíso. Estado do
Patzná, da tespons,blltdad,e dq. cotnunlcacão por mclo de teleÍone ou
e-mall de err,nÚ;.to;ls esclareclmcntos e retl ocorrldas no
Instntmcnto Conoocatôrlo. bem como de qua,l§ouer ín
adlclo não caá=ndo oostcri;onngnte oualouer tec

s
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 020

cNPJ 95.640.736n0U-30
Av. Pedro Amúru dos Sanlos, 900 - Fone/Fax (0ú) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PROCES§O ÁDUIIYISTRÂTM m O6Ll2oí2O

PRDGÃO PRESET|CTAL -r{. O3.4I2O2O

A Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n" 9O0, torna público que realizará no local e data
abaixo, Cerrame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo
MENOR PREÇO POR ITEM. Objetivando a'Aqulslção de Pl,so Intertrauado
de Concreto tlpo Pannr, destlnado d ManutençAo de Imótnls d.a
hefeltura de Alto Paro;íso, os mtterials ser:ao retirados de acordo com
a necessld,ade do trf,unlcípio, em um período de 72 (doze) meses. Os

redigida pela ki n" 10.520, de 17 de julho de 2OO2, bem como,
subsidiariamente, pela I-e.í n" 8.666193, de 2l de junho de 1993, da Lei
Complementar 12312006, Lêi Complementar 147 l21l4 e alteraçôes
posteriores, demais norÍnâs úgentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitação e pelas condições do presente Edital.

O edital será disponibilizado parâ consulta no site
h alto .br licitacoes. , na Sala de Licitações, na
Prefeitura Municipal, sito, Av. Pedro Amaro dos Santos, 90O - Centro, nos
seguintes horários: das 07:3O às 1l:30 e 13:00 às l7:0O horas de Segunda a
Sexta-Feira.

1 - DA ABERTT'RA E IOCAI,

1.1. O Pregoeiro e sua equipe de Apoio receberão os envelopes
contendo as tas e a documentaçáo de habilitação até as

, onde na seqüência dará início a sessão de
credenciamento dos proponentes interessados e subseqüentemente ao
término deste, a abertura do pregão em sessão pública, com abertura dos
envelopes propostâs.

1.1.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçào do certame na data marcada, a
sessão será automaücamente transferida para o primeiro dia útil
subseqüente, no mesmo horário e local ânteriormente estabelecido, desde
que náo haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

1.2. A sessáo de processamento do Pregão será realizada na Sala
de Reuniões no Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro Sr.
Valdemir Ribeiro Sparapan, com o auxílio da Equipe de Apoio iomposta
pelos senhore(a)s, Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Roia do
Nascimento da Silva, Maria de Oliveira Caetano e Cinthia Latze Zagoto,
designados pela portaria n" L93I2O2O, com data de O6 de Abril de 2ó20,
publicado no diário oficial do município (Umuarama Ilustrado) em 07 de
Abril de 202O.

h
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR

cNPJ 95.640.736n00í-30
Av. Pedro Amaro dos S4,,tos, 900 - Fone/Fax (oxx) U 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

1.3. Informações poderáo ser solicitadas o Pregoeiro por escrito,
vla mensagem
municipalidade.

de Fax (441 3664-1320, ou protocolados nesta

2 -DO OerEnO

2.1. 'É obJeto da ptzsente llcltr,g&o a AqutstçlÀro de Piso
Intertra uado de Concreto tipo Pa uer, destlnad,o a anutenção de
Irrút;ets da hefetdtrz. de Alto Paraíso, os nta;terí;als ser:ao túlrados de
acordo com d necessidade d,o üunlcíplo, em um perído de 72 (doze)
mJeses. Os n4lterials sollcltodos estao desc,.lt,.s no Anexo I do edltaLD

2.1.1. Nos ternos do artigo 48, inciso I, da Lei
Conplemeatat L2312Oo6, alterado pela Let Complementat 147 120I4, a
pres€nte ltcitação é destinado à participaçáo exclusiva de MICRO
EUPRE§A íUEl, UICRO EUPRESÁRIO IIYDWIDUÂL (UEII OU EUPRESA
DE PEQTTENO FORTE lEPPl.

2.2.VÂJ-0R UAXIUO A sER MVESTIIX): R$ 27.650,00 (vinte e
sete mil, seiscentos e cinqüenta reais).

2.3. PRA?,O DE EI{TRDGÂ/TIPIO DE E]XBCUçÃO: O prazo de
entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias a partir da assinatura da
requisiçáo do município.

2.4. PRÂZO DE VIGÊIYCIA TX)
ressalvado o direito de prorrogação.

COIÍTRÂTO: 12 meses,

2.5. Os produtos/ serviços deveráo ser entregues durante a
vigência do contrato, conforme a necessidade do Município.

2.6. Todos os encargos e obrigaçôes, bem como despesas com o
transporte, frete, bem como, disponibilização de pessoal, etc, necessários ao
completo desempenho deste objeto, correráo por contâ da contratada.

3 - DAS COLDrçÔES DE pÁRTrCrpAçÃO r{A LrCrTÂçÃO

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do
ramo de aúvidade pertinente ao objeto da aquisiçáo que preencherem as
condições constântes deste edital.

3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que nào
funcionem no País, interessados que se encontrem sob falência, recuperaçào
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de
consórcio, qualquer que seja sua forma de consLituição, nem aqueles que
tenham sido declarados inidôneos
Administração Pública.

para licitar ou contratar com a



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 022
àNPJ 95.640 73ilO001-30

Au Pedro Amtro dos Sontos, 900 - FondFax (hx) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3.3. Como condiçáo de participaçáo, êE atendinento ao aÉ.
4o, VII, dr L€i 1O.52O|2OO2, a enpresa deverÁ apresentar declaraçâo, de
forma escrita na §essão Hblica do Pregáo, que cunpnê plenamente os
requisitos de habiütação.

3.4. A participação neste Procedimento Licitatório importa a
proponente à irrestrita aceitaçáo das condiçóes estabelecidas no presente
edital e seus anexos, bem como a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.

3.5. É vedada a participação direta ou indireta na licitaçáo:

a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso ou membro de sua administração como
dirigente ou responsável técnico;

b) de empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições
quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade
financeira e regularidade Íiscal;

c) de empresas que náo possuam instalaçôes comerciais para
atendimento.

3.6. E vedada à licitante vencedora a subcontratação no
fomecimento de produtos bem como na prestaçáo de serviços.

4 - TX) CREDENCIAUENTO E RIPRESENTÂNTE LDGAL DA
EilPR.ESA

4.1. No momento do credenciamento, deverão ser apresentados
fora dos envelopes n" Ol e no 02:

\4.2. Tratando-se de representante legal da empresâ:
à) apresentar o Estatuto Social, Contrato Soclal ou outro

InstruDento de Registro Comercial, lorigfnal ou cóple eutenticada)
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.3. Tratando-se de procurador da empresa:
a) Procuração por instrumento público ou particular, da qual

constem Doderes específicos para formular lances, negociar preços, interpor
recursos, e desistir de sua interposição, e praúcar todos os demais atos
peúinentes ao certame. Com recoahcclnento de ílrna da assinatura. (O
documento deverá ser apresentado na sua versão original ou cópia
autenticada)

4.4. Declaração de MICRO EMPRESA lDIEl,
EMPRESÁRrO rrrDrvrrruAL (MErl ou EMPRESA DE pE(iUErirO
(EPPI, quando for o caso. (Anexo IIf

MICRO
PlORTE
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4.5. Termo de Credencianento lÂnexo III)

4.6. Termo de Concordância e submlssáo ao edltal lÂnexo IVf

4.7. - Declaração dc Cumprinento
Habilttação (Anexo VI)

dos Requlsitos de

b)

4.9. O representante legal e o procurador deveráo idenüfrcar-se
exibindo documento oficial de identificacão que contenha foto.

4.1O. Será admitido apenas I (unf representante para cada
licitante credenciada, sendo que cada um deles poderá representâr apenas
uma credenciada.

4.11. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da
sessáo, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada,
salvo autorização expressa do Pregoeiro.

4.12. Caso o licitante por equívoco, apresente os documentos de
credenciamento dentro de um dos envelopes I ou II, o mesmo deverá ser
retirado e novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o
lacre por todos os presentes, não sendo moúvo para desclassificaçáo do
licitante.

4.13. Os documentos de credenciamento serão
Equipe de Apoio e juntados âo processo administrativo.

retidos pela

5 - DOS RBCITRSOS FrryÁrÍCEIROS E ORçÁüErÍTÁRIOS

5.1. Os recursos financeiros para fazer frente às despesas desta
Licitação correráo por conta do orçamento desta Prefeitura, próprios das
secretarias listadas, previstos pâra este exercício.
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DESP ELEMENTO DEScRTÇÃo ruNCIONAL DEPARTAMENTO PRINC

3628 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.02.oo.u.t22.0003.2.0 t t
DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA 67

3632 3 3903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.05.00.04. 122.0003.2.0 l5
DTVISAO DE SERVICOS

GERAIS I 15

3636 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 04.03.00.04. 129.0006.2.0 I 9

DIV. TRIBI]TOS,
ARRECADACAO.
FISCALIZACAO 170

3643 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DTVISAO DE CULTIJRA 245

3646 339030240000

MATERIAI PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 I .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 283

3647 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV
MATERIAL PARÁ

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

07 .02.00. 12.3 6 1 .0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 284

364t 339030240000 0't .02.o0. 12.3 6 t.000't .2.022 DIVISAO DE EDUCACÂO 285

3649 339030240000

MATERTAT PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.022 DTVISAO DE EDUCACAO 286

3656 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV o7 .02.00. t2.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACÂO 364

3657 3 3903 0240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02,00. 12.3 6 s.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 365

365 E 339030240000

Iú{TERTAI- PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 5.0007 .2.032 DTVISAO DE EDUCACAO 366

8204 4490s 1010300 CRECHES 07.02.00. 12.365.0007. 1.0ó7 DIVISAO DE EDUCACAO 344

3660 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'1 .Q3.O0.27 .812.00 t2.2.037
DIVISAO DE ESPORTE E

LAZER 409

3661 3 3 903 0240000

Iú{TERTAI- PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .03.00.27 .E 12.00 12.2.037
DTVISAO DE ESPORTE E

LAZER 410

3666 339030240000

IiÁ{TERTAI PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30 1.00 14.2.040
FLTNDO MLJNICIPAL DE

SAUDE 453

3667 3 3 903 0240000

MATERIÀL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.00 14.2.040
FI]NDO MTJNICIPAL DE

SAUDE 454

366t 339030240000

Iú{TERIÀL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30 1.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE

3669 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0t.02.00.10.301.00 14.2.040
RJNDO MI.JNICIPAL DE

SAUDE

3670 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0t.02.00. 10.30 1.0014.2.042
ruNDO MUNICIPAL DE

SAT]DE 483

455

456
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3671 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. I 0.30 1.00 14.2.042
FLINDO MT'NICIPAL DE

SAUDE 484

3672 339030240000

MATERIAL PARÁ
MÀNUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.304.00 14.2.045
FIJNDO MLINICIPAL DE

SAUDE 5ól

3673 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. l 0.304.0014.2.M5
FT]NDO MTJNICIPAL DE

SAI]DE 562

3674 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.304.0014.2.045
FUNDO MTJNICIPAL DE

SATJDE s63

367 5 3 3 9030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.304.0014.2.045
FI.INDO MUNICIPAL DE

SAUDE 564

3682 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 09.02.00. 15.45 r.00 16.2.049
DIV. OBRÂS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 618

3683 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00.1 5.45 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLÂN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 619

36E4 339030240000

MATERIAL PÀRÁ
MANUTENCÀO DE

BENS IMOV 09.02.00. 15.45 1.0016.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 620

3685 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÂO DE

BENS IMOV 09.02.00.1 5.452.00 I 6.2.o49
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 635

8205 44905 t020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRÁDAS RURÁIS 09.02.00.15.45 1.0016. 1.04E
DIV. OBRAS, PLAN, I]RB. E

SERV. PTJBLICOS 596

8206 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1.0016. t.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 59',7

t20't 449051020200

RUAS,
LOGRÁDOUROS E

ESTRÂDAS RURÂIS 09.02.00. I 5.45 1.00 16. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 598

8208 4490s1020200

RUAS,
LOGRADOT]ROS E

ESTRADAS RT]RÂIS 09.02.00.1 5.45 1.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS s99

t209 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.15.45 1.0016.1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 600

E2l0 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.15.45 t.001ó. 1.04E
DTV. OBRAS, PLAN, T]RB. E

SERV. PT]BLICOS ó01

821 I 449051020200

RUAS,
LOGRÁDOUROS E

ESTRÁDAS RURAIS 09.02.00. I 5.45 1.0016. 1.048
DTV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 602

8212 4/9051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRÁDAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1.00 16. 1.04t
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 603

t2t3 449051020200

RUAS,
LOGRÂDOUROS E

ESTRÁDAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1.0016. 1.04E
DTV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 604

8214 449051020200
RUAS,

LOGRÁDOUROS E 09.02.00.15.45 1.0016. 1.04E
DIV. OBRAS, PLAN. TTRB. E

SERV. PI.]BLICOS 60s

l+ t
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ESTRADAS RT]RÂIS

E2l5 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. I 5.452.001 6. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 631

3688 339030240000

MÂTERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 10.02.00.26 ;t t2.00 t7 .2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 663

3689 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 10.02.00.26.7 82.00 1 7 .2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 664

3691 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV l 1.02.00.20.606.00 I 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 700

3692 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 1.02.00.20.606.00 l 8.2.057

DIVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 701

3693 339030240000

Iú{TERIAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l 1.02.00.20.ó06.00r 8.2.057

DIYISAO DE
AGROPECUARIA E
ÀBASTECIMENTO '702

3695 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 12.02.00.22.66 1.00 19.2.o59
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO 730

3697 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÁO DE

BENS IMOV l 3.02.00.27.695.0013.2.038 DTVISÂO DE TURISMO 755

3698 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 3.03.00. I 8.54t.0020.2.06 I
ruNDO MUNICIPAL DO

MEIO AMBIENTE '769

3699 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 13.04.00. I 7.5 12.0020.2.091

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRÀRIA 791

370t 339030240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV | 4.02.00.08.244.000 5.2.102
DEPARTA MENTO DE

PROGRÂMAS SOCIAIS 817

3702 339030240000

MATERIAL PARÂ
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 14.03.00.08.244.0005.2.090
DIYISAO DE PROGRAMAS

SOCIÁIS 828

3703 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV 14.04.00.0E.2,14.0005.2.070
DryISAO DE PROMOCAO

HUMANA 841

3',lu 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.05.00.08.24.0005.2.0óE
DTVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS 851

3705 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.0t.244.0005.2.07 I
FUNDO MIJNICIPAL DE
ÀSSISTENCIA SOCIAL 869

3'.106 339030240000

MATERIAL PARA
MÁNUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.2,14.0005.2.07 I
FUNDO MT]MCIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL t70

370'.1 339030240000

MÁTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV t 4.06.00.08.244.000 5.2.07 t
ruNDO MUNICIPAL DE
ASSTSTENCIA SOCIAL 8',1|

3708 3 3 903 0240000

MÁTERIAL PARÂ
MANUTENCÁO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL t88

3709 339030240000 MATERIAL PARA | 4.06.00.08.244.000 5.2.O94 FUNDO MUNICIPAL DE E96

i': i
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MANUTENCAO DE
BENS IMOV

ASSISTENCIA SOCIAL

3710 339030240000

MATERIÁL PÀRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.2,14.0005.2.095
FTJNDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 904

3't tt 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.07.00.0E.243.0005.6.072
ruNDO MT'N. DIREITOS

DA CzuANCA E ADOLESC 920

371? 3 3 903 0240000

MATERIAI PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV t4 .07 .00 .08 .243 .0005 .6 .072
ruNDO MI'N. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 921

3',713 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 1 4.07.00.08.243.000s.6.07 2
FT]NDO MI]N. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 922

3714 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.0E.00.08.24 1.0005.2. 103

FUNDO MUN. DOS
DIREITOS DA PESSOA

IDOSA 941

6 - DAS DF§CRrçÔES rX)S rTEryS E PREçOS UÁXUOS

6.1. O anexo I-A trará a descriçáo sucinta dos itens, com seu
detalhamento e a descrição técnica dos mesmos, bem como os preços
máximos aceitáveis.

7 -DA T1ORUÂ DE APRESENTAÇÃO IX)S EIÍVELOPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem
ser entregues em envelopes disüntos e fechados, ttaz*ndo na sua parte
frontal externa as informa ões abaixo:

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s),
não constituirá motivo para desclassifrcaçáo do licitante que poderá inserir
as informações faltantes, no ato de recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope I -
Habilitação antes do envelope II - Proposta, por falta ou falha de informaçâo
na parte externa dos envelopes, será aquele novâÍnente lacrado sem análise
de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

a) EITVELOPE - I bl ETYVELOPE - II
Envelope [o. I - Proposta de
Preços
Pregáo no. _l2O2O
Nome Conpleto do Licitante
Data e horário de encerranento
do credenciamento e abertura
dos eDvelopes: _l2O2O-
horárlo: _:(X) horas

Envelope no. II - Habiütação
Pregão t". _l2O2O
lYome Coopleto do Licitante
Data e horÁrio de encerranento
do credencianento e abertura dos
envelopes: _|2CYÀO" horário:

-:(X, 
hoÍag
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I - rx) EIWELOPE N." 1 - PROFOSTÂ DE PREçOS

8.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

8.1.1. Em papel tirobrado da referida licitante: IYome,
Endereço, CIYPJ, do proponeate;

8.1.2. Número do Processo e do PregÉo;

8.1.3. Descrição do objeto da pÍescnte licitação, cotn a
indicação da marca e quantidades que se propõe a regletrar, em
conformldade com aa especificações do aaexo I-A;

8. 1.4. Preço unitário e total, por item, em moeda corrente
nacional, em algarismo, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsáo inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do
lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos
de qualquer nattureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas
com o fornecimento do objeto da presente licitaçáo;

8.1.7. Condiçóes de Pagenento: em até 30 dias, após a entrega
do produto e/ou execuçáo do serviço.

8.1.8. Garantia do Produto: contra defeito de fabricação.

8.1.9. A não apresentação destas condições na propostâ
entender-se-á que a empresa concorda com todas as cláusulas e condições
contidas no Edital e em seus anexos.

8.2. Náo será admitida cotaçáo inferior à quantidade prevista
neste Edital

8.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajust,ável.

8.4. Â proposta deverá scr aprcocntada drtilografada e/ou
digitadâ, datade, rubrlcadr e assina.ra, sem emendas, rasurias,
entrelinhas ou ressalvas.

8.5. Em caso de divergência entre o preço unitário e o preço
total prevalecerá o primeiro, devendo a equipe de apoio refaz*r o cálculo para
efeito de classiÍicaçáo das propostas.
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8.6. Seráo DESCIÁSSIFICAI)AS as propostas:

8.6. 1. Que não atenderem às exigências do edital e seus
ANEXOS ou da legislaçáo aplicável;

8.6.2. Que cotaÍem preços acima do valor máximo estipulado no
Edital para o produto/ serviço cotado, quando tratâr-se de licitação por lote.

8.6.3. Tratando-se de licitaçáo por item, será desclassificado
apenas o item cotado acima do preço máÍmo fixado pela Administração.

8.7. Independentemente de declaraçáo expressa, a simples
apresentaçáo das propostas, implica em subnlasão a todas as conüçõee
estipuladas neste edital e seua anexoa, sem prejuízo da estrita observância
das normas contidas na legislaçáo federal mencionada no preâmbulo deste
edital.

9
HÂBILITAçÃO

TX) EIN'EII)PE N.O 2 IX)CI'UENTÂçÃO PARÂ

9.1. (O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o
previsto na letra b) do item 7.1. deste Edital, e será considerado habilitado o
licitante que apresentar os documentos relacionados nos itens 9.2,9.3 e

9.3. 1, dentro de suas respectivas validades.:

9.2. Relativos à Habilitação Jurídica

No caso de Empresárlo ladivtdual: Inscrição na junta
Comercial da respectiva sede;

- No caso de §ociedade Enpreaarial ou Empresa Indtvidual de
Responsabilldade Linitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhados de todas as alterações e da consolidação respecüva.

- No caso de Socledades Comerclaia, ato constitutivo, estatuto
ou contrâto social em vigor, devidamente registrado e no caso de Socledade
poÍ Açõee, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores, acompÉrnhados de todas as alterações e da consolidaçáo
respectiva.

- No caso de Cooperativa: ata de fundaçáo e o estatuto em
vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, o edital de convocação da última assembléia geral
extraordinária.

- No caso de Microempreendedor Individual - üEI: Certificado
extraído da Internet

- No caso de Empreea ou §bciedade Estrangeira em
funcionamento no país, Decreto de Autorizaçáo e ato de registro ou

{-i

rlL]
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autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgáo competente, quando a
atividade assim exigir

- Cópia do CPF, Cartelra de ldentldade ou Cartelra lfacional
de Habtlttação de todos os sócios.

9.3. Relativos à Regularidade Fiscal, Econômico-Flnanceira
e Trabalhtsta

- CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica

- CICAL - Comprovante de Inscriçáo na Receita Estadual.
(Quando for o Caso).

- CertidÂo Ilegatlva de Débitos da Recelta Federal - Prova da
regularidade pzrra com a Receita Federal (abrangendo inclusive as
contribuições previdenciárias)

- CertidÃo f,egativa de Débitos da Rcceita Estadual - Prova da
regularidade para com a Fazr;:da Estadual, do Estado da sede da empresa,
quando for o caso.

- Certidáo l{egatlva de Débitos da Recelta tuatctpal - Prova
de regularidade para com a Faz*nda Municipal do domicílio ou sede do
licitante

- CRI'- Prova de Regularidade Fiscal do FGTS
- CNDT - Certidão Illegativa de Débltos flslathfuta
- Certidâo Negativa de Falência e RecupeÍação Judicial

(Falência e Concordata), expedida pelo cartório distribüdor da sede da
ücitante, com data náo anterior a 90 (noventa) dias da realização da
ücitaçáo.

- Âlvará de Licença/Funcioaamento, expedida pelo município
onde se localizar a empresa fornecedora dentro do prazo de validade;

9.3. 1. Documentos Conplcmentares

- Declaração de Cumprlnento Constltucional, afirmando que
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (Ânexo Vf

- Declaraçáo de Inexlgtência de Impedinr6lls de licitar ou
contratár com a administração (Ânexo VII)

- Declaração contendo lnformaçõee para frns de aasi[atura
de contrato (anexo VIII|

- Declaraçáo Empregatícia (anexo Xl

9.4. As prrrttcipa.ntes (EPP, üE e tEI), dernrão apresentar
toda a doatmcnta4Ao exfgfda para etelto de coml»to7,ação de
reguladdade frsca\ mosmo que esta alrtescnte algurru rcstriçAo.

la I
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Hantendo alga na restrtçdo nd corrntrtrzloaçAo da tegalarldade fiscal"
*nL assr,guray';o o prazo de Oú(ctnco) dlas útels, crtto tenno lnlcial
correspond,erâ ao momento em que o ptv.ponente tor declarado o
vencedor do certa nte, pronogául por lgaal período, a cr,f:térlo da
cdmtntstração pribltca, pana a rcgulatlzaçAo da docrtrnrntaçôo,
pagan lr;nto ou parcela nento do débtto e emlssão d,e err'nÚl.tals
certidões negathns ou posltüns com etelto de certldão negathn-

9.4.1. Expirado o mencionado prazn sem a devida regularizaçáo,
a empresa será automaticamente desclassificada.

9.4.2. A presente licitação é destinada excluslvamente à
paÉicipação de microenpres.s e enpresaa de pequeno Porte, nos
terrros do artigo 48, inciao I, dâ Lêi Complementan l47l20l4.

9.4.3. Consideram-se Microempresas (ME), Empresa de Pequeno
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), aptos à participação no
presente certame, aqueles que preenchem os requisitos, da I,ei
Complementar Federal rf 12312006 e a Lei Complementar Federal n"
147 l2OI4. A empresa deverá comprovar o seu enquadramento em tal
situaçáo jurídica através da declaraçÃo lirmada por contador ou ceÉidão
simpliÍlcada, expedida pela Junta Conercial, ambas com prazo de
validade de até 9O (novental ,ll.s a contar d. date de ernlssão, que
deveú ser apreeentada no ato do credenclanento.

9.4.4. Não havendo proposta exclusiea dc partictpação daa
MPE s, EPP's e tEI's, o pregoeiro poderá aegociar com outras cmPresaa
particlpantes do processo que náo ee enquadren como tal.

9.4.5. A falsidade de declaração prestada, objetivando os
beneficios da ki Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,
caraclenzarâ o crime de que trata o aÍL. 299 do Código Penal, sem prejwizo
do enquadramento em outras figuras penais e outrâs sanções perLinentes.

9.5. As norÍnas disciplinadoras deste procedimento ücitatóno
seráo sempre interpretadas em favor da ampliação da dlsputa entre os
interessados. (aÍt. 4", p.ú., Decreto 3.555/0O).

9.6. Todos os documentos apresentados para habilitação
deveráo estaÍ em nome do licitante, com o número do CNPJ e,
preferencialmente, com endereço respecüvo, devendo ser observado o
seguinte:

9.6.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão
estâr com o número do CNPJ da matriz, ou;
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9.6.2. Se o licitante for a Ílüal, todos os documentos deverão
estâr com o número do CNPJ da frlial, exceto quaÍrto à Certidão Negativa de
Débito emitida pelo INSS, por constar no próprio documento que é válido
para matriz e frliais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do
FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
ou;

9.6.3. Os documentos e/ou cerLidões comprobatórios de
regularidade ou de inexistência de débito deveráo estar no pÍazÃ de validade
neles consignado. Na falta desta informaçáo seÍáo considerados válidos por
3O (trintaf dias, contados a partir de sua emlssão, sendo que estas
exceções seráo avaliadas quando anexada legislação pÉrra o respectivo
documento.

9.6.4. A ausência de documento ou a apresentaçáo dos
documentos de habilitaçáo em desacordo com o previsto neste Título
iaabilitará o proponente, ressalvado o disposto no item 9.4 do presente
edita-L

9.7 . O licitante que declarar que cumpre os requisitos de
habilitaçáo e não cumpri-los será inabilitado e estará sujeito às penalidades
previstas em lei.

9.8. Os documentos necessários à habilitação poderáo ser
apresentados em orlglnal, por qualquer processo de cópia autentlcada por
Cartório competente, ou por publicação em órgão de imprensa ofrcial, ou
ainda, extraido úa internet.

10 - DA ABERTT'RÂ TX)S ETÍVEI,()PES

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada
sessão públicâ para recebimento das propostas e da documentação de
habilitaçáo, podendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, nos termos do item 4 deste edital.

10.2. Em seguida, identificará a proposta de menor preço
unitário cujo conteúdo atenda às especificaçoes do edital

lO.2.l. Serâo corrigidos, automaticamente, pelo Pregoeiro
quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas.

10.3. No curso da sessáo, o autor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços até lOolo ldez por centol superiorcs àquela
poderáo fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do
vencedor. (art.4", VIII, Lei lO.52Ol2OO2l.
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10.3.1. Náo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições
definidas no inciso anterior, poderáo os autores das melhores propostas, até
o máímo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer
que sejam os preços oferecidos. (art.4",l){.,Lei lO.5O l2OO2l.

f0.4. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado,
desclassificando-se aquelas cujo objeto náo atenda às especifrcações, prazos
e condições fixados no edital. A aceitabilidade do preço será verificada
somente após o encerraÍnento da fase de lances.

10.5. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos
termos dos itens 9.3 e 9.4 deste edital, seráo selecionadas até três melhores
propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais,
qualquer que seja o preço unitário oferecido na proposta escrita.

10.6. Em caso de empâte de melhor proposta, na hipótese do
item anterior, todos os proponentes com o mesmo preço unilário serão
convidados a participar dos lances verbais.

10.7. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de
lances verbais, formulados de forma sucessiva, inferiores à proposta de
menor preço unitário.

10.8. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes
classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais em valor
inferior ao da última propostâ, a partir do autor da proposta classifrcada de
maior preço unitário, e os demais, em ordem decrescente de valor,
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.9. O encerramento da fase compelitiva dar-se-á quando,
indagados pelo (a) Pregoeiro (a), os licitantes manifestarem seu desinteresse
em apresentar novos lances, ou seja, declinarem de conünuidade a fase de
lances verbal.

10.10. A ausência de representante credenciado ou a desistência
em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) pregoeiro (a),
implicará a exclusáo do licitalte da etapa de lances verbais e a manutençáo
do último preço unitário apresentado pelo ücitante, para efeito de ordenação
das propostas.

10. 11. Caso nào se realize lance verbal será verificada a
conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e os valores
estimados para a licitaçáo.

10.12. Havendo empate na proposta escrita e náo sendo
ofertados lances, a classiÍicaçáo será efetuada por sorteio, na mesma sessão.
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l0.l2.l. Os novos valores ajustados serão consignados na ata
da sessão e passaráo a compor a propostâ de preços dos licitantes.

10.13. Quando coaparecer uE únlco llcitaate ou houver
uma únlca proposta váüdr, cabetá ao (af Pregoetro (a) veriÍicar a
aceitabiüdede do preço unltário ofertado.

10.14. Declarada encerrada â etapâ de lances e classificadas as
ofertas na ordem crescente de valor, o (a) Pregoeiro (a) examinará a
aceitabilidade do preço unitário da primeira classificada, decidindo
motivadamente a respeito.

10.15. Considerada aceitável a proposta de menor preço unitáno
obedecidas as exigências hxadas no edital, será aberto o envelope contendo
os documentos de habiütaçáo de seu(s) autor (es), para confirmaçáo das
suas condições habilitatórias, sendo-lhe(s) facultado o saneamento da
documentação na própria sessão.

10. 16. Constatado o atendimento das exigências de habilitaçáo
fixadas no edital, o melhor preço unitário será declarado vencedor.

10. 17. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, ao
(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subseqüente, verifrcando a habilitação do
proponente, na ordem de classifrcaçáo, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor.

10. 18. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o
proponente para que seja obtido melhor preço unitário.

10.19. Todos os documentos seráo colocados à disposição dos
presentes para liwe exuune e rubrica.

1O.20. Ao frnal da sessáo, declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de

âpresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
inümados paia apresentar contra-taz,ões em igual número de dias, que
começaráo a correr do término do praza do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos. (Art. 4", XVII, lei lO.52O l2OO2l.

10.20.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante
importará a DECÂ.DÊICIA do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pelo pregoeiro ao vencedor. (Art. 4", XX, lei lO.52O /2OO2).



Prefeitura Municipol de Alto Paraíso - PR 035
cNPJ 95.640.736n0U-30

Au Pedru Arnoru dos Sanlos, 900 - FondFaÍ (oxr) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

10.21. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) e sua equipe
de apoio terá efeito suspensivo, postergando-se a adjudicaçáo do objeto da
licitaçáo.

IO.22. O acolhimento de recurso importará a invalidaçáo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.23. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a
adjudicaçâo do objeto da licitação ao licitante vencedor, (Art. 4", XI, lei
ro.52ol2oo2l.

10.24. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a
sessão antes de cumpridas todas as fases preestabelecidas, o envelope que
irá guardar os envelopes II, devidamente rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e
pelos licitantes, ficará sob a guarda do (a) Fregoeiro (a), sendo eúbidos aos
licitantes na reabertura da sessáo ou na nova sessão previamente marcada
para prossegr-rimento dos trabalhos.

11 - ÂINrrrrrcAçÃo E HououxiÂçÂo

11.1. Caso não haja recurso, o (a) Pregoeiro (a), na própria
sessáo pública, adjudicará o objeto do certame ao autor do melhor preço
unitário, encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito
Municipal.

I 1.2. O licitante vencedor
apresentar sua propostâ deúdamente
licitaçáo por lote.

terá o prazn de 48 horas para
recalculada, qualdo tratar-se de

11.3. Ao refaznr sua proposta o licitante vencedor deverá aplicar
o percentual de desconto concedido, igualmente, iten a item.

11.4. A aplicaçáo de percentual de desconto diferenciado entre
um e outro item, implicará na rejeição da proposta e aplicação das
penalidades cabíveis.

11.5. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar
memoriais, dirigidos ao (a) Pregoeiro (a) pessoalmente pelo Protocolo Geral,
to prazÃ de três dias úteis, contados do dia subseqüente à realizaçáo do
pregão, frcando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar
contra-razôes em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil
subseqüente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

11.6. Nesta hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá sobre os
recursos, adjudicará o objeto do Pregáo Presencial e, constatada a
regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitatório.
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I1.7. O resultado final do Pregáo será afixado em mura,l próprio
existente e acessível aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser
divulgado no Diário Oficial do Município, a critério da Administração.

12 - DA COr|TR.ÀTAçÃO

12.1. A contratâção decorrente desta licitação será formalizada
mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta consütui
anexo do presente edital e/ou nota de empenho em caso de entrega total em
parcela única dos objetos constantes até o limite previstos no Inciso II do
Art. 24 da Lei Federal 8.666193.

12.1.1 As certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
perante o Sistema de Seguridade Socia-l (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), esüverem com os prazos de validade vencidos, o
órgáo licitante verificará a situaçáo por meio eletrônico hábil de informações,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexaldo os
documentos passíveis de obtençáo por mais meios, salvo impossibilidade
devidamente jusüficada.

12.L.2 Se náo for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil
de informações, a Adjudicatária será notifrcada para no prazn de 03 (três)
dias úteis, comprovar a situaçáo de regularidade de que trata o subitem
anterior, mediante a apresentaçáo das certidões respectivas, com prazos de
validade em úgência.

12.2 A adjudicatária deverá, no pÍazÃ de 3 (três) dias corridos
contados da data da convocação, compzrrecer a Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso para assinar o termo de contrato.

12.3. A contratada ficará sujeita as seguintes condições:
a) Seguir programaçáo da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues;

13 - rX) REICEBIUEI{TO IX) OBIETO DÂ LTCTTAçÃO

13.1. No recebimento e aceitação dos materiais/ serviços serào
observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a
76 da l*i Federal n." 8.666193 e suas a-lterações.

13.2. O(s) produto(s) e/ou serviço(s) que náo corresponder(em)
às especificações constantes da Proposta Comercial será(ão) rejeitado(s),
devendo ser subsütuído(s) ou refeito(s) pela Contratada no pÍazo máximo
de 48 horas.

13.3. A(s) execuçáo(ões) do(s) objeto(s), bem como qualquer
como transportes e outros, será à conta da(s) empresa(s)despesa

15 I
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contratada, sem ônus à Prefeitura Municipal de AIto Paraíso, salvo
disposição em contrário, constante do presente edital.

14 - CONrrrçÓpS Up PAGAüEtrTO

14. l. O pagamento será realizado em até 30 dias, após a entrega
do produto e/ou execução do serviço e a partir da apresentação na Nota
Fiscal/ Fatura ou documento equivalente, com o devido atestado de
recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante
apresentaçào das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua
regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.

14.2. As notas Íiscais/ faturas que âFresentarem incorreções
serão devolvidas à Contratada para coÍTeção e nova apresentâção.

14.3. O pâgâmento será feito mediante crédito em conta corrente
da Contratada.

14.4. Os preços perrnanecerão fixos e irreajustáveis.

15 - GÁR.âXTIA COIÍTRÂTUÁL

15.1. Não será exigida a prestâçáo de garanüa pâÍa a
contrâtação resultante desta licitação.

16 - PENÂLIDÁI'E

16.1. A desistência da proposta, do lance ou da oferta e a nào
aceitação da Nota de Empenho ensejarão:

16. 1- 1 Multâ moratória de O,O2o/o (dois centésimo por cento) ao
dia, calculada sobre o valor do fornecimento em atraso, até o décimo dia
corrido, após o que, aplicar-se-á a multa preüsta no subitem 16.1.2.

16.1.2. Cobrança pelo Município, por via administrativa ou
judicial, de multa equivalente ao valor 2Oo/o (vtnte por cento) sobre o valor
total da proposta.

16. 1.3. Suspensáo temporária do direito de licitar, impedimento
de contratar com o Município de Alto Paraíso e cancelamento do Certificado
de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Alto
Paraíso - PR, pelo período de até 05 (cinco) anos.

16.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
devidamente justificada e comprovada, o náo cumprimento, por parte da
empresa contratadâ, das obrigações assumidas, ou a, infringência de
preceitos legais pertinentes, ensejará a aplicação, segundo a gravidade da
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falta, das penalidades previstas nos subitens f6.f.1, 16.L.2 e 16.1.3 deste
edital.

16.3. As multas seráo, após regular processo administrativo,
descontadas dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada
administrativa ou judicialmente.

16.4. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançào
administraüva, sendo que, a sua apücação não efme a contratada da
reparaçáo das eventuais perdas e dalos que seu ato venha acarretar ao
Município de Alto Paraiso.

16.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma
náo exclui a das demais, quando cabíveis.

16.6. Na hipótese de apresentaçáo de documentação
inverossímil ou cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou
contratado poderá sofrer, sem prejuizo da comunicação do ocorrido ao
Ministério Público, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser
aplicadas cumulativamente:

16.6. l. Declaraçáo de inidoneidade enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçáo
perante o Municipio de Alto Paraíso, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administraçáo dos prejuízos resultantes e após
decorrido o pra"Ã de até 05 (cinco) anos.

16.6.2. Desclassificação, se a seleção da melhor proposta se
encontrar em fase de julgamento;

16.6.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contratação já
estiver efetuada.

16.7. Consütuem motivos paÍa a rescisáo contratual as
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas
alterações.

16.7.1. Na hipótese de rescisáo determinada por ato unilateral e
escrito da administraçáo, ficaráo assegurados ao Município de AIto Paraíso -
PR os direitos elencados no artigo 80 da ki Federa,l 8.666 193 e suas
alterações.

17 - Rtâ"n STE DE PREçOS

17.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo das condições
referentes à concessão de reajustamento de preços, em face da
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superveniência de normas Federais, ou fatores alheios à vontade das partes,
devidamente comprovados, aplicáveis a espécie.

18 - DrSFOSrçÕES cERÁr§

18. 1 . Até dois dias úteis anteriores à data fixada para
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão
pelo Protocolo Geral.

18.1.1. A peüção será dirigida à autoridade subscritora do edital
que decidirá no prazÃ de dois dias úteis sobre a matéria.

18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será
designada nova datâ para a realizaçâo do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração no edital não aJetar a formulação da
proposta.

18.1.3. As respostas aos esclarecimentos ou impugnações serão
veiculadas no Diário Oficial do Município de Alto Paraíso, facultada sua
divulgaçáo úa internet.

18.2. Esclarecimentos de ordem técnica tâmbém poderão ser
obtidos na Prefeirura Municipal de AIto Paraíso pelo telefone (441 3664-LA2O.

18.3. A apresentaçâo dos Envelopes implica a aceitação tácita e
irrestrita pelo licitante de todas as condições estabelecidas no presente edital
e em seus anexos.

18.4. Não seráo aceitos envelopes propostâ e habilitação enviada
por via postal, se entregues após o horário estabelecido neste edital.

18.5. E facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou Autoridade Superior, em
qualquer fase da licitaçáo, a promoçáo de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instruçáo do processo.

18.6. Fica assegurado ao Município de AIto Paraíso o direito de,
por razões de interesse público, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilega_lidade dando ciência aos
participantes, na forma da legislação vigente.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e
apresentaçáo de suas propostas e esta Municipalidade náo será, em nenhum
caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do
processo licitatório.

n
ir, I
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18.8. Os ücitantes sáo responsáveis pela fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados, em qualquer
fase da licitação.

18.9. Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as
propostas forem desclassiÍcadas, o (a) Pregoeiro (a) poderá fixar aos
licitantes o pra?Ã de 03 (três) dias úteis para a apresentaçáo de nova
documentação ou de outrâs propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassificarÉun.

18.10. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato
superveniente que impeça a realizaçào do certame na data marcada, a
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subseqúente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde
que náo haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.

18.1 1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editel e seus
anexos, excluir-se o dia do início e incluir-se o do vencimento e considerar-
se-ão, os dias consecuüvos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no
MunicÍpio de Alto Paraíso.

18. 12. A nota de empenho vincula-se ao edital, devendo o
vencedor manter durante toda a execução do contrato as obrigaçôes
assumidas, inclusive suas condições de habilitação e qualificação exigidas
no procedimento licitatório, nos termos do art. 55 da I-ei 8666193.

18. 13 Sáo anexos deste edital;

AITE:KO I - TERTO DE RTFERÊIYCIA
AI{EXO l-.tt. PROPIOSTA DE PREÇO§;
AITEXO II - DECL/IRÂçÃO PARÂ UICRO EUPRESÂ E

EMPRESA DE PEQTTEnO FORTE;
ÂITEKO III - TERüO DE CRTI'ENCIâTEI|TO;
ÂNEXO IV . TERUO DE CONCORDÂI{CIA E DE ST'BUISSÃO

AO EDITÁL;
AIIEXO V DDCLIIRÂçÃO DE CTUPRIUENTO

CONSTITUCIONAL;
ANErO VI - DECUIRÂçÃO DE Ct UPRTUENTO DOS

REQIIISITOS DE HÁBILITAçÃO;
ÂnExo vu DDcLtrRÂçÃo DE IIfEXTSTÊrfCrA DE

ruPEDmErro DE LrcrTÂR ou cor{TRÂTAR COU A ÂDDIII{ISrRÂçÃO;
ÂIIEXO Vm - DECLTRÂçÃO CONTETTDO TIIF()RUAçôES

PARÂ FINS DE ÂSSIIÍATI'RA DE COI|TRÂTOS;
ANErO IX- DECLARAçÃO pUpnpCatÍCn
A.ITEXO X . UINUTÂ DE COITTRÂIlO

u
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Â.I[EX{) I
TERUO DE REFERETCIÂ/PROFOSTA DE PREçOS

PROCESSO ÁDUTMSTRÂTIVO If ' O6t I 2(nO

pnrcÃo PREsEncrÂL -N" os4t2o2o

DAS ESPECIFICAÇÕES E Do QUANTITATIVo

ITEM QUANT IJNID DESCRIçÃo V. Unitário
M{x.

VI.R
I]NIT

VLR"
TOTAL

MÀRCA

01 700 MT' Piso Intcr Trevedo de corcrEto - PrvêÍ 6íOx2()
Rt 3950 tq-

2. JUSTIFICATIVA:

Trata o presente processo visando a Aquisiçâo de Piso
Intertravado de Concreto tipo Paver, destinado a Manutenção de Imóveis da
Prefeitura de Alto Paraíso, os materiais serâo reürados de acordo com a
necessidade do Municipio, em um período de 12 (doz*l meses. Os materiais
solicitados estáo descritos no Anexo I do edital.

"A Prefeitura Municipoi de Alto PaÍatso está. sempre busqndo
m.elhoror o anbiente dos ,ooaÀ piblias do LhmicÍpio, pensando
ni.sso, to@s-sitamos dÊ oqtti,stçáo de Piso Intertavodo de Conaeto
tip Pauer. Conle.sdo toÍtbém a necessiàade e a urgênci.l em
odqtiir ta,is ptúutos é qE uíntos Í,ot fiwio d4ste solicitar a abertura
de um hegào Presencial pora a Aqui-siúo dÊ Pi-so IntcrtÍauado de
Concreto tipo Pauer, destitwdo o MarLutençáo de Imówis d.a
Prefeitura de Atto PaÍaÍso, os nateriais serõo rctiroàos de a.ord.o
am o neessidade do Município, em um períod.o de 12 (doze) meses.
Os ntateriais solicitados estáo descritos no Anexo I d.o edital. Ainàa,
afim de proporcionar agilidode no pto@sso estão em anexo 03 (fês)
coÍo.@es, ra quol cheganos ao ualor referencial ale R$ 27.65O,O0
(uirúÊ e sete mil, sei.scpntos e cinqúento reaís), anforme produtDs
descritos ttos iÍens em anexo. Atesto ainda que os ualores pratica.dos
estoo dentro dos tnlores de merq.do."

PROPOSTA:
- Tipo de licitação: Menor Preço por ltem.
- Este e todos os outros anexos fazem parte do Processo Administrativo n"
06l l2O2O, edital de licitação n" O34I2O2O - Pregão Presencial como se nele
estivessem transcritos.
Condiçôes de pagamento: Condlçôes de Pagamento: em âté 3O dias, após a
entrega do produto e/ou execução do serviço.
Os produtos deveráo ser entregues confortne pedldo form-rado pêlo órgão
soücitante, num pra.,?o de atê 3O (triate) dias;
Validade da proposta: 6O dias; hecução: 12 meses

t
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O Departamento de Contabiüdade informou a existência e a
reserva de saldo de dotaçáo para a contratação pretendida.

O Prefeito Municipa-l juntamente com o secretário geral de
administraçáo proferiu em seu despacho pela continuaçáo do processo
licitatório.

Nos termos do artigo 48, inciso I, da ki Complementar
l23l2006, alterado pela ki Complementar 147 l2Ol4, a presente licitação é
destinado- à participaçáo exclusiva de MICRO EMPRESA (ME), MICRO
EMPRESARIO INDIVIDUAL (MED OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(EPP).

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros para faz*r frente às
despesas desta Licitaçào correrão por conta do orçamento desta Prefeitura,

rios das secretarias listadas tos este exercicio.
DESP ELEMENTO DESCRJÇÃO FI,]NCIONAL DEPÂRTAMENTO PRINC.

3628 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03_02.00.04.1 22.0003.2.01 I

DIV. ASSIST. TECNICÂ E
ADMINISTRATTVA 6't

3632 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 03.05.00.04.122.0003.2.01 5

DIVISAO DE SERVICOS
GERAIS I l5

3636 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 04.03.00.04.129.0006.2.0 I 9

DIV. TRIBIJTOS,
ARRECADACAO,
FISCÂLIZACAO t70

3643 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 06.02.00. 13.392.001 1.2.036 DIVISAO DE CT]LTT]RÂ 245

3646 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV o7 .02.oo. 12.3 6 1 .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 283

364'.1 3 3 9030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.oo. 12.3 6 I .0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 284

3«8 3 3 903 0240000

Iú{TERIAL PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00.12.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 2t5

3649 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.00. 12.3 6 1.0007 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO 286

365ó 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0't .02.00. I 2.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCÂCAO 364

3657 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07 .02.N. 12.3 6 5.0007 .2.032 DIVISÂO DE EDUCACAO 365

3658 3 3 903 0240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 07.02.N. 12.3 6 5.0007 .2.032 DIVISAO DE EDUCACAO 366

820/. ,t49051010300 CRECTIES 07 .02.00.12.365.000't . t.067 DIVISAO DE EDUCACAO 344

{ ''i !
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3óó0 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7 .03.00 27 .812.00 t2.2.03'1
DTVISAO DE ESPORTE E

LAZER 409

3661 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0'7 .03.00.27 .8 12.00 t 2.2.037
DTVISAO DE ESPORTE E

LAZER 410

3666 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E.02.00. 10.30t.00 14.2.040
FTJNDO MTJNICIPAL DE

SAUDE 453

3667 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30 L00 14.2.040
R]NDO MUNICIPAL DE

SAUDE 454

366t 339030240000

MATERIÀL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. l 0.301.00 14.2.040
FT]NDO MT]NICIPAL DE

SAUDE 455

3669 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0E_02.00.r0.30 1.0014.2.040
FT]NDO MUNICIPAL DE

SAUDE 456

3670 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0t.02.00. 10.30 1.0014.2.042
FUNDO MUNICIPAI DE

SAUDE 4E3

3671 339030240000

MATERIAL PARA
MÂNUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.30 r.0014.2.042
FTINDO MLINICIPAL DE

SAUDE 484

3672 339030240000

MATERIAL PARA
MÀNUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.304.00 14.2.04s
FT]NDO MI]N]CIPAL DE

SATIDE 56t

3673 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00. 10.304.00 14.2.M5
FT]NDO MLINICIPAL DE

SAUDE 562

367 4 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 08.02.00.1 0.304.00r 4.2.04s
FT]NDO MUNICIPAL DE

SATIDE 563

367 5 339030240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 0t.02.00. 10.304.00 I4.2.045
FUNDO MI.]NICIPÂL DE

SAUDE 564

3682 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. I 5.45 1.00 t6.2.049
DTV. OBRAS, PLÂN. URB. E

SERV. PUBLICOS 618

3683 339030240000

MATERIAL PARÂ
MÀNUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00.I5.45 r.00 r 6.2.049
Dry. OBR,AS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 619

3684 339030240000

MATERIAL PARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. 15.45 r.00 16.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 620

36t5 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 09.02.00. I 5.4 52.00 I 6.2.U9
DTV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLTCOS 635

t205 449051020200

RUAS,
LOGRÁDOUROS E

ESTRADÂS RURÁIS 09.02.00. I 5.45 1.00 I 6. 1.048
DTV. OBRÂS, PLAN. TJRB. E

SERV, PUBLICOS 596

8206 449051020200

RUAS,
LOGRÁDOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. I 5.45 t.00 16. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 597

8207 M90s 1020200
RUAS,

LOGRÁDOUROS E 09.02.00.15.451.00 t 6. 1.04t
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 59t
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ESTRADÀS RT]RAS

E20t 449051020200

RUAS,
LOGRADOT]ROS E

ESTRÁDAS RURÁIS 09.02.00. l s.45 1.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 599

t209 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.15.45 1.0016. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PI'BLICOS 600

8210 4r'.905t020200

RUAS,
LOGRADOI]ROS E

ESTRADAS RURÂIS 09.02.00. I 5.45 1.00 16. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PT]BLICOS 60r

821I 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RT]RÂIS 09.02.00.1 5.45 1.00r6. 1.048
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PTJBLICOS 602

E2t2 449051020200

RUAS,
LOGRADOUROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1.001 6. t.ME
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 603

82t3 4490s1020200

RUAS,
LOG RADOT,IROS E

ESTRÂDAS RURÁIS 09.02.00. l s.4s 1.00 16. 1.048
DTV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 604

8214 449051020200

RUAS,
LOGRÂDOTJRO S E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00. 15.45 1.00 16. 1.048
DtV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS ó05

8215 4490s 1020200

RUAS,
LOGRADOIJROS E

ESTRADAS RURAIS 09.02.00.r5.452.001 6. 1.04E

DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E
SERV. PUBLICOS 631

3688 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÂO DE

BENS IMOV t 0.o2.00.26.7 E2.00 t 7 .2. I oo
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 663

3689 339030240000

MATERIÂL PARA
MANUTENCAODE

BENS IMOV t 0.02.00.26.7 82.00 | 7 .2. | 00
DIVISAO DE SERVICOS

RODOYIARIOS 664

369 | 339030240000

MATERIAL PAR.A
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 1.02.00.20.ó06.00 I 8.2.057

DTYISÂO DE
AGROPECUÂRIA E
ABASTECIMENTO 700

3692 3 3 903 0240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 1.02.0020.606.001E.2.057

DTVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 701

3693 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 1.02.00.20.ó06.00 I 8.2.057

DTVISAO DE
AGROPECUARIA E
ABASTECIMENTO 't02

3695 339030240000

MÀTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV t2.02.N.22.66 r.00 I 9.2.059
DIVISAO DE INDUSTRIA E

COMERCIO 730

369',1 339030240000

MATERIAT PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 3.02.00.27 .69 5.00 | 3.2.03 I DIVISAO DE TURISMO 755

3698 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 13.03.00. 18.54 1.0020.2.061
FI.JNDO MTJNICIPAL DO

MEIO ÂMBIENTE 769

3699 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 3.M.00. l?.5 12.0020.2.09 I

DIVISAO DE
SANEAMENTO E ASSIST

AGRARIA 't9t

3701 3 3 9030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.02.00.0t.244.0005.2.1 02
DEPARTAMENTO DE

PROGRÁMÂS SOCIAIS 81',1

3102 3 3 903 0240000 IÚATERIAL PAIL{ 14.03.00.08.244.0005.2_090 DIVISAO DE PROGRÂMAS E2E
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4. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS/SERVIÇOS

4.1. Os produtos que não atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentaÍem quaisquer vícios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para
subsütuição, to prazo má»rimo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua
notificaçáo formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da subsütuição.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 O prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias a partir da
assinatura da reqúsição do município.

MANUTENCAO DE
BENS IMOV

SOCIAIS

3'703 339030240000

Iú{TERTAI - PAIL{
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.04.00.08.2,14.0005.2.070
DIVISÀO DE PROMOCAO

HT'MANA 841

3104 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCÁO DE

BENS IMOV 14.05.00.08.2,14.000s.2.068
DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITAR]OS t5t

3705 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.08.2,14.0005.2.071
ruNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 869

3706 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.06.00.0t.2,+4.0005.2.07 I
FTJNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 870

3707 339030240000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV r 4.06.00.08.2,r4.0005.2.07 I
FT]NDO MT]NICIPAL DE
ASSISTENCTA SOCIAL 871

3708 339030240000

IÚ{TERIAT PAILA
MANUTENCAODE

BENS IMOV I 4.0ó.00.08.244.0005.2.093
FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 888

3'109 339030240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV l 4.06.00.08.244.0005.2.094
FI.INDO MLINICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 896

3710 3 3 903 0240000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV I 4.06.00.08.2,Í4.0005.2.095
FUNDO MTAICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL 904

371I 339030240000

MATERIAL PÂRA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV r4.07.00.08.243.0005.6.072
FT]NDO MT]N. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 920

3'112 339030240000

MÂTERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS IMOV 14.07.00.08.243.0005.6.072
FUNDO MLTN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 921

37 t3 339030240@0

MATERIALPARÂ
MANUTENCAO DE

BENS IMOV | 4.07.00.08.243.000s.6.07 2
FI.JNDO MUN. DIREITOS

DA CRIANCA E ADOLESC 922

37 t4 3 39030240000

MATERIAL PARA
MÀNUTENCAO DE

BENS IMOV r4.0E.00.0E.24 1.0005.2. 103

FUNDO MLTN. DOS
DIREITOS DÁ PESSOA

IDOSA 941

i't t
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5.2. A empresa deverá entregâr os produtos/ serviços, to pia"Ã estabelecido.

5.3. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

5.4. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados, os
mesmos deverão ser substituídos, com a mesma qualidade e quantidade, no
prazo de 02 dias.

5.5. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus
funcionários na entrega do objeto;

5.6. Informar a CONTRATANTE sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
alteraçáo no objeto da licitação ou data e forma de entrega, com devida
jusúficaüva.

6. DAS CONDrÇÕES DE PAGAMENTO DO OBIETO:

6. 1. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o
objeto deste Termo;

6.2. O pagamento será em até 30 dias, após a entÍega do produto e/ou
execuçáo do serviço. dias após â entrega do produto e/ou execução do
serviços, de acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue,
conforme o valor fixado na proposta pela CONTRÂTADA, após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento
por setor técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste
Termo.

6.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pâgamento se o
objeto estiver em desacordo com as especificações constâÍrtes no Termo de
Referência.

6.4. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro,
conforme o câso;

b) número do Processo;

c) número do Contrato.

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6.5. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da l,ei

rl
ll
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123106 e 147 /14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a
maior alíquota prevista no anexo das kis já mencionadas.

7. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

7.1. OBRTGAÇÔES DA CONTRÂTANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a aquisiçâo do material;

7.1.2. Efentar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. FiscaJtzar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo
de Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administração superior relatório
comunicando qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual,
sendo sua responsabilidade efetuâÍ o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade
ou falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

8. 1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as
habilitaçáo e de qualificaçáo exigidas na licitaçáo.

condições de

a.L.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua
substituiçáo quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o
período de garantia.

8. 1.3. Responder por todos os ônus referentes à entrega dos
contratados, desde os salários do pessoal, como também os
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham
sobre o presente Contrato.

bens ora
encargos
a incidir

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

9. DA VIGÉNCIA DO CONTRATO:

9. 1. A vigência do contrato de fornecimento será de atê 12 (doze) meses;

10. DA FISCALIZAÇÃO:
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10. 1. A hscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que the convier;

10.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completâ fiscalização;

10.3. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, nào
isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçâo
de suas tarefas.

11. DAS PENALIDADES:

11.1. Com fundamento no artigo 7" da I*i rf lO.52O 12002, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar
de entregar ou apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar
documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, náo
manüver a propostâ, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportâÍ-
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratâr com a Administraçáo Municipal.

11.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA
as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa, nos seguintes termos:

a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao pÍazÃ estipulado, de 1%o

(um por cento) do valor totâI contratado, por dia decorrido, até o limite de
lOo/o (dez por cento);

b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento
do prazn estipulado, de LOo/o (dez por cento) do valor total contratado;

c) pela demora em corrigir falha nos produtos, a contar do segundo dia da
data da notificaçáo da rejeiçáo: O,3o/o (znro úrgula três por cento) do valor
total da nota frscal, por dia decorrido;

d) pela recusâ em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como
recusa a falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da rejeição: lO%o (dez por cento) do valor total da nota fiscal;

e) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na t ei Federal n.
8.666/93, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: 2olo (dois por cento) do valor totd contratado.
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11.3. Suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

11.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRÂTADA
ressarcir ao CONTRATANTE, pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sançáo aplicada com base no item acima.

11.5. As infrações serão consideradas reincidentes se, no pÍaz.o de O7 (sete)
dias corridos a contar da aplicaçâo da penalidade, a CONTRÂTADA cometer
a mesmâ infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas
correspondentes, sem prejuizo da rescisão contratual;

1 1.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos
legais, sendo-lhe franqueada vista do processo;

I1.7. O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a CONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

12.L. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título
de lucros cessantes;

12.2. Fíca eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de liúgios
decorrentes do objeto desta especifrcação, com renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que se configure.

ii t
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, portador(a) do RG

ÍLo. 

-, 

abaixo assinado, na qualidade de

responsável/representante legal da proponente, CNPJ/MF N"

Sr. (a)

representada Pelo(a)

DDCLIIRA expressamente sob as sanções

administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser (ilICROEIPRESA OU

EIIPRESA DE PEQI EIYO PORÍE, nos termos da legislaçáo vigente, não

possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4" do artigo 3o

da lrei ComplementâÍ 123 /2006.

Local iG 20§

(carimbo, narne e asiinaturu ilb reqronúwl l@

,n

!

É
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A empresa com sede na

CNPJ/MF N"

representada pelo(a) Sr.(a) , CREDEXCIA o(a)

Sr.(a) 

-, 

Portador(a) do RG no.

SSP/- e CPF/MF no. 

-, 

para representá-la perante o

Município de ALTO pARAÍSO - PR na licitaçáo -dddid"d. Pregão Presencial

Íf 

-l2o>or, 

podendo formular lances, negociar preços, assumir os

compromissos em nome da empresa oriundos do procedimento enfim,

praücar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatórias.

Local: 
--,

de-

(caimbo, nome e assinafitra do responsáuel legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

Pregáo Presencial n". 

-l2On<
A Empresa: , inscrita no

CNPJ/MF n". por intermédio de

seu representante legal, o (a)

Sr.(a) , Portador (a) do

documento de identidade RG n". , emitida pela

SSP/-, e CPF n" DECL,ARA, para fins de ParticiPaçáo
no processo licitatório em pauta, sob as penas da l,ei, que conhecemos,

concordanos e nos submetemog a todos os termos, norÍnas e

especificações pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e

resoluçôes cujas normas incidam sobre a presente licitação e que

receberaos todos os docuraentos e lnformações e conhecimento das

condições locais para o cumprimento integral das obrigações objeto desta

licitaçáo. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estáo incluídas

eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam
sobre o fornecimento.

,_de de 20:ot.

(carimbo, nome e o.ssinatura do resportsduel legal)
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A empresa com

sede na , CGC. N"

representada pelo(a) Sr.

a)(

portador(a) do RG n". SSP/- e

CPF. n". , declara que náo infringe o Inciso

XXXIII do AÍt.7" da Constituiçáo Federal, ou seja, náo outorga trabalho

noturno, Perigoso ou insalubre " -..ror.À iÍe- 18 (dezoitoi, e qualquer

trabalho â menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçáo de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressáo da verdade o presente, assino e dou fé.

Data: 

- 

l-l

(carimbo, nome e assinafitra do responsduel legal

, r ',,uirlc à1X13r ,-,-,il.rt*','S
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A empresa abaixo indicada, por seu representante legal,
declara sob as penas da lei, que cumPre plenamente os requisitos de

habilitaçáo através dos documentos integrantes dos envelopes "II", sob pena
de sujeiçào às penalidades previstas no Edital do Pregáo Presencial n"

-.l2O§..

EMPRESA:

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

CPF:

(carimbo, nome e assinatura do responsduel legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÂÍSO

Pregão Presencial n". 

-,l20:rr.

A Empresa

inscrita no CNPJ/MF n". , por intermédio

de seu representante legal, o (a)

sr.( portador (a) do

documento de identidade RG no. 

-, 

emitida pelo SSP/-,
e CPF n". DECLARA, sob as penas da ki que não esá

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a

Administraçáo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de de 2Ox.

(caimbo, nome e assinatura do responsauel legal)
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Cidade:
Data:_l 

-l2O-
À
PREFEITI'RÂ UT'NICIPAL DE ÁLTO PARÂÍSO
COUI§§ÃO DE LICITAçÔES
REFER.EIÍTE: Processo de Lic il"

20

1 - DA EUPRESA PROPOITETTE
Razáo Social da
oroDonentc:
CITPJ

Endereço:
_Bairro:-
Cidade: Ectado-

Conta CoÍÍente no
Banco

Inscrtção Estaduat Inscrição
Munlcioal:
F-
mail:

2- DO REPRE§EI|TA.ITTE LEGÂL AUTORIiZAIX) PARA ASSIIÍÂTT'RA DE
COI|TRÂTIO:
Nome do Representante
Irgal:
Funçâo / Cargo:

Data de Nascimento:_ /_l _
RG no 

-Órgão 

Expedidor

Agêacia Bancárla

/-CPF:-.-.-l-
Endereço: n"
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Bairro CEP: Fone

E-
mail

If one / Âssinatura/Cariabo
CPF/RG

la I



060Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
cN PJ 95. 640. 736nOO1 -30

Av. Pedro Amoru dos San os, 900 - FondFox (OxE) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PARAÍSO

Pregáo Presencial n". _l2On<.

DECLARAÇÃo

Declaro para os deüdos fins de direito e sob as penas da Li, em atendimento aS

norÍnas vigentes, que a empresa nome da em resa e CPN , participante do

processo licitatório ímodalidade da licitacão e númerol, pelo Município de

Alto Paraíso Estado do Paraná náo possui em seu quadro societário servidor público

da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, deste órgão

celebrante.

,_de de 20:o<.

(cairubo, nome e assinatura do responsá.uel legal)
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Ancro X

MIr{UTÂ IX) COr{TRATO tr .....12O2O
Pregáo Pres€nciel * _l2O2O

coI{TRAm QUE EIfTRt SI CELEBRÂü
A PREFEITI'RÂ UUI{ICIPAL DE ALTO
PAR.âJSO E A EMPRE§A

I - CONTRATANTES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa
Juridica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos,
n," 900, inscrita no CGC/MF sob o n.o 95.640.73610001-30, doravante
denominada CONTRATANTE e a frrma _, com
sede CEP na Cidade de _, Estado

, inscrita no CNPJ: e Inscriçáo Estadual n'
denominada CONTRATADA.

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, Sr.
Dercio Jardim Junior, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade,
portador do RG n.o 1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a
CONTRATADA o Sr.

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e
condições nele contidos, pela lei Federa.l no. 8.666193 e suas posteriores
alterações, assim como de acordo com as especificaçóes técnicas constantes na
proposta constarte no processo da Pregáo Presencial n" _l2O2O, em seus
Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CIáUSULA PRIUEIRÂ - TX) O&'ENO
Constitui objeto deste contrato a

CLÁU$II.A §EGT,ITDA - DÂ vIGÊIÍcIÂ Ix) coIÍ-TRA,no
2.1. O prazo de vigência do presente contrato e de l2(doz*l meses, contando a
partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável por iguais e
sucessíveis períodos, conforme determina lei de licitações 8.666/93

CL(U$'I"A TERCEIRA - VALOR COIÍTRÂTUAL

3.1. Pela execução do objeto
CONTRATADA o valor total de R$

ora contratado, a CONTRATANTE pagará a

3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de qualquer naturezâ e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

i= |
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3.3. E vedado o reajuste de preços durante o pÍazo de validade deste Contrato,
exceto em face da superveniência de normas federais apücáveis à espécie.

3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocoÍTa o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autoriz:.do
pelo Governo Federal.

3.3.2 - Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá solicitar
formalmente a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que
comprovem a procedência do pedido.

3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruÍdos com a Nota
Fisca-l Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminaüvas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquânto pendente de
liquidação qualquer obrigaçào finarceira ou previdenciária, sem que isso gere
direito à alteração de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de
pagamento.

cLÁu§rrLr QUARTA - DA DorAçÃo

4.1. Âs despesas decorrentes da presente contratâção correrão por conta da(s)
dotaçáo(ôes) Orçamenlária(s), devidamente compromissada nas contratações
por meio de emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA QTIIITTA - DO PRÁzIo, coNDIçÕEs DE EITTRDGA E
RECEBIIUEI{TO DO OBIETO

5. 1. A empresa deverá entregaÍ os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. Os materiais que náo atenderem as condições descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vicios de fabricaçáo, serão
imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao fornecedor para substituiçáo,
no prazÃ má»<imo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de sua notificação
formal por parte da Secretaria Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com
os custos da substituiçáo.

5.3. O prazo de entrega dos produtos será de até 80 (oitenta) dias a partir da
assinatura da requisiçáo do município.

cLÁusuLA sExrA rrAs coNDIçôss ou pÂcAuEr{To Do oBrBno
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6. L A empresa deverá fornecer os produtos solicitados, integralmente, no pÍazÃ
estabelecido.

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número
telefônico e e-mail, parâ contato imediato da CONTRATANTE.

6.3. Em caso de problemas de fabricação ou defeitos apresentados em funçáo do
transporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deverào ser
substituÍdos, com a mesma qualidade e quantidade, no pÍazÃ de 05 dias.

6.4. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários
na entrega do objeto;

6.5. Informar a CONTRATANTE
alteraçáo no objeto da licitaçáo
justificaüva.

sobre qualquer dificuldade, imprevisto ou
ou data e forma de entrega, com devida

6.6. A Contratante proüdenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto
deste Termo;

6.7. O pagamento será realizado em até 30 dias, após a entrega do produto e/ou
execução do seruiço e a partir da apresentaçáo na Nota Fiscal/Fatura ou
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no
Departamento de Finanças e mediante apresentaçáo das certidões da empresa
do INSS e FGTS que provzrm sua reguJaridade, a cada pagamento efetuado, seja
e1e parcelado ou náo.

6.8. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
esüver em desacordo com âs especificações constantes no Termo de Referência.

6.9. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:
a) número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro, conforme o
caso;
b) número do Processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6. 10. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos da I*i 123/06
e L47 I L4. Em caso de nâo informação da alíquota será aplicada a maior
alíquota preústa no anexo das l,eis já mencionadas.

cLAUSrrLlr SEflUÂ - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7 .l.l . Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrenclâs
relacionadas com a aquisiçáo do material;

7.L.2. E.fet.tar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscalizar o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompanhará o recebimento do presente
instrumento, que apresentará à administraçáo superior relatório comunicando
qualquer inadimplência ocorrida na execução contratual, sendo sua
responsabilidade efetuar o atesto no recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irregularidade ou
falha no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibílizar a CONTRATADA condições necessárias e adequada para
entrega dos bens adquiridos.

cl./\ust LA oITAVA - DAS OBRTGAçÕES DÂ COIITRÂTÂ.DÂ

8.1. OBzuGAÇÕBS OE CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de
habilitaçáo e de qualificação exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATÂNTE, durante o período de
garanüa.

8.1.3. Responder por todos os ônus réfererites á entrega dos bens ora
contratados, desde os salários do pessoal, como também os enc€rrgos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o
presente Contrato.

8.1.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do Presente.

cLÁust LA NolrA - DA FISCALIZAçÃO

9. 1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que the convier;

9.2. À CONTRÂTANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalizaçáo;

r!tl
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9.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta
ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

cLÁUsuLA DÉCIUÂ . DAS PENÁJ,IDÁI,E§

10.1. Com fundamento no artigo 7" da I*í n" lO.52O 12002, quem convocado
dentro do prazn de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentâr documento exigido para o certame, ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nào
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de ücitar e contratar
com a Administraçáo Municipal.

10.2. Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a
CONTRATANTE poderá, garanüda a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as
seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relaçáo ao prazo estipulado, de 1% (um
por cento) do valor total contratado, por dia decorrido, até o limite de l0o/o (dez
por cento);
b) pela recusa na entrega, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do
prazo eslipulado, de 1O% (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir falha nos produtos, â contar do segundo dia da data
da notificaçáo da rejeiçâo: O,3Vo (z*ro vírgula três por cento) do valor total da
nota fiscal, por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a
falha ou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da
rejeiçáo: lOo/o ldez por cento) do valor total da nota liscal;
e) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo Iixada na ki Federal n'
8.666193, ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos
alteriores: 2% (dois por cento) do valor total contratado.

10.3. Suspensão temporária de parlicipzrr em licitaçáo e impedimento de
contratar com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

1O.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
CONTRATANTE enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sançáo aplicada com base no item acima.

10.5. As infrações seráo consideradas reincidentes se, no pÍazÃ de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma

I
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infração, cabendo a aplicaçáo em dobro das
prejuízo da rescisão contratual;

multas correspondentes, sem

10.6. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administraüvo,
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prE\zos leqais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

1o.7. o recolhimento da(s) multa(s) náo exirnirá a cONTRATADA da
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusul,lr DÉcrMÂ pRrlrEIRÂ - ÁLTERAçÂo CoNTRÂTUÂL

1 1. 1 . A quanüdade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nostermos do arligo 65 da Lei Federal n" g.666193, mediante o correspàndente
termo de aditamento a este Contrato.

Ll '2' o fornecedor signatário deste contrato frca obrigado a aceitar, nas
ar^:r3" condições pactuadas, os acréscimos de itens regisúados, até o limite de25o/o do valor estimado de contratação.

11'3' será permitida a arteraçáo contratuar para restaberecer a relaçâo que aspartes pactuaÍam entre os encaÍgos dos fornecedores e , ..úLúçao a"Administração pública para a justa .1-rr.."çáà do fornecimento, .U:ãt:""ra. ,manutenção do equilíbrio econômico-financeiio inicial do ó*àá; ;;*hipor.".de superveniência de fatns- imprevisíveis, retardadores o, iãp.Ãtiuo" a"execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato dopríncipe, configurando área econômica exàaordinária e .r,t á"á.rt 
"t rr,devidamente comprovada.

1 l '4' Os dados pertinentes ao restabelecimento da reraçáo que as partespactuaram inicialmente deveráo ser demonstrados por -;ilã; iiárrlii-.rr,ode Plalilha de Decomposição de preços.

cLiusuLA DÉcruA SEIGTTNDA _ DÂ FirÂurrE E DÂ coRRUpçÃo
12'1' os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seusfornecedores e subcontratados, se aamitida suúcontrataçào, o mais alto padrãode éüca durante todo o processo de licitação, áà contratação e de execução doobjeto contratual.

.,B.LÁUSULA pRruEIRÀ - para os propósitos desta cláusula, definem-se asseguintes práticas:
a) .prática cornrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a açáo àe servidor- público no
processo de licitaçáo ou na execuçáo de contràto;

i
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b) "prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos
fatos, com o objeüvo de influenciar o processo de
licitaçáo ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços ern níveis artificiais
e náo-competitivos;
d) "pnittca coercitiva": causar dano ou ameaçar causaÍ
dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou "r"propriedade, visando influenciar sua participaçáo em
um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou
ocultar provas em inspeções ou faz*r declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii)
atos cuja intenção seja impedir màteria-lmente o
exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

St B.LiUSULA SEG. I*DA - Na hipótese de Íinanciamento, parcial 0u integral,por organismo financeiro murtilaterar, mediante adiantamàto ou reembolso,este organismo imporá 
"1,,gâg 

sobre uma empresa ou pessoâ fiísica, inclusivedeclarando-a inelegiver, indefinidament" ou io. prazo determinado, para aoutorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em quarquer momento,constatar o envolvimento da empresa, dire-tamente ou por meio ãe um agente,em práticas coln-rptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas aoparticipar da licitação ou da execução-um contrato linanciado p.ro ã.g,.,i"*".
SLBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima,a CONTRÂTáDÂ concorda e autodza que, na iripOt"". a. o .ort ãtolb 

" ".,finnnciado, em parte ou integrarmcrrt., pá. organismo financeiro -Lttit"t .",t,mediante adiantamento ou reémbolso, o ôrganismo financeiro e/ou pessoas porele formalmente indicadas poss€rm inspecioiar o rocar de .*.""iâáàã 
"olro"a .todos os documentos, contas e registrós reracionados à licitação e à execução docontrato."

CLÁUST'L,T DÉJCIMA TERCEIRÂ - IX)S
CoNTRÂTO E LEersLAçÃO ÁPLrCÁVEL

DOCTIMEIYI1OS IIYTEGRÂIYTES DO

13
do
da
no

.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execuçào
s fornecimentos, bem como para defrnir procedimentos e norÍnas decorrentes
s obrigações ora contraídas, integram estê contrato o processo AdministraLivo

-/2O2O, 
na modalidade _ e seus rispectivos aÍrexos, ern

especial, as propostas de preços e os documentos de habilitaçáo do fornecedor.

I
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t3.2. A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraidas, especialmente a Lei
Federal n' 8.666, de 2l /06l 1993.

14. DAS DTSFOSIçÔES FrI{ArS:

14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a útulo de
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Xambrê para discussões de litígios
decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se configure.

Alto Paraíso- PR, _ de de 2O2O.

Contratada
Prefeitura Municipal de Alto

Paraíso
Dércio Jardim Junior

Testemunhas:
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Pregão Presencial N" 034/2020

Processo Administrativ o no 061t2020

Objeto: "Aquisição de oiso intertravado de concreto tipo paver,
11:*1" ::anurenção áe imóveis a" p*r"iir.ã a. Atto paraíso, osmatenars serão retirados de acordo 

"orn 
u n"."r.iAuie do Município,em um período de 12 ftoze)- meses. Os rnur..iui. iofl.itados estãodescritos no Anexo I do Êditat,..

A licitação em anflile é aquela de que trata o Edital de pregão no034/2020, rratando da licitação.na modaridaJe i.úag presenciar, iniciada pera prefeiruraMunicipar de Arto paraíso, 
:bj.:i'ird"; "qr,rrrii o. pr;;;-,"*J;ã'ã.ulon.r.,o ,ipopaver, destinado a manutenção de imóveis aá p-.-.rJtr." de Alto paraíso, os materiais serãoretirados de acordo com a necessid"d. d" ú;;õi;.

Apó: 
3 

justificativa por parte. do órgão soricitanre informando anecessidade de concretização do objeto à. pi"r,íri. ii.itaçaoiroi à;; ie.)ida cotaçao
h'fffirffi.u 

o Pregoeirô ro..* â ; rffi ã.'nãr..cr.i.,,; p,." ;;rir. ;;eitabiridade

As
XlT,,,ff ::'"0"0"ô*'1?ihJTil'3':::;,,*:i"';"":,":#:'!".fiTçif :':J;,.:

euanto à escolha da modalidade licitatória não hár qualquer
iTiã1tr$1.r.:ff"T.Jr*irição d;;;";J"u:.i" il presenre processo ricitatório podem
pregão presenc,",, ,", ,.r,,ijrllT 

"?'rli#Ê;ulrodem 
ser licitados através da Àodaridade

Conforme as lições de MARÇAI JUSTEN FILHO, ,,bem ou serviçocomum é aquele que apresenta sob identidadi i iaract.erísticas padronizadas e que seencontra disponíver, a ouarquer tempo, num *rr"oão prapr." «lusigN-r-nub, Marçar.Pregâo. 2. ed. São paulo: Diálética; ;orr,:.;; \o;''*"
Regra 

^geral, 
tais, bens e serviços apresentam-se sob identidades ecaracterísticas padronizadas, na medida "- qu" ,ao'à.nria* á" .ãã""rriri-r.. e gerar.Ademais, enconrrÍun-se orrl_ol,]:,r: 

1. +;iú;',õà, no *...udo, uma vez que existemviírias empresas capacitadas para prestáJos.

PARE RCE JURÍI) ICo

){{
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0?0
Bemcomo,noquetangeaospressupostosexigidospelamodalidade

licitatória Pregão, a comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio

deverão observar os requisitos delineados na Lei 10.52012002, precipuamente nos

regramentos do art. 3o e 4õ da Lei lo.52ol2oo2 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que

.o-ub.., u..r.u de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art' 9)'

EstaProcuradoriaJurídicaressaltaaosMembrosdaComissãode
Licitação e ao Pregoeiro para atentalem ao disposto no Art. I da Lei 8.666193, bem como

uo ari. st da Lei 
-orgâniia 

do Município de Alto Paraíso, que disciplina as.proibições de

contratar com o Muniãípio, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando,portaÍIto,regularoprocessolicitatórioatéaqui,respeitando
todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica

da Prefeituia Municipal de Alto Paraíso, nos terÍnos do Art. 38 Parágrafo único da Lei

8666193 dá parecer fàvorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

E o parecer.

/
Altqfrraíso - P&-!5 depuúo de2020.

/ .-' nl/ "'I | ^ tt l' 'lç1',ç1v', ', 
"Y,rlvRoberto Gonçafves Delfim

Procurador úuniciPal
OAB/PR 5&'68

2
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Proccsso AdmlnlstÍativo t" OGI l2O2O
Pregão Presencial a" O3412o2,O

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n." 900, torna público que realizará no local e data
abaixo, Certamc ltcltotórto na nodalidade PRDGÃO I,tA trlORIlá
PRES.DI,rcIAL, para o seguinte:

O&IÉÍ|O: "Âquisição de Piso Intettravado de Concreto tipo Paver,
destinado a Maautenção de Imôveis da Prefeitura de Âlto Paraíso, os
materiais serÉo retiÍados de acordo com a neceaaidade do Município, em
un período de 12 (dozel meses. Os materiais golicitados eatáo descritos
no Ânexo I do edital."

Noa ternos do artigo 48, inciso I, da IÉi Complementar 12g120o,6,
alterado pela Lei Complernentar l47l20l4, a presente ücttação ê
destinado à paÉtcipação excluslva de ME E EPP.

Não hrunndo proposta exclusltra de participa4ão do.s PD'§, EPP'S e
hIEf§., o pregoelro poderô negoclar corm outrd,s errytvesas partlclpantes
do processo que rnâo se enquadrem como tal

TTPO: ilDIfiR PRDçO FOR ITEM

VALOR: R$ 27.650,00 (vinte e sete mil, seiscentos e cinqüenta reais).

IrATA DE ABERTURA: 30/06/2020 - O9hOOm - Sala de Reunlões da
hetetdna Muntc$nl

aplicaldo-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de
maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federa-l n"
7.89212013, da Lei Complementár 12312006, ki Complementar 147 l2Ol4 e

demais norÍnâs regulamentares aplicáveis à espécie.

O edita-l e demais documentos pertin taç poderão ser1

apreciado e fornecidos na Prefeitura cipal, n horário da 7:30 às 11:30
e das 13:00 ás l7:00, maiores info s pelo tel one 144) - 1320 ou no
site www.altoparaiso. pr. gov. br.co e art. 32 d Lei Fed 8.66619s.

MuniciEdificio da
Paraná, aos 16 dias do mês de Jun o de 2O2

DERCIO J

dell

Prefeito Muaicipal

]

Paraíso, Estado do

i':





17t0612020 Mural de Licitrações Municipais

073

TCEPR

Registrar proaesso licitatório

Yo[ar

ClcafrÍn..

ç!!16
Muniapio ; p6p,qÍs6

Entidâde Execrtorê MUNICÍPIO DE ÂLÍO PÂRAÍSO

. G.Dpo. Ano, ô . }loi.rrd.d. a.v.r r.r i9!.i. .or intord.dc. (à intorr.r) no Sara-]rrí

Ano* ; 2O2O

t4oddidade* Pregão

No licitaÉo/dispensô/inexigibitidader I 3;

Preço miáximo/Referêncià de preço _ 
27.650,00

R5r

Data de Lânçàínenrc do Edrtal lr;i;6;

Dãta da lüêrtura dar Prop&s 30/06/2020

Número editauproc€sso' 061/2020

De6(nÉo do objeto' AquisrÉo de Piso InLêrtravàdo de concreto tito Paver, d€stinado a Manutenção de l

Imóve6 da PreferbJra de Álto Pâraíso, os mâtehaís serão retrados de acordo com :

a ne(6sidade do MunEpio, em um período de 12 (doze) rÍies€s. Os materiab

solicitados estão descntos no Âneio I c,o edital.

Fonna de Âvalição Menor Pleço

Dota(áo Oíçnm€nnáía- 362833$302íOO0OO3O2OOO4r220

Há úens exdusivo6 parô EPP/ME?

Há cota de PârtidpaÉo Para EPPIME?

TraE-se de obra com exiqêncià de subconüatasão de EPP/ME?

Há pnoÍüade para àquisiõ€s de micÍoempresas reqionais ou locàls2

cPF: 66334811971 (!ngqrl)

..úGo. p7ove.i.nt.r d. orlânitÀo. i.t.rn..ion.i./ ultil.tê?.i. d. crádi

A liitação rrtjlizô €stes reorrsos? !

httpsÍ/servicos.tcê.pr.govbr/tcepr/municipaUamURegistrârProces§ocompra.aspx 1t1
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Considerando que este ceÍtame Íoi con6iderado de6erto;

Processo AdnloistÍativo t" o16l I 2U2O
Pregão Presêncial f O3412ü2O

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av.
Pedro Amaro dos Santos, n." 9O0, torna público que realizará no local e data
abaixo, Certanne licttatorto na nodaltdade PRDGÃO IUI FOAUI
PRD§,DI{E,IAL, para o seguinte:

O&IEfrO: 'Aquislção de Piro Intertravado de Coacreto tipo Paver,
desti.nado a Uanutenção de Inôveis da Prefeitura de Alto Paraíso, os
materiais seráo retlrados de acordo com a nêcesaidade do Dlunicipio, em
um período de 12 ldoze) treaes. Os materlals solicitados estão descritos
no Anexo I do edital.'

Nos ter:oos do artigo 48, inciso I, dâ Lêl Complementar 12312oo6,
alterado pela lei Complementar l47l2OL4, a pres€nte licitação ê
destirado à partictpação exclusiva de üE E EPP.

Ndo luntendo prvrpostrr exclushta de pantlctpaçdo das MPD'S, E|PP"S e
MEI'§, o pregoelro poderá negoclar com out a.s emtrt?esa.s parttctpantes
do ptocesso que não se enquadrem como ttl

TIPIO: MEIfiR PRF@ XIR ITEM

VALOR: R$ 27.650,00 (vinte e sete mil, seiscentos e cinqüenta reais)

DATA IrE ABERTIIRA: 16/07/2020 - O9hOOm - Solo. de Reunlões da
hetetfira MunlcÇlo,I.

LPÃirSIAçÃo aPucÁvDL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da tei
Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Federal n" 5.450 de 31 de
maio de 20O5 e 5.504 de 05 de agosto de 2O05, Decreto Federal n"
7.a9212013, da l,ei Complementâr l23l2006, lri Complementar 147 l2Ol4 e

demais norrnas regulamentares aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos pertinentes a presente licitaçáo poderão ser
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:3O às 11:30
e das 13:00 ás 17:OO, maiores informações pelo telefone (44) 3664- l32O ou no
site www.altoparaiso.pr. gov. br, conforme aÍt. 32 da Lei Federal 8.666 /93.

EdiÍicio da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do
Paraná' aos 02 dias do mês de Julho de 2o2o' 
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FEERÂ&[N, rotlxâto ê gIÂ üEDr

uüftÁ.,ifú soclÂl

,#tdfÚf üt5,1 brê.il.tro, lalorr ooltrlros cu.rstaa-
te, reotrCroto c dêú1c1llaáo atata cldadc itr &ura.l-pr., à m. ./
ttetÂadla, 4f5?r Ccatro, Ilorüao or da eiíêrüa ita ld@ttt.dr Bâ !rr' 1e

.900.OOW, crpr<iittt prlo Instltuto dr lôlltitfoaçio ,lc ;,'trâdo ,1o

:araní, c 1!âcr1to ao C!! sob o ac 121.93r.890-99, tÂCúÍE LLJ].Z /t
i -iiúfiIH, brasilelro r ealor, aoItclro, ooncrclantr, nslrlcatt c

dcaj'cllirtlo acata cldade tla Í-lnuar.q m{-: r. I à lv. Bolá,Edlsr- 4l!f, A
c.!tro, l.ortador da cádula dlc ldratlitad. BG E IA.89g.999-8, cÍp!
dica tr€1o Inetltuto at. Id.ltiflceçâo ito Estâdo do iaranÉ, eila#,
crito 8o cj! Bob o ar c8B.118.618-05, c .üuolÂ BrSIIa ICilItrÂrO p§Ê

InO, brasjLeila, É1or, oasoda, eorrrciriatq rreidrntr r Cooleili
aita noets elôeü. dr OrnuaralÂ-ir., à Àv. Eotâaala, 41Írdntro, /
port.idonB da cádula at. Idattôrdc 8e tr .8,1r6.023-Q, tficaiae 1r
1o Iastltuto â. Itt.DtlfloaçÃo do istad o rto l.araaá, r ilrscrlta aor
Çi:} sob a as 5L7.626.O{9-Jrl r r.cohan por tetl iaatrnsrnto 1ar!1-
s:1f..; ,i: c:,-tra^to, (ronstitulr uno Íroclc.j:dC Hcícarrtli- f;rr u-uOtasi

iis reslcaeábi}ldâda lúni,taÍlap roürdas pclae oláueulaa arguíEtaq ! -
úLí,usEt.: !.«lrrmel- §Oil{ cc'ü.EBcli].r- tLEaàBItr, EúriÍÀÀto e, cU /

Lt;..- s.iI:B.i, Foitct- à üua,,fLnistl'o cilvslrE Salalar ú 5L75t Ceu

tro, sn Usuaraos.r r r - ?8a.jo0 IE Hr&rÇfo t - Idlrtrrulaad or - IIICIo
l-, ,,'irvLj.ài.i1i,l- 0I de outubre de 1991. ÂtlÍIt.{tÉ -UCOflCittICÀr- 

^rtcfetoB ale i o\reatar G ,'-háaaraÕr i
r:LÍUSgLá s;ÍffrilAr- cárli-ü, soelÀI.t-lrqpo].o@ro0 (IlE9 Éluão +

quiahe.uto§, Eil cru2ciroc), dirldltdoo ea f.rcO (U§ e qutrheatar ),/
quotâB rio )§1.0OOr00 (Eur nll cruzrlroa), câda u!ê aerlo ülgtrlbu

3E entre os eóclos: o'iü{»r*#fu**ll*l§, subecrcyo negtr &-

T50lietecentds e ci;iqueüte) quotaô rre valor de Cr!tr.$OOo 0O (Ítum

Ííl cnreslros ), reelizacae e :nregrai.izarl.:. aaete ato co "bôe o eog

ral.tg rici dÚ iaíe, ., ,:.'. ]ii..j''li i:JI" .,'8,.nnsI.,, âubser€va 4EÉGg ato

Ir:
l7r( trcas:rt.rB e eeteirtn. e cr:ieo) qulrta- it1 vaLL.r da .r.rI.0OOrOOr/,

(Uun ctl cruzeircs) re:r1i:,,r,.das !,estê ..to er bôa c corrcate loédrt
do -,.'rís, c, IiUüItr EI;oIit;. !ü§L.li,to Siito, autEêr.úl ü..t. sto J?

) tu (trcarntas e s€tor'tâ e cir.co) quotaa no velor de e$1.000r00 (

I
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?--'Â!rr!, rcÊI:íiTO I íIA IrD,
cclrtRÂTo 3í ílJÂL

/to !aís. { re.DoD}r-bt1tÁeÀ. rtoa adolor aí ltrttaae à 1ry6t'trDol. ato

:apltal aoclal.
cr.Ínm,A fERcEfRAr- 0EFIIÍrEr-rFSOr EOtEntO TEREAnrlI. U3O DA Xtn-

"Â t -rna,lvl{tu.hcnt. t - IRO-I Â BOÍ|E t - aoc r6oloc r outro. qu. DsrJtrÉ
eerlço à soclc-âda flxcdo fê c oaun aoorCo. enRfrÂço-St -ftolbÍd o r,

v.lr Gntloreo, filrnça e oauÇão d. ft?or. C^WrO fE OImfiíCf ll - '1a/-
; rncrdO.

eIIncÍ'TÀ arÂR.rit- 9r; rr.\!C íl;D4ll- AEuâhanta GA Jl lta lrrcabro /
r -'!ÍIT'.-o::s- r l66ultlo3 Frororcl onalEantc ioa r6cloa ooa çuoto! Ia

trlreIlte'tqF ou rarrtl4qê ctr rarar-te ne roolaô.da.
CI,ÍIriFtÀ (ÍrÍy1!lr- :'--*Çt::'f?ÍF,ET0r- 0e r6e1o. {llolerera qu. nio or

tão onourroa .n aaalrrro crÍnr prcvl rt o rn ltll qBa ltDrcar0 de crcr-
e.r atlvlicltce ncrcentll.

eI {F.:rii À SEIr.lr- ]\B,I B:RAÍ, ttDs .cCIAfs..- ?or rul orÍa ettoluta dc

votcsr lneluplve a tle trensforrrraçãe ao tlpo Jurííllcor oabrtrdo uE /
YotÊ r oadr quotr dc ^qpltâI.

"1(pçr1i frqf'r,r- -Rl----?fcf ' ': -"cÍA.t- lor coarcathcuto 4o
âonn1s' sóclop e dceurao fc prazp í.|c llraito dr prcferinotr atc 60(

Ê. seGotâ ) dla n.

.iír'í-rÀ ô:- TAt- T.ffL Rr0ío BE ríEIAOABRElrtl- o. rÚotol eeo,,a-/
t Dtri .t"íto. êr nÍl,fr*.!{r* !trCnülE[lgf. lr..r rcolr6dr ec /
raqueúrr soÊ talüa ile Irt tüá.rrl fr l?§,}t âc ÍLtjIJt{.

Ir por Àfle18 torala Jutto I coatfrtador 1sÍrr6r 6etrÁ1 G aÊellu o

Ir.*€!t. lnetntncrto en trir (Ol) vlerr itr lgul t.or a folrs Jua-

tqllenta con ôuag têêtc,iuthrs, otrl aÊnd o-Êa Êr partarr por sl, c se

ua hcrÁllroÊ ou êucê€sorea r ouraprí-}o cn todo oa ccuc tcraaoa.

l_aBua.rqtlr., 12. dla qcteEbro t c 1991.

s ír

À..-
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: 080
FEARASIN, IONInATO ll Clr IJfDa
parunraÂ rlrmâçÃo p.e comrÀlo socrÀf,-

EDSOII ROBERTO IE§j'BIIi, braelJ.ciro, Ealor, 6olt.1ro, coÊ.rcleg
t€r rsEldeata o dotrJ.cl}1ado !.ête c1dêd. dr Unurraor-Pr. I à 4
verilcla Bo1âDdla, 4.L57, C€atro, portador de BG as 12.9OO. OOO-O

!B e c.FF ac 123.935.898-99, tÀOn!ts ISIZ tEBSlIIl, brea1lc1rol'
oa'j.or, sofüeiro, cor06rc ieÃts, rc61d€at€ a do[1cllledo Âa6ta c1

dadol de lhuararoa-Ià., portador da RG ae 12.899.999J-PB.,gPl.
ne 06ô.358.638-05, e rucll REGIÀ^ IONII|Â1!o IEDRO, braallelrar'
oalorr casadal coinei'clàntê, !'esident€ c doo.lclJ.lada Àesta cr,ala

de de Uauarana-h., à Âveuj.da rio]ándlar 415?1 Cer.tro portadora

da RJ nç !.156.t23-O-.I'R., e ClF ne ,L7,626.849-34t sócloe con-

IroÂeEtes da Í1ma cuJo nooe conercial ó fEXe-RIlt, IOIiI§ÀIo & t

CIA IJIIÀ., coE contrato soclal ârqulvaüo Da Ju.ata Conerclal do

Esta«o do laraná, sob n§ 412.0264096.9r por tleapacbo cm eeaeão

CE 07 de Outubro de 1.99L, por estc 1Àstrum€nto resolvea aLte-
rar o referiCo contrato e€orant€ ae sláusulae acguintee:
c],Áusul,rl, .rnl;:iil.Ç-,13 c sóc1o EDSOIi BOSAiIO !EERÂ114, que poseui,

tra soeiadad€ 75O (se'cccertoe e clnco.nta) cotae de Cr$ 1.0O0r0

0 (hu- ã.11- cruzej.ro) cada u,cla ! lro valor d€ Cr$ 75O.0clOr0O (se-

tccentoe c c j.ico€nt8- r.i 1 cruz€1roe), iatelrarlente lntegraliza-
oas; retlra-sr da sociedade cedendo r trensf€rlrdo Éuâ,a cotaal

no .,aIor noEilral de CrE ?50.000rC0 (setsceatos €clÀcoeEta El.I I

cruzciros ) à o eicio ,, , --. LUlr, IErtrÂ.RIJi 3

0LÂUS'r-;.tÂ S;üUIiD^: t góc1a LUCIA R:OIIÀ toltüiÂIo PEIRO, qu€ ]o!
su1 na soclsdede 175 (trezentoB ê seteEta r clDco) cotas d6 t

CrS 1.0tr0,00 (nua nil crazeiros) cacla uaa no valor Crl 375.000

,C0 (trez;rr.os e sêterita ê c1Ítco ;iüi 1 cruzelroe) lrtslranoate '
Tute.g a\izatias I ElTil.'-SD ala sociedad€, cedênalo a trsnefsrfudo
6uae eotaa pelo v1l-or r,ooiral de Crt 37r.OO0rOO (trezentoa e '

Be-úsnta € clnco !rj.l cruzeiroe ), à ÀICDES DffiInoOg BRâz, braEj!

1ei.ro, .aior, c-sado, pecuarist,, resitloata e doEl'cill8do Ir€s-

r. clttade de Uauei'"ma-rÍ.; à nua 1n. O11ve1ra Salazar, 51751t

c€ntro, lortador âe Ri nç 3t/.195-iR., e CII nc 090.207.729-53i
lc

&

-.À''l-



ttft:.Àtllr, t0ÀItrA80 ê cl,, ;tD^
lnl:;xlira 

^ttd8^'íIo 
DE colr!fiAto §&trt

íol! neo2

cLÁUSUt^ IERCIjIR^I cs cíiclos r€tlraatc IiDSln ROBDnfO tBll^ttlÀ €

&UCIÀ nEOM^ tOnInÂIO .PEDRO, ddro ao góclo t^ollm DUIZ t!!§llIn r'
ao sóc1o 'ngrts6aÂt. ÀLCfD.US DOLü«)S B8lZ, Dlrpa, garal, a resa,
qultação dr orceio dê6 quotaa ora, .fatu.da..
,LAUSUIA iU^iiÍA: c ca}lt&l aoclal ao valor ilr Cr{ 1.5@.0@10O (

bu.o a1lhão r qulahentoe o11 cnrsalr'oa)r Desea para Crt 4.5OO.OOO,

O0 ( guatro ollhõoa . qu!ü.ntoo all or.nralroe ) I quo rará llteirre-
112âdo acata ato aa ao3lrlata proporçãor

a) raoN.t-ii UrlZ IE8:Í^BIir, qu. lorsul Dâ rooladêd. 1.12, (hrE Ell '

ceDto . vkitc e clrlco,\ cotas rlo yÉüor o6LaÂI ôa Cra I.IZ5.OOC

rOO (hun ofUão c€nto a vli.t6 a cLoco r11 cluzalroÊ), a:bacrc-
y€ ê 1Àte5ra11sa ne:it€ Âto B L:ÂDortâ.rc 1a dc Crt 2.160.Cúú'OO (

tlols ollhõee, oento r rcêcnta o11 orucclroa), aü loáda eorrer-
te ato !a16.

b) Áioli-s Dol,:1liios 8RaZ, que j]oaaui aa aorclcd.á. J?q (tr.tcnto!
s eottata . clnco) ootaa oo valor aoa!'oe,l ita Crt l7r.0OOr0O (

troz.cntos a rotenta o olaco mll cruzalroo), lubDcaor€ 0 lDtcgr
Ilea acate ato s 1ÁportâÀcia do Cr? 84O.ooO'0O toitoceatoa c

quarentB trll crJ:i€lroa ) r ca laoddâ corrcnte do Pa1a.

cilUSDLÀ (Ulri-IÀ: nn drcor:ênc1ê da FragGntc alteragão, o cêiilta]
socid no valor dc Crt 4.5OO.OoO'0O ( guâiro allhõea e guLnbeatos,

:iil cr'.izelro! ) dlvldldog .E 4.5CO ( quatro al'l r quluàentae )cotae ,

de erl J..oooroo ( tru:r aiL ,-ruze:.ro ) ca4a uEIa flcsa a,rcLú d18tr1bu1

doB Gntr€ os e6c1os quotlÊtas!
:]íUICJ çUOi^s v^Iên

I. ;A3i',-ií lllz I!R-,,i.IN 3.285 l.2ef.:.riXrro(
2. ri.r,Cll-;; -OXII.JOS B-.AZ 1.2L5 1.2]t.,.C')rC(
'I 0I À I..... 4.500 4.5OO.OOO;OC

CLÁlsULf, SEÍIÀ: i]ri decorrôrc1a da rotlrcôa dtâ .oe1aôdta itoa eoclc
ir.'-Í,Cli ilOB-i:'iC Fi'E.âRf[ i] LüCI^ ELIOIIÀ tOltIilAÍO PEDBO, goo dav€6 '

Àoa. a Eoclrdader ceta pareasá a 51rar Eob o aoan ooncroÍal atot ,

F;nnÀ&tl! ô BBIZ L,!DA., eeo solução do contÍ-oEldadr a"osuotod o a
r€ B1;oa.eab1ll,lsd e , Co atlvo e ,ssÊidc <ia euccdliie.
Ji.ÁL-,.'t,IÀ i''?ll,iA: :lca lnvcetiijc Da funsão Ca g€rontc de

!a

d
-ürru

oc É ilad(

â

t



l;ÍPP^PIlt, tof,Il{Âto ê cIÂ LIDA
pBItdEIi:A A.Lt;À.ÂyIO Dj' CO..IT,ATO SOCrÀr.

f(tl 03.
o sóc1o líâeltEE IUIZ IEA8IIEII{, pa3a o quel, Ílca atl.p.aaaito da
preetaçâo do cauç3o.
CLÍUSUIA OI8ÁVA: o raao ats atlyldad. ecôaonl'ca gu. cra 

^rt.ra_tos de polyesrcr e nadelre, pagea a ecr: !ÂiEL/LBIA, COHÉRCfO ,

DE IâlIlLr ÂltIGOs ,r.m EscEItóRIo.
cr,,luguLÂ trolA: o róc1o lagrraeante ttrclera quc aão eatá lacur-
so €r4 nerÀuD crlmr prevlsto ê!c Le1, qua !,opeça dr crerctr ati_
vlrr ad e .'ercalt11.
cL{usuLA DECrIÀ: rêr.oa!.cea l,a.lteradoa as dê!al. cláueulae v!
genteB qua úo colliltrea con ae ttlepoelçõce do preeente lnetru
.Eant o .

E, ior êaE1r estar€E .JustoÉ € coDtretados nand arat 1av_
vr-:r, Larra-:!,, data: g a8slna:B, ju-ota.úente coB ttuas t€a-
t enu-o.has o À,resrente lnstnr.aento, ea trêa vlaa ile lgua.l r

t€or € forna, 
"ue 

apóe 1üo ô Àchedo ooaÍoroe aag1aa.6 |

d.v1i,aÉeat6 nrbrlcadoe peloe sócloa Do ?€rao de tuae ío
thae, obrlgald o-e s por eÍ saus herdelroa ou Buc€§sorell
a cu,rirí-Io sr. todce oe eeus ter.-1os.
l oua,r'a.oa-i.r.1 04 Ce .,.arç o do 1.992.
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.! riilÂÂlt1i\ & àRÀZ ;EDA

Sr .ilrlli A Al,l jrhJ\ ãO iE cúntarlo socIAJ,

lvÀcNEn tUIZ IlABÀtrIÀ, br'aelIe1r.o, !êior, soltalro, ooErrol-
ante' realdent€ e dvrol.cllia<io nesta cj,dade de UnuaraEê-iD., /
à fv. notâna!a, +L')l, i/ortàdor da cádule de ldeBtlatad. BO r!1
2.899.999+, e c.rÀ ne 088.358.638-05, e ALCIDES ro;,;Iricos BÀAz

,braeileiro, oÀ1or, caêado, r€BldeÂtc e donlc11lado E€sta cl-
dade Co Unuarloa-I r. rà l,ua ti1n. 011're1ra Sa1êzarr 5175, cod-/
tro, i;ortador dr cécúa oe lderrtloâde k0 ne 857. J95-iE, e r.r F

ú O9C.?O7,729-53; séc1os corüroDerrtoe Ca Ílrila ISREÀÀM BEAZ

IfIÁ, con contrr.ito arguivado na .iuata Coaarcial- do Egtado do''

.Fara.uá, 6ob o nÍ 412.0261096.9r yor deepacho cn srcção dr O7

d€ Outubro de 199fr e alteraçÃo scb o nÊ i1613.5 dc 13 dc üoI

ço oo f992r ror é:j'!€ inet,ru:neato roeolvea altcrar o rcferltlo '

contrato e .:,lteragão ol€dj,a[re .i.s c1áuEulas a€guiDto§:

CúUiUi-A r irl,,.1-id.il 0 sócio n-r,Ji..ijS J.,Li,;I!iGOS -BRilZ, gurr poasu

ia aa sócied:de 1.215 ( r,u.o nil tluzeatas e qr'{nz€ ) cotas de .3:t

1.0O0,0O(nuro c.i I cruzerro ) -:ua u.r!d, no valor de CiSI.215.0O0r

OO (hua ailhão duzerrtos e quinze o11 cruzetros) latclraoente,
1ate6ra1:.zadà; retira-ee oa socredcdr caalsÂdo transfrrôncj,a {
tle euae cotas r.o vrlor nonlnaI dê - §I.215.OO0,O0 (hun o11hão

duzentoe e .1 tnze a:I cruzelroe) ao eócio dx sOI,i hOBEEIC lôii8Â

\Ili, brtrsi).siic, :r,r.i.or, Lolt€:-ro, coúerci,-nte, r'gBid6À!e e do

!01c1Liâ:o nee;.i elCada tle Unuaraoa-rr., à .lv. Eolâadia, +L57 -
centro, lortador da..G ne l-2.900.0o0-0-ih e CiF eob o De 12J.

9 15. 89ô-99 .

CIÍUSULA S-ouN;À! c sóelo r€tllanre ai.,CIIru: DO!ÍI}i3OS B:iÉ ,
dá ao sdcio rngressante ;I Slrii iiOBERÍO FEIIRAXIN, i,lena o gsral
e Í rza quitagão (:as 

'1urJr"aa ora ef etuÂdas.

-IíUSUIA irELj.lJlA! .-m deccl?encia ca pr.B.nte altaraçâo o

capltal eóc1a} no valor do til4.5OO.OOO'OO (quetro ailhães e

ulDhontos n1l cruzeiro") dlvfOfaos en 4.500 ( quatro al-i.- e -/

Yú

fu-q

quiràeatau) cotas de J, g 1 . 00Lr ,00 ( hurn all cruzeeros) cada uoa

83



PIqFN^ qII T BNAZ I,IDÀ

sa(f,,lDa .l,!rER^çIo DE colaÃr,to Eocl^t
tlor Úr1r il l rtr,'bs,'d a. .atr. o. .óo1o.r
sóclos cIIoaAs v§ol
1. r orEB LUrs pranáalr 3.2c, !.ett.ooo,@
2. ESO! nOtmSO rBraBIr L.zL' I.215.0OO!0o
!ollt 1.fiO 4.r@.0ooroo

CII(USuI À euÀ!f^ r E il.ocrr.Dolr (tr r.tlnd. d. .col.d.i. o .{.lo
ÀLCIDF,S DOIIIOOS EEIZ, qu. drva o !@. . rocl.d.Á., ..tr D..E í t
r 6lrar .ob o aoú. o oLatclrl ôÉ r. I,. ?BEAIII ô C&l tr[Xl,r ..! .o-
lugão dr c oÀt larúdaal a erlur1ad o a ra.I,orrabr.l1itaÁa ato êtl"o . Das-

.lvo al. ruooilltlr.
CLIUilILf QUU?^I 0 sóclo { ntr..Bart. iftclal qur aio c.t. 15our-

.o a! À.!hua orllla Dravlrto tl bl, qua hp.ça ala rrrrlff etlvlde-
ü. !.rcr4t11.

CÚUúI.À SEfÀt O .lil.rtço qur .rll nr llalrtrc olly3trÀ Srla2er
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N.L. FERRARIN & CIA LTDA

c.6. c. HF. N. A4.E}52.540/OOOI-93

OUARTA ALTERAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

089

FOLS ()1
UIAGNER LUIZ FERRARIN, brasr.lerro. máior,

solteiro.comerciante, resrdeílte e domj,cLlr.ado nesta cidade de
UmLràràmà,/Pr.r Largo do Traunfo. 3.ó95. Centro. portador rlê CÉd,
de Ídentidade RG N. 1:,499,999-8,PR.. e CPF N. ô8El.f,S€l.é3C}-C)5, e
EDSON ROBERTO FERFAftIN, bràsilerro. mai.or. solteiror cc)mÊrciantClt
.e=ider,te É domrcr. Iiado nesta ci.dade de UínuáràÍnà-Pr-. Largo do
-.rLuriÍl, -i-É95, pr'rtador dã cécj. d€ 1dêntrdade RG N, 12.94)O.OOO-
.,, i:r. p r.Êir :l . i::. -/l.i.B9B-?9 I sócros component-es da Írrma cuJo
.,:'mp c C.mercr a1 é bl. L-. FEFRARÍN & CIA LTDA. coín contrato social
ar qrrrv.rdo na ;r-inta !oí!ercaál ,lc Peraná. sob N- 412.O264Ct96- 9. por
óÊ!.ÊÀ.hÉ e,Í sessãE '1e .J d.. oLr t-Lt t-.rro óe I. s91r e po5ter j.ores slte-
reÇÊeÊ arqLrivada =ob N. 51ô11.5 em sessào de 13 de ínarço de
1,i;'r:. ll , 51145.8 de 18 de orrtubro de 1.99?. n. 5855€}.1 em sesSào
rle ll de 3qosto dê I.994: vem por este j,nEtruíDento pârtrcular
.rlter.lr o refr-rrdo contrÀto e alteracEes. mediante as cIáusulas

,:?,.lr,j.il --:
,rl ilLii ir I l-;i.11 It.rÊ; i,l eníÊ:t.ErÇLi qrie erà Avenlda Faraná, 4.842

( er,t-r -. en i-mrrararrrá.'Pr-, iaàsçà par6 AiTEIJIDA GUANABARA. ?.411.
,rÍL.rràí,à'Fr -. lonà 1/lI, CEF' rl. 87.5(-)f .45(,.
ür-AUSULA SEGUI'IDA: O ràlrto de atrvadedeE qlre era: Com. Varej.rstà
de veiculos usadog. estacionaínento, pol.r.mento de veiculos. e rep.
comertriêiE, pàsse à ser : FÀbricecão cle ÍÍbres. fios. cebos e
f i 1aínen tos srntétiros.
CLASLjL-A SEXTAT .F'ermanecen iilal terada. as demars c1áLrsuIàs gue nâo
c'ladrrem com à= drsposiçÊes do DrEsEntE contrato.

E. por aEi5im estarem -]u=tos e contratados
mandàrrm dÀt-t lclqraíar o presente em trez vras der igual teor e
form+ que ancs Irdc, e àchãdo qonforme êssinElír na pre5ençà de duas
tEsLem(rnh3g .r1Àrore5 e càFrà:es elle de tr.rdc, cLente tambem assinam.

ll,nLLarama,'F r . , l6 de OLltLrl-rro de 1.995
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L. ÊERRARIN & CIA LTDA.

G. C. rlF. N. S4.452.34@/@O@L-93

SUINTA ALTERAÇAO DE CONTRAÍO SOCIAL 
".

WAGNER LUIZ FERRARIN, brasi leiro, càÉàdo, ioàkfi "r,-te, residente e d'fíniciliada nesta cidade de lJmuarama/Pr., Largo
do Trrunfo, 3.695, pêrtàdGr da Cêd. de Identidàde RG N.
12. 499.999-SSP-PR e CPF N. OBB.35€.638-05, e EDSON ROBERTO FERRA-
RIN, bràEi. Ieiro, íneÍor, EoltEir'1, É,fmerciànte, residente e domi-
Eil.iado Lârgo do Triunío, N. 3.695, Umuàramà/Pr., portador dá
Eed. de Identidade RG n. 12.gBO.OSO-G e CPF N. 123.935.898-99,
sêtios comp,trnentes dà s,fciedàde mercantil que girá com o none em-
preÊàriál: tl.L, FERRARIN & r:IA LTDA, com sede e foro eín Umuara-
ma-Fr., Avenrdà 6uanabara, ?.411, ,:ôm contràto socisl arquivado
nÀ junta romercial do Paranâ, sab l.l. 412.0l?64096.9, por despàcho
em sessãL-, óe @7 de sutubrc' de 1.9']1, e po=teriores eltereiües
arqLrivàdas s,lb N. 516f3.5 em sessâe de 13 de marçL.l 199?,
N,53195.8 18 de DutLrbrír de 1?9?, N. 54558.3 em sessão de ?3 dÊ
aqost,:, de 1.'3?4, N. 95,/14122:-O, de 16 núvBmbro 1995, vem púr
este instrumentü parti,:ular alterar o referido rontràto e àlterà-
§ão, ínediànté âs (lâusulâE seguintesi

H

C

TILAUSIJLA FRII,IEIRA: O endereç,: que erà
:411, Zona VII, Umuarama/Pr., passB á
:,i64, ZONA VII em lJmuarama./Pr.

Avenidà Euanabara, N
ser r PRAÇA BRASILIA, N

uLAUSULA SEGUNDA: Perrnanecern rnalteradas as
nãü ,:ôl idirem ':,:'m as drspàsiçi3es do presente

deÍnàis clAusulas que
contrato,

- E, por aEÉim estarem jLlstÊÉ e contràtàdos
mandaràm dàtrlografàr o presente em três viàs de igual teor e
f ôrÍnà que apês I ido e achadr-, E,trnf c,rme àssinaín nà presençà de duas
teEteínunhàs màiores e ,:epazeE que de tudo ciente tambêm àssinàm.

llrnuaraoa/Pr. 4 de ínaio de 1998

ERRAR I N

FE ARIN
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W.LFER IN&CI LTDA.EPP
CNPJ: &{.t52' 0/0m1-93

SEXTAÂLT BB.ÂC' O DB CONTRÀTO SO CIAL

L'nluarama. l -§ de Jufo d. lo0l

L'(;1rj

'z .,i'.

)N Rr )BLk"l'i ) FF-P.R-{RIN

lVAGNER t7z I I\

;k '/- IY'- \
\ÍA U RIl .li ) l[

\ \

]\í DA SILV.A
SP.PR É[

1

UMUARÂTÂ

RG 5

ffiililffi11ffin
t\IZ
RG _10l SSP PR

I trs.\It.t 02 / 220363-0
0

-)

D() P0R
EDS0\ Rí]}JERT( ) h?PJ-\i,.I).
RG.9.4ó0 1q8- r ssP-PR

\--l Ic

JUNÍÂ COMERCIÀL OO PARÀNA
! É§cRrroRro REG|oNAL DE UHUARÂI|Â
I, :eer,=.co o pec s-co ir., . i r.izI so8 o rut,ERa
[ 

--.--...-];, --f
o,oro.oro 02,220363-0 J{,,*:*
' '" .,.J$iHn'.*. dffi

-ilir*
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EDS()NR()BI--R'l()FERRARIN.brasileiro.naturaldeCuritiba.Pr.nascidocm
'r1r6Q 1972. solreiro. emprc'sário. poíador da CerlLrla de identidade RG n-' 9'{60'198-3 SSP-PR

c CPIr V 121,9i5.898-Ô9. residente c domiciliado no Largo do 'l-riunfo' 3695' Umuarama-Pr:

\I^1.:RIl-l() ITURRARIN. hrasileiro. atuml de Rcgente Feijó-SP' casado sob o rcgimc rJc

c()nrunhão parcial de beus. empresário. portador da cedula de identidade RG. N' 12.E98.628

SSP-Sl, c (iPF \" 009.5g6.189-51. r.'sirlentc c donriciliado nesta cidadc de Llmuarama-Pr' à Av'

tlolandia. 4157. centro. C'FP: 117.502-170: irnicos sócios componentes da sociedade entpresária

liurirrtla. denonrinada: Fo\ FIRRAS DO 1lR.\SI1- I-1't).\ ' t.PP. com scdc e domicílio nesta

ci.larlc cle I urLrlranta-Pr. i l)raça Brasilil. ]164. Zona \:ll. Conl cotrlralo social arquirado na

Jurrrrr ( omcre ial ilo PaÍ3ni sob o \'+I1.02610969 em 07 dc outubro de I991. e última alteração

soh \" l(.)0lll0i6i{) em 19 tie agosto de 2002' inscrila no tNP'l N" 84 852 5'10/0001-91'

rc:trlrcm llterar o cotttrattt nledialte as elúusulas a seguir:

SO('l Ll).'\DI i t'\í PRIIS.AR IA l-l MlTAtlr\
FOX FIBR,Â,S Do BRASIL I-'TDA . t.-PP

.\l- IER-.\( Ào coNTRATt:Àl- N' 07

CLÁLSTrLA PRI\'IEIRA: Fica incluido no entlere ço da empresa o CEP: 87503-460. Por cstar

l'raça Brasília, 226'1, zona Vll'na iclcntiÍicaçào do pÍeânibtllô. ljcando as:im

I mulrama-Pr , CEP:87.503-460'

CLALST,LA SEG L NDA Fica alterado o cndet,:ço dc' Praça Brasília' 2264' zona Yll'

L muaranra-Pl L l--P. 87 ji)l-4ó0. parà RTIA \IAIiOE,I, RA\IIRES, S/N. LOTES I.23 C { '
P.{RQt E INDI-rSTR|Al- l. IiMUARAIIIA-PR, CEP: 87'507-01l'

CLA t'SULÀ TERCEIR{: Fica altcrado o estado cir ii do sócio EDSON ROBIIRfO

' Dt: SLPARAÇAO COMPLEf.'\ I)t:I:trRRÀlilN de soheiro para:(';\S.\D0 SOts O RIIGII\'It

BI1\S.

r)l't]l sso

('L.\L SL L.{ OtTARTA: }"ica llt''r'arlo o r'ndct:ct' r'esi tlcncial .1o sócio F-DSON ROlll'.R lo
{Rt\1.\-PR. CF.P: 87.501-()50.l l:RItARI\ p:rra: Rl 'A ( ll.ÀR.\. 5i6q. lO\A ll. Li\lL

CLÁLISUL A OUI\TA: ['ica altcradrr o estado clvil do sócio MALIRILIO FERRARIN dc

: CASADO SOR O REGI\"!F- DF.cirsatlo srrb o Ieginre de eotlunhào parcial de bens para

('()\lt \tl:\O t'\lVF-RS.{1. DF- BF-\S.

('LÁ[ St,LA SEXTA: I-ica altcrar]O 0 0bieto social ilr làhricaçào de Íibras. Iios. cahos c

Iilunrcntos sirrtútico: para: I'ÀBRlC.'\ÇAO DE FIIIR'\S. l"l()S C'i\BOS 1: ]ilLAIVÍl.N1.()S
e MF.]-ALL-IRGIAl\ I I:I ICOS: I.AllRlC,\Ç^(.) DE ;\l{'ll:l'A'lOS I)t CI\ll:\ I()

'. ../

/: g
l$.is;
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SO(.1 I:D^Dl, l:\4PR I-ISARLA Ll1!'ÍtTADA
FOX F'IBRAS DO BR,\SIL LTDA - EPP
ALt'ERAÇÃo coN TRATtiAL N. 07

CLAI- StrLA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidircm com as
disposiçties do pÍcsent!- coutrato.

Ii- por assinr cstarcnt .iustos e contratados. assinam o presc'nte
instrunrenlo em 0.l r ias de igual teor r- lirrma.

[:ntuaranta. í).i de ahril dc 201.1

: / ' ':./-

- I:I)SO\ ROIII:BTTO F]F-RRÀRIi\

,,,,', - ,l(r,í#*
m

]

luriÃi:orrncnr- 6FrEriÀ
AGENCIA REG|O ÀL DE I,IUARAIA
CERTIFICO O REGLSTRO EU ]" '1 : ::
soa NúMERo 2Ct 41:,1i é 5 l
Ítüüolo: 1a/t80,l6S4. OE 07,042014

art,rêsó .,í i : !2í14 i; i
aFâsiLrT§:i.

SESAS O MOTTA

SECRET,ârEO G€FA

i,, ,:'
l,lrrieQ CYieiÀcr
-RG I 1O0.839/Pc

RÉ LATOR

,k'

1

*\N,
Qt
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FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA
CNPf ne 84.BSZ.S4O /0001-93

Rua Manoel Ramires SN, Lote 1,2,3 E 4 - parque Industrial I
Umuarama - PR - CEP 875O2-OLL

ANEXO II
DECIIIRÂçÃO PARÂ MICRO EMPRESA E EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

EDSON ROBERTO FERRARIN, portador do RG nq. 9.460.198-3 SSp-p& abaixo
assinado, na qualidade de responsável/representante legal da proponente, CNp; no
84.852.540 /0001-93, DECLARA expressamente sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei, ser EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos rermos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos preyistos no
parágrafo 4q do artigo 3q da Lei Complemenrar lZ3 /2006.

Umuarama-PR, 14 de Julho de 2020.

EDSON ROBERTO FERRARIN

SÓCIO ADMINISTRADoR

HELI OUZA CAM GO

CONTA R CRC-PR 016534-O-2
RG ns 1.351.392-9lSSP-PR

CPF ns 305.368.049-15

Hélio de fuuza C.nnwrgrt
;*,'#iffiE&€çl,1:

^rlllr.0.§,ElR 
s uz R 4É1y

Cieozozo uuurnrme '"

[0

g
,lrhii,
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FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA
CNP| ne 84.ÍJ52.540 /0001-93

Rua Manoel Ramires SN, Lote 1,2,3 E 4 - parque Industrial I
Umuarama - PR - CEp 97507-01-1-

ANEXO III

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa: FOX FIBRAS DO BRÁSIL LTDA, com sede na Rua Manoel Ramires, SN,
Lole L,2,3 e 4, Parque lndustrial I, CEP Na 87507 -01L, em Umuarama-pR, inscrita
no CNPJ/MF N, 84.852.540/0001-93, represenrada pelo Sr. EDSON ROBERTO
FERRARIN, CREDENCIA o Sr. EDSON ROBERTO FERRARIN, porrador do RG ne.
9.460.198-3 SSP/PR e CPF/MF nq. 123.935.898-99, para represenrá-la peranre
Município de ALTO PARAÍSO - PR na licitação modalidade pregão presencial no
034/2020, podendo formular lances, negociar preços, assumir os compromissos
em nome da empresa oriundos do procedimento enfim, praticar todos os atos
inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases
licitatórias.

Umuarama-PR, 14 de lulho de 2020

ED N ROBERTO FERRARIN

k

I
]D*
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FOX FIBRAS DO BRASIT LTDA
CNPI ne 84.852.540 /0001-93

Rua Manoel Ramires SN, Lote 1,2,3 E 4 - Parque Industrial I
Umuarama - PR - CEP 87507-011

ANEXO IV

TERMO DE CONCORDÂNCN E DE SUBMISSÃO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARÁÍSO
Pregão Presen cial ne.034 /202O

A Empresa: FOX FIBRAS DO BRÂSIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF ne.

84.85 2.540/0 00 L -9 3, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EDSON

ROBERTO FERRARIN, portador da identidade civil RG ne. 9.460.198-3SSP/PR, e

CPF n0 123.935.898-99, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório
em pauta, sob as penas da Lei, que conhecemos, concordamos e nos
submetemos a todos os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital,
bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a

presente licitação e que recebemos todos os documentos e informações e

conhecimento das condições locais para o cumprimento integral das obrigações
objeto desta licitação. Declaramos ainda, que nos preços cotados já estão incluídas
eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais,
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o
fornecimento.

Umuarama-PR, 14 de Iulho de 2020

SON ROBERTO FERRARIN

@

À*
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FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA
CNPf ne 84.852.540 /0001-93

Rua Manoel Ramires SN, Lote 1,2,3 E 4 - parque Industrial I
Umuarama - PR - CEP 875O7-Ot]-

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAçÃO

A empresa abaixo indicada, por seu representante legal, declara sob as penas
da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos
documentos integrantes dos envelopes "11", sob pena de sujeiçáo às
penalidades previstas no Edital do Pregáo Presencial no 03412020.

EMPRESA: FOX FIBRAS DO BRASTL LTOA
REPRESENTANTELEGAL: EDSON ROBERTO FERRARIN
CARGO: SOCIO ADMINISTRADOR
RG: 9.460.1 98-3/SSP-PR
CPF: 123.935.898-99

Umuarama-PR, 14 de Julho de 2020

EDSON ROBERTO FERRARIN

=-

ó(

,]ui.

9c
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DECLA RACÃO

Eu, HELIO DE SOUZA CAMARGO, brasileiro, casado,
contador, portador da Cédula de Identidade Ciül RG ne 1.351.392/SSp-
PR, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do paraná, a
Rua Ministro Oliveira Salazar ne 4870, contador deüdamente inscrito no
Conselho Regional de Contabilidade do Paraná (CRC), sob ne 16.534-0-2,
DECLAR0 para todos os fins que a empresa: FOX FIBRAS DO BRASIL
LTDA - EPP. inscrita no CNPJ ne 84.852.540 /0007-93, se enquadra nos
termos da Lei Complementar 723106 na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE.

E, por ser verdade assino a presente declaração.

Umuarama-PR, 14 de Julho de 2020

HELIO D
Contador

CAMAR
c-PR 16.534-O-

CPF n" 30 6. 15

ffi,#-ffiffi,

{
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Crían^do-Pü.qoe*

À pRerettune ruuNlclPAt DE ALTo paRaÍso

pRocESso ADMlNlsrRATlvo - N' 061/2020

PREGÃo PREsENcIAt - N' 034/2020

PRO ST DE PR

F tBRt s

MARCÂV, ÍOTAL. UNIÍV. UNIT. MAXDEscRrçÃoUNIDQUANTITEM
FERRARINR$ 27.300,009,00RR$ 39,50Piso lnter lravado de concreto - Paver

6x1Ox20 cm - cor natural
700 m2

\

PRAZO DE VALIDADE PROPOSTA: 60 dias;

FORMA DE ENTREGA: todos os pavers serão entreBues paletizados;

PRAZO DE ENTREGA:30 (trinta) dias;

GARANTIA: contra defeitos de fabricação,

coNDlçÕES DE PAGAMENTo: em até 30 dias, após a entrega do produto

Edson Roberto Ferrarin

v?

FOx FIBRAS DO38ÂSIL LIELME - CNPJ: 8'' 852 540/000'l'93

Rua Manoel Ramires, S/N - Parque lndustrial 3A - (44) 3622-2300 I 9tÉO7-5571

87507-013 - UMUARAMA' PR

----;:-- 
Br6q,s:z.sEci 0001-9

FOX i:iii;'-1"-l ;-lÍr Li::ÀSiL i'i:iA'

PF,^ÇÁ i'i:-À.:l" t:'' '11?r"i' ' Ci r'ii 7(i)

l rr*"*-'uunn^-m'PR J

X:a @

1
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PREFEITURA MWICIPAL DE ALTO PARÁISO
- ESTADO DO PARANÁ_

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(02Í4) 3664-1320

TERMO DE CONFERÊTICIE
coMt PERTANENTE DE LICIT

LrcrTAçÃo N.o

PROPONENTE: í, |iL o t]'^'''i','' l,*^r /,a-
DOCUTENTOS DE HABILIT Ão

DOCUUENTOS DA PROPOSTA
ffi

Âlto Paraíso - PR,

ffi SOLICITADO -VALIDADE OBSERVAçÃO
RG e CPF dos Sócios \ I

Contrato Social ()- z\
L'Cartão CNPJ r 7

CICAO ?
CND Federal I

CND Estadual It'\- t2-
CND Municipal
CND Fqts { {
Atestados de Clientes
Certidão de Concordata e Felência (
Confirmar CNPJ e endereço nas Certidôês
CND Trabalhistas 1

\Av-lXrlU I i\
-À )\ h:- U\ \ J fwA-r Xx.1 rJ lll (.

I I

SOLIC]TADO PROPOSTA oBsERvAÇÃo
CondiÇóes de Pagamento 4o eÍ;-Lt- ,/
Prazo de Entreqa 4c d)-^c--, rV
Validade da Proposta
Garantia
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) produto(s)
A proposte esta dentro do vlr. máximo ?9,6,(-) il oo

Assi ra do

C I ioao

YÀ rv Í^.)- \ Á

Qta c-!; ^-- \ \1 \
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUÀRÂMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FTSCALIZAçAO

Certidão Positiva de Débitos N'24349 I 2020

CERTIFICAMOS, conforme requerido por FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA'

CPF/CNPJ n' 123.935 898-99, para fins LICITAÇÁO' que CONSTAM DÉBITOS

RELATIVOSATRIBUTOSMI.INICIPAIS(impostos,taxas,contribuiçãodemelhoriaedívida

ativa dos cadastros Mobiliários c Imobiliários), ató a Presente data em nome de FoX FIBRAS DO

BRASILLTDACPF/CNPJn"84,852.540/000l.93,situado(a)nacidadedeUmuarama'

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão'

débitos

CÔDIGO DE AUTENTICIDADE: 834'I 2CE61 D6E5O7F25C564D2EA51 62EB

A PRESENTE CERTIDÁO TERÁ VALIDADE ATÉ 06/10/2020

Umuarama, quaÉa'ÍeiÍa, 8 lulho' 2020

FUNCIONÁRIO: WEB

c

ifit
t?

lo
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JU IA CO,IAEIÊIAI

Úhho Arqutv!m!nto
i 0.t!
| 3o,o{noÁ

Govemo do Estado do Paraná
Secfebria dâ Micro e Pequgna Empresa
Junta Com€rcial do Estado do Pa.aná

Estra côrtidáo íoi
Sâ impressa, v6d11cár íra

Admlnl.tr.dor
N
AdmlôlrtÍedor
s

Íannlno do mrndalo

Tannlno do m!ndío

Enpnu»>kcil *,

S,tu.çáo

Stâtur
SEM STATUS

CERTIDÃO S!MPLIFICADA

Sistema Naclonal do Registro do Emprêsas Msrcentis - SINREM

Carüí..,!6 quê âs inÍúmâçô.a âhâro conílm dq doormonto6 slqoivsdG
n .la Junta Cofiôrcbt a aào

t{lRE (S.d!)
41m2640969

End.reço Complclo
Rua i,ANOEL RÁÀ4IRES, N. S/N, LOTES Í,2.3 o 4, PAROUE INDUSTRIAL I . Umuarama/PR. CEP 87507{1I

Crplt!l Sochl
R$ 35.000,00 (Eintâ 6 dnco milígsle)
Crpltll lntrgíllts!do
R$ 35.000,00 (Utntô € dnco mil lsais)

D!do. do Sóclo
Noma
MÂURILIO FERRARIN
,{oma
EDSON ROBERTO
FERRÂRIN

CPFICIPJ
009.596. í E953
CPF'CNPJ
123.935.89&99

P.rdclp.gão no c!p[!l
R3 3.500,00
P.rdclp!çto no captâl
Rl 31.500,00

ErÉcla dg róclo
Sócio
ErÉcle dc róclo
Sócio

Drdo. do Admlnldndor
Noma
EDSON ROEERTO FERRÁRIN

-T|iúfio do mrndlto

Númoro
20'14 í 801 662

Alo/oYantos
227 /227 - PACTO ANTENUPCIAL

en íüiutotÉmals àm tio?zmo ás
auto6!ôuaad no tupc:ltww..mprrÚtfbf

10:t&S7 (hoÉrio d€ Br8sÍia).
l.prliuv.br, com o ódlOo QPGTQSÍ!|T

lffittilfflilHfl[flilil
PRC2m2e19€18

LEÂNDRO MARCOS RAYSEL B§CÂ4
- ..,.Ê.' §.clÚto O.rd r '. 

-,;.E

xoo É,p.Err.lr FOX FlBi ! DO AR^9|L L,DA . EPP

N.tutz. Juídk : S@.d.d. EnF..áú Lrnôo.

P@lo@b: PRCaIZ949a1 I

CNPJ
84.852.540/000 í -93

D!t! do Ato Con Utudvo
07t1011991

lnhlo d. Aüvldldc
01/1CU1991

?lo Sochl
\*ntclç,lo oe rtems, Fros, cABos E FTLAMENÍoS stNTET|cos; FABRTCAÇAo DE ARTEFAToS OE ctMENTO; e METALURGTCA

Poí.
EPP (Empresâ do Pôquono

porte)

P.tto d. Ourlgto
lúêterminedo

a\

fuu

1d€í
!o q
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ItRE/IEIü, lotlttIcg f eIl, .!t!Íil
ü(frtltÀto Ítoclitl,

ffi*mo ÍrBl8*r brêúl.tro, !Et@t rettrsol oo!.roÍarrp
tc' reelcrnt. r do'lcrriqlo acgta cllaitc ttr lhrnr-h. t i lt. /
Rolâ.Dillêr 4157, Ccatror l,orÊac or da eádula tt. ü!.útlt ilr.fiO ar lp
.9@'O(X\O1 orpcdl.dr prlo InctttÉo .te l*Etirlordo Co ê.r.irs üo
l"-ai, o t'rcrlto ao oF! sob o lrr ]'aj.gjr-AS-gg, ÚloGt Wtt.1.
I.:FiiâBIIl, Lreeilciro, oalor, aoltrlro, coacrclentt, rerlilatt a

d.riglll:rdo acata cldade dc Uauar,.nrq-.r., à Av. BolâadiÊ, |iq,. A
c.atro, iortados dr ojdeta dt Idrattrta4r E a lz.Egg.ggH, fu
dlda pc!.o fostltrtúo dc fitratlfÍoaçâo ao Eçtado dto paraoí, fiaq1g'
crlto Ào Ct! eob o ac 088.358.63S-0r; . luüIA B;;IIA romtrÀÍO F3
iEO, braeilclra, EÊlor, oasaalâ, cooorc'li,htr, rúEldart. r dmlcil_i
atta aleta ei.ôsdc dr hr*ran-:r., à tv. Boliaata, tfr?rlúatro, 7
pcrtadora da ciídrrla ilr litoatidadr E{}.ar ,.\*.OZH1| tfI,adfd. Da-
Lo rrrÊtltuto ô. Id.atlÍicagão ôo ,staalo do },araad; a.lsrêrát& aol
ciI sob o ar 5l?róêi.64lh!1t rgolvem ?or .eta lÁrtn[Éc Drrtl-
c'.üir la cc!.trato, conetitulr um.r socicd,rdr lirricgatll i;Pir-rruotaar
dr rcs;oasábUldad. IÁaltada, rr!1dae polas o1íuub" 

"'agulot. " 
r -

LllDr-.- S.UDE I lOFr- à hra xr"lr1ro cltvrStt Llrr§ ar !If!, Ceg

tto, 6E Onuaraoa-rrr- i'8es0 DI DmâÇÍO:- Indftrr:eÍaailcr- IIICIO /
iii .ilrYtr-'À-Lirsr- o1 rh outubro iÍo 1gg1. ÀtrEÊtRs acot0!írcÀ:- arü!
fo toa dr lclyrll,er e ihdalat!. , .:

.'I,.!'.js'JJ,x, §iflII{DÂr- c,r,:L-Àl, socfÁtr_I.irOO.OOOr@,{Biá allàão ê
qui[heÀtoE a1]. oruaclroa), Oividlüor ta f.iOO (!4r^t a quLnhEstas ),/
quotâÉ tla ir$l .000rOO (Ega r11 crugeifta)r cada ullj erúf Clstrlbu
das erltre oe g6oro*, -.-ffiMffii*h? snraor*iÊ. neotr a]

ês e cinqueÀta) quotsà rre valor dc túl.mqm (hb!
!eal!sa,.as 6 iaÍ.gra:iza,lê aatta sto eo lõa r o€

750 ( Setescnü

011 cruaeiros ) ,

rtutc apá;s do iaía, !, ii jii{!! iUIZ Í§i:fra!L,, rqtsgrava elata ato,b
J7r 'Gzcutaa 6 êetetrtâ e oi.:roo) !iuei.l3 irc va,.L ot. ilc 0rf 1.66161619r/'
( Hum ,.rr oruzciroa) realÍ2r,.órs troôte o,tc eu bôa a êolrcÀte .aoáêa,
dô :'eÍs; u;
(trczcatas r

LUCI.A 81ç,OIII:. I ritlliÀT0 üBcr.?! n.st. .to 3'15, e/
t:

f,ü}u
sEtenta c cinco ) guotas slor al. Êtl.oocr(» (fhrl[l

,l

I
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?-r"'c ÀRrD, ?or_s.rilcTo â aIl lmf
cfflllR{?o g('crr I

do raíe. r rc.DoEraDílleqcr rtoa e6olor ó tlútaar à rq,ôÉt^uote do
iepltal roolal.

e1{úÍttl,À ttnCFilâr- oBFEE?Br-SrSOr f,OtE[tO tERBtnrtr. OtO DÂ XIn-
l'Àr-frd!,vldulrntor- IRGIÀEOEET- ror t6olot r outfo. qua Drr.t.E
EarF lço à rocle'âd. f1Íddo d€ eoma àootúo. OBBlo^çoms-prolbltto Â

v.lr andooao, í1lença r oaução d€ fa?or. c^qÍo r'E cE?!ÍícIÂ I - .tt,/-
ptaca6o.

CIÍIIBIII,I CFÀEnr. l- 3r.IÂlqo 0-4AIr- Anu.hrntr !tr !t ala ].!aubro /
E:gEf,?Â]§§r- I,tríbuldo. prpqrelonalB.ato .or r6olot ooa quoêat fa
trgtallreiles ou nsatláqs .E raB€lTa nâ .oal.ââd.,

cl(nlrr.A allfÍf t!- i -r q",irrj----f i.íF-rr 0 r - 0e r6alor {looleru quG não cr
tio çneuraot ca nrnàru orlna pra"lf,to trn i,rt,1 qua l4rrçtn ilc erer-
ear etlYíf eáos n.rotntll.

cIíÍrcrla tFt!Àr_ !ErB!hÂçt_t?s rocrÀrs:_ por ülor{e .lloitutr ttc
?otor, lnelutlvc â dc t rqn BftrEÊç ão .lo tlDo 5uíctoe, ot[rsdo ua /
votâ. oaíla quote tte fqpttrl.

cf {nsr:n e+r1. i j- -RA-'i.:?Ê'!-cf rt :'.ct/r.,lt- rbr eon aatl'aato do

'taeir r6elos G tt.eurêo êc prrrp d. itllttto ttr pnfcrinola alc 60(
.ee.ântà) itiaâ.

fi íEsflxÂ or- f.vl I - -É.I*BAÊ!o,.üE FofoIlERt- n túar ü*tr_ /
t,r Dit .r€lto. dr rréstro 6C EIgR@til![It lr.-a r;laáâaa .. /
.aqrârtrt reg terioot âa Iol R{âsül ie ??*lr+ aa lt.XI.!*.

Er por aFrlú tarar Jurto c oontr"tado, lâvlea, d âttÉ, a a aalDâ.I o

prclcltc lnstnEoDto ea tr.ir (Ol) Í1m, ôc {ul taor. Íorae Jua-
tetraata oon llulg t I at r:urahar, otrltado-gc ra partaa, po! .Í, a ,€
ue hcrrlrtro. ou eueaÊrorcr a oulprí-lo ca todo or aco, torloo..

§

la

il
1mü)

Íhuaraoe . , 12. í! c seteabrto ác 1991.

a
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!Ê?PÂPI[, IOXIXAIO & CII LIDa
pRrmlnÂ 

^mLTrçIo 
DE coÍlritô üOoIÀD

EDSOII EOBEnTO FERBÂ-EI"Ii, braallclro; Eâlo!, so1t.iro, co!.rclên
t., r.al'dcat. . doa1cll1ado À.ata clatad. ttr Uau.ralerpl.., à !,
venlrla Eo1âadla, 4.L57. Caatro, Dortaalor ôe BO ae 12.9OO. OOO-O

!B o clP ae 12j.935.898-99, tÂoxla Írlz ,BEarrltr, braalrelror,
o.a,lor, êo1 t€iro, cotr€rÊiant€, rcelcleute a dodclllrdo nrata c1
dadel de Umuaralga-llr., portador da RG ae 12.899.999-8-pB. , Cpt.
np oDô.1r8.618-05, o üJCIÂ Ir.EcIHÂ IOtiInaIo pEtrjBo, brarllelrar'
rsaior, cà6adB, co.oerclâJxto, !.esldent€ e doalcl].leila Àoata clatê
tle tle lhr:areaa-h., à 

^verudB 
rtolá.Edia, 4157r Cer:tro lortadora

da E; n! i.Ir6.ê2i-0-.a'R., e ClF nc ,L7.626.849-J4t eócloe coa-
pon€Ãtes da Í1roa cuJo nolle comerctal é rEBx§.Ix, tolilf,alo lb I

CIÂ ItDÂ., c oti, co:itÍ:.to eocial arqulvaú o Da Ju[ta Cooêrclal alo

Estado do Paraná, sob Ec 4t2.O26l}g6,9r por ürapacbo en sergão
de 07 de ortubro dc 1.991, Dor sstr lllstru.EsÃto r.aoly€Ã alte_
rar o referido contrato Eêdlârt€ ae cl.áuau-Laa acgulntte:
CIÁUSULÁ iBllíEIRÂ: O sóc1o EDSOii EOS.üi!O rEBB.ASIü, que poaoul ,

na soci.dada 750 (setocentos e clnco€Àté) cotae de Cr8 l.OOOrO

0 (hu; ar1 cruzeiro) cada u!La, r no valor d€ Crj 75O.0üO,OO (ee-
tcceatoe c ciocoeEtF. s,i 1 crJzê1ros), irrtelra.Bent€ ilteJraLlza-
das; retlra-§€ Ca soclsdada cadsDdo a treJlÊf€rl,rdo au&a cotas,
no ,.alor nor.ir.a.l de CrS 7r0.O0Or00 (setcceatoa cc1acoenta trlI ,

cruzclros ) à o eicio , .-. LUJ t, ?ERr.Á.RIJi 3

CLÀUSL].Lâ Sj]G'JNDAT À sóc1a .úUCIA irEGIllA IONUiÂIO pEDnO, qu! Ijo!
eul Da socladad€ 375 (ttezentos e E€tenta c clnco) cotas de I

Cr§ 1.00Or00 (nua nil cruzeiros) caala uaa ao valor Crl IZ5.OOO

,C0 (trezento$ o setel.,te o clnco all cruz€lros) iitelra^86[te r

Luta -;ra\izadas, E-tIri^-SE da aocie{lad€, csdêDalo € transf€rlnito
euas cotae lelo 'íal-or :.oninr:.1 de Crt 3T5.0OO'O0 (trezeatoB e r

aetenta € clnco nj.I cranzeircs), à Â.LCDES DOI(trI0OS BRI,Z, bragji
lelro, naior; c1:ràdo, pacuarist j, 16sjalrD.t6 o doni.clliado aGa-
tà cidade de Urue;.ana-rr. j à Buü i:ln. O]lveira Salaaar, 5175, rlo

J-'-
-/üii,

centro, altaCor da fi.] ne 3i7.195-],R., e CII ne 090.2OT.T29-r3i



PEn^:.lEIn, to[Il^m â CI^ l,Ix.^

rRIr,,,EiHÂ altaÊrÍrlo DE cofilaÁlo soclâI
,o13 nloa

ctÍU$Irr TEECEIR^r Ç. r.ío1o. r.tlraat. EDSOI BOAEETO ,I8lrrt:Il .
&UCIA REOIII tOrIilAlO IfROr dào ao ró'clo tlO'IE !Ut8 tltlllf rr
ao eóo1o tFgrrsa.,uta ÀI,,CIDI;S DOII. OOB BF^z, DLanâ, tfral, a ntâ.
cuá.teção atr creeio itrs qnotar ora afatuadoa.
vIAUSULI QUI'II^I O capltal loolal ao ya'lor rtr Crt 1.r0O.0OOr0O (

hu.o ollhão o qulaheetoe E1l- cnrr.lroa), Deeaa para Cr6 4. !OO.OOO,

00 ( quatrc all'hõre . qu!ü.nto6 r11 oeralror ), qut a.rá ut.gra-
Llzâdo aaat. ato Ea ô€SBlnta lropor.giol
B) íA0Ns8 WIz lEBl^il§' qur ro6Êul Dâ .ooladaá. I.12, (hE nU I

ccnto G vlato 6 clnco) cotas Do relor Do.LBÂI itt C':rd 1.125.O0C

,OO (huo ollhão cerrto e vlr.t. € claco tr,ll cruêlror)r §:bccr€-
v. . llt.5rallsa aoatc êto 8 ltÂDoltâacle 0r crt 2.160.(Eoroo (

dols nltbãcar cêÍto G r.§aata e.11 orurotro. ) r aE ráds eoren-
te do Pa.ls.

b) ÁICID]TS DOIlliSOg BRiZ, qu. Dog8ul Da 6o€o1cd.á. J75 (tr.r.Dtot
s o€trata o clnco ) cotaÊ rro vêlor Donfurl üo erl J15.0oo1OO (

trezêntoe a aatanta € oltroo :r,11 cruzalroc), erDcor"o e lDt agr

l1sa arstr ato a lÂDorüâncla do Ctt 840.@Or0O toltoceatoe c

quarcnta 811 cnrEolros)r ca aoóda corrcnt. alo Pâla.
cií'dÍllLÀ qUII?A! nr dccorrênc1a tta preecnte altcraeão, o câr.ltaf
scci:rl no val,or Ce Crt 4. 5OO.OOO'CO ( quatro ollhõce s qulDhontog'

:ril cruzelros) ôlyldldos ca 4.5OO ( quatro E1]. r quloheatas )cotaa ,

d. çr€ 1.0OO'0O (huc' rriL cruzrlro ) oada uúnÂ flcra eerlo dlctrlbul
ôoa entr€ oe eócloe quotlatâss

iÓürci çu(/rÀg yÂ:pn

I. r,ÁGi,-Ji trUIZ Fi;,&,,irtIH J.28' 3.2$5.0oor0(
2. Alil;;:i LONüiG0,S B;úZ L.ZI, l.ZIr.;OCrO(
ÍorAL............... 4.100 {.5@.oooeoc
CLÁUSU!À SEIIA: Er deoorrôncla da rctlrada da rocl.deÁr doe soclc
llliCN AOB:iiü I!B,ú8Ili ; LICIÁ n CIiiÀ t0mXÂ10 PEDEO, quo dayeo '
Âo!,€ s Bocledader eeta paeeará a glrar Éob o nco ooncrn[l dcr r

^LIII 
& Bn.ÀZ LT,A., eco soluçâo dc contlanúdadc aEeu.ifud o g

lc
roslJoDsrblLide,tl e, do êtlvo e ,aseldo de euccillale.

ão do gercnt. ate rgclcdadc

6/Jrl*

CI^USUI^ S]:AII'IAr -v1ca tmeetído na

:'l



lmp{Plt, loxlnÂIo l} clt !tD^
?BIUEIna AIIEÀÁYIo D.E COi..tlalo socr^Í.

fds OJ.
o sóo1o ltâclÍEE LUIZ IEBXI.Bf , pera o gual, Í1ca itllD.À!âdo da
preatação dc caugâo.
CLÍUSUIÂ OIIÂVÂ: o raDo dr etlvldâd. ccôaootcr qtr. .rl /lrt.,e_
toe de polyearer e oade1re,, pa'êê a s.rr pllELÂErl, cotÍncJo ,

DE IÂ}EL, §tlcos Plx.l ESCEIIóEIO.
cúIug,Â xOtÂ: o rácto la6rresaÀtc tt.cl.ara quc aio eetá lncur_
ao cI[ naD.hun c!Lút prêvl8to ea L€1, gua tnD6ça da ararear at1-
vld adê t,:ercantl1.
cfÁUSuf,e DIicIyÁ: !. roaJe.€ c sE lna.r tr6rgd9, at dsnalg cláurulaa q!
g€Dtee que tão colldlrea coÃ a8 dlepoelçõca do praeeÀte Ínstru
Ioant o.

E, i)or arsLa ostaroD JustoÊ a coatretadoB ,ard efa! Iav_
vru, lavran, datar a a6si.oâr, Jurtar€llto coE atuaB ter_
t eaua-ba.s o Freeente llatrunsato, ea tr€â vlaa ite lgual r

t.or € foma, que ayóe Ildo e achado eoaíort€ asainan I

de"1dÊí,eatc nrbllcado8 peloe aócloa ao ?e!ao ate auaa fo
thas, obrlgand o-e€ por eÍ seus àeratelros ou euccasor€ar
a curalrí-Io en todoa oa seu6 ternoa.
I;truêraJDa-i,r. , 04 do :ís,rs o dc 1.992.

EEntnIr

tx z trlEnE  ,.Rr.:t

r3r
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l1s
I.diiRTÀIN & bRÀZ J,TDA

sL.iutiia ÀIl jrliÂ! Âo L D cúIíT&Âro socIAJ,

WAOnEn I/UIZ PEBBAEIÀ, br*el1clro, na1or, .o1t.lror co[.rc1-
a.nte, reÊ1aloütG € doEl'clllEdo D€ata cldadc dr llluaÍlra-.Fr.'r ./
à fv, notâadLa, 4L57 t portBdor de cádula de ldentldritr pO ael
2.899.999-E, e CiÀ nc 088.358.618-05, € AlcIDEj DOiiIficOS DIAZ

lbraallcirol Ealor, caêado, r€aiaie[ro e doÀ1c1l1ado a?sta cl-
dad. ale Unu.ara.Ba-ir. , à Lua H1n. OLlvslra Salazar, 5L7| , co\-/
tro, portador da cécrüa de ldeatldadr BG nr 852.19!-Í8, e utF
nç O9C.2O'l .729-53i aéclos curúroDerrtea da flro.r fEIiiÀ.RIn & B8ÂZ

Lti,,, cotr co.Ltr,to 3..ryuivad o na .,'u.nta CotÂarcia]. do E8tado do,

Paraaá, eob o nD 4L2.O26+O96.9, tor dtapacbo.ca eecAão dr 07

d. Outubro dr 1991, c altrraçÃo eob o nr 51613.5 d. IJ d. l:BI

ço oc 19921 i.or esta iÂôtruoaÀto reaolv.E a.].tarar o rafarlào'
contrato e alteração or€alla.ate ze clíuculae aGtuintoc!

CI.(U jlÍl-A !rI.,l-iri,r; O eócio ,r!Ji, jjf, DLi,iIficOS BRÀz, que poêsu

1a aa sócied ,tle ].2I5 ( r:r,m nrl duzentas e qu.Laz e ) cotla Ce I i
1.@Or0O(bu.n 811 cruu€lro) uada uroa r !o yal.o! de ftSl.Z\5.OOO,
OO (hu.a nilhão duzsntoa e qultri€ G11 cruz.lros) latolrae€ate,
inr,e;ralrzaC:; :"et1ra-se ca aoc:.sd.rdo cotlgndo traasfrrânc1a y'

de suas cctas i,o ,.rl-or nooin.rJ, Cê . iI.2tr.OO0r00 ( br:-o oiüão
duzeDtos e qi..]'nzo Ãj- L cruz€1roe ) ao eóc1o lljXSON .i0888.1ú PôÍ\ di
Â1IÍ, brasilelrc, oalor, 601t€1ro, conerclu-ote, raridaate e aIo

tr1cll1aio n€si,,l ciCàda d€ U.auÀra.oa-ir., à 
^T. 

RolâÀdia 1 Ã57-
cêntrof portador da..0 nt 12.900.0OO-0-!E e CIF sob o De lz3..
9 15 . 89ô-99 .

CIÁUSULÂ S-üUli;A: O eóclo r€tlrenre âICIDES IoÀltÀJOS B.re,
d á ao sóci o ingrô ssant. ;I'SOli ii0iiEmo FEIiRÀRII , phaa c 6eral
e xaza quitação daB .4uotaa ôra sf€tnâata8.

rIíUsU.LÁ ll,IiLulr,À! ."o decor:rencla da pr.s.Àte altoragão o

cal,lial eócial xo .,'a.L or c.e l:i4. rOO.OOO'OO (quatro a.i1hãc s €

qulnhsrto8 Inl1 cruzeiroe) dlvlitidos elD 4.500 ( riuar,ro aj-l e -/

-flfut

tas) eotas de üú1.000r0ü(huo rü11 cruzelros) cadê u.Ea "

n

90

a



,IEN,AIII T Eü IEDA

s8@rDÂ Âr,rE8lçIO DE OoIIR$O TOOLL

tler ar.lr dlrtrtbaliu rata. o. rórlcrr
!óclos QImAs v^I0n

1. lÀotrrB DIrIr rEr^Brr 1.2t, l.e0r.ooo,oo
2. rDSOr BOBE O tElrlrl 1.21, l.21r.ooo'0o
rollr .. +.roo 4.roo.00o'0o

cÚUsú,,,Â QUIxI^t E ll.soB.Àotr ih r.tlr'râr iI. .ool.ôeôc o ráo1o

ÀLCIDE5 DOIIICOS lElE, qur ôeva c aoL . .ocl.d.Â., ..tr D..mrd í
r gÍs.r .oD o lra ocerclrl ôs t. L. tltsll8ll I CII trllDl'r ..L .o-
lugio ar coatlaulüdlo u.uúrdo I rt.?o!.aD111itail ilo .tlvo . I[t-
rlvo lle ercrdlile.

cúusul.t' qullÍrrs o rrío1o 1agr. lsrat. drohra qu. Dio rrtr bour-
.o .! tt.Dht! orr!, IE.vl.to a! 1a1, qnr lrpoge llt rrrclr ettvlilr-
ll. r.roantll.

CL(uSLÀ 388^r o .!d.r.go qu. .r. rue Iiulatrc ollv.lt Srlr3rr
51?5, Irraa a .ar Âr. trrrll ar 42otr ecltrc r EarL..Pa.

cL(U$ÍlÂ sÊtll^r Pomraoocr laal'trraâu er ôor1r slíurular vlrl-
gcatcr quc uão oo]lallra. co! lB !oÍr!À. ou rtlrpcdçõ.! ôo Pr...[tt I

lÀ.traDtto.
B, Dor a..1r ..t!,aar Juato a ooatrat.a o. ,

lavraal dat.fr a ..tlr.l c pnÚat r lartnr
D€nto .À (ol ) (trir ) v1lr ôr 1aurl toor c ,í
Íorlar ,urtaraata sol dnar taatamhÂar o-

brl6rallert rr ;nrtrr, .or d I lcul hcrilr

1ro! ou súa.aol!! r ourlrí-Io aa todo oal

rcut t or-nor 13 
^H.1 

t. 1992-
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1l

rALlá j tÊÉr É
sr-_ .! -: Frnr rEisr.
r'rrr - Lrr . a.r :jarr_'

l_. >1.t, c.;5_inr ;::rt-1rem JLt=ito= É
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W.L. FERRARIN & CIA LTDA

c.G-c. t,tF. N. a4.E}52. 540,/OOO1-93

OUARTA ALTEFAçFIO DE CONTRATO SOCIAL

FOLS Ol
I,IAGNER LUIZ FERRARIN. brasilerro, meior,

50lteiro.coínerriante! resj.dente e domitriliado nesta cidade de
Umllarànà/Pr-r Làrgo do Trrunfo! S.695, Centro. portador dê Céd.
de Identrdade RG N. I?.E}99.999-€}!FR., e CpF N- OBB.35B-638-05, e
EDSON ROEERTO FERRARIN. brasileiro, mÂ1or, solteiro, comerciànte.
r-esidentE e dolnltr-llaado nesta cldàde de Uínuàraína-pr.. Largo do';'.1i-rriíci. tr.6ç5. por Lador dÉ cÉd. de Identr.dade RG N. l2.9OO.O(lO-
.,. Fr. e IFF N. 1?3.9ji.E}98-?9i sótr].os componentes da ftrmô cujo
nome co.nEircial é 1.,1. L. FERRARIN & CIA LTDA. cofi contrato social
àrquavÀdo na junta comercial do Paraná, Eob N. 412.0?64O96.9, por
dE=pêcho eín se5são de 07 de outubro de 1.991,, e posteriores àlte-
ràçôes -irqur.vada sob N. 516ff.S em sessâo de lS de março de
1.992. N. 53195.8 de lE} de outubro de 1.992. n. SBSS€I.S e,n sesslo
Ce:l de agostc, dÉ 1.994: vem por este Lnstrumentcr particular
-rlterar o reÍerido contrato e alt_erdçEes. mediante as cláusulas
=ÉgLr rn tes i
{-t-ALISLILA PRÍHEIRAi O endert?çci que era Avenide paraná. 4.E.47ceútr,r. eír, Umuàremà,,Pr.. passã para AVENIDA GUANABARA. 2.41f .i-rúLiarama./Pr., Zona VIIr CEF, N- 87.sOtr.450,
CLAUSULA SEGUNDA: O ramo de Àtivadades que era! CoÍr. Varejista
dE velculos usàdoÊ. estàcÍonaíre,nto, polimento cle, verculoE. e rep.c.-,,merci.ri=. passa à ser : Fabricação de íibras. f ios, cebos ef 11àúert tC]5 s intéti üoB.
CLASULA SEXÍA; Fermaneceil inal teràdas as demais c1áusulas que nàoroÍrdirem cc,íD aE drsposrçBes do presente contrato.

ON RO

L2L

E, por assim estareíR jLtstos e contràtadosmandara,n datilografar o pre5ente 'em trez vias de igual teor eforna que apos lrdo e âchado conforírê asg].nanl na presençà de duaste=temLrnhàs maiores e capàzÊE qlre de tndo ciente tà,,bem assinàín-
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t2.3

W. L. FERRARIN & CIA LTDA.

CLAUSULA PRI|4EIRAr O endereçú que erà
?411 , Zona VI I , Umuarama/Pr. , passa a
2.264, ZONA VII em Umuarama/Pr.

Avenida Euanabara, N
ser: PRAÇA BRASILIâ, N

i
I

c. G. c. MF. N. 44.B52.340/OOOI -93

AUINTA ALTERAÇÂO DE CONTRATO SOCIAL

IIAGNER LuIz FERRARIN, brasitêiro, càsado,t É'Hà;tái ".,-te, residente e domiciliada nesta qidàde de lJÍDu.râma/Pr., Largo
do Triunío, 3.695, p.rrtador dà Cêd. de Identidede RG N.
12. 899. 999-SSP-FR e CPF N, OBB.358 .634-C,5, e EDSON ROBERTO FERRA-
RIN, bràsilerro, meior, Éo1teiro, comerciànte, residente e domi-
ciliado Largo do Triunfo, N, 3.695, Umuaramà/Pr., portador da
Cêd. de Identidade RG n. r2.9gO.O9O-E e CPF N. 123.935.898-99,
sêcios componentês da sociedàde mercantil que gira coín o nome em-
presâriaI3 tl.L. FERRARIN & CIA LTDA, com sede e foro em Umuara-
mà-Pr., Avenidà 6uànàbàra, ?.411, Éúm contrato soctàl àrquivedo
na junta conercial dur p3;"rl1 , sob N. 4f2.Oe64O96.9, por deEpàcho
em sessgo de O7 de outubr,:' de 1.991, e posteriores àItereçüeE
arquivadas sob N. 51613.5 em Eessãô de 13 de ínàrço L99?,
N.53195.8 1E} de outubro de L992 | N. 58558.3 em sersão de 23 de
àgosto de 1,994, N. 95/181222-O, de 16 novembro 1995, veín por
este instrrrmento pârtiÊuIàr âlterar o referido contrato e alterà-
ção, mediànte às clAusules EeguinteÉ;

ei

CLAUSULA SEGUNDA: PermâneEem inálteràdàs às
não colidirem com as disposições do presente

demeis c lAusulas que
contràto.

. E, por â6sim estârem justos e cÉntràtàdos
mendaram detilogrefàr o presente ein três viàs dc iguel teor e
íÕrÍna que apóE Iido e àchado .,lnfôrme áE5inam ne presençà de duas
testemunhes mai,:'res e ,:àpa:es que de tudo ,: iente tàmbêm assinàín.

Umuereme/Pr. 4 de màio de 1998
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W,I,,h-ERR.I,RI\ & C t_{ t,'rDÂ-t PP
CliP.I: 84.852.5í 00 93

sf :{.rÂ AL txR () Df, c(,ril RAr(, sor.IÂI
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W.L.FERRÀRIN & CIÀ LTDA-EPP
tINPJ: M.852.5.r0/0001-93

SEXTA ÀLTEB.A CÃO DE C oN-TnATO SOCL\[

Umuarama- I -', de J de 2002

PG 03
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RG 02 SSP

POR

EDSON ROBER.'TC) FEP&A I{I.l\]

G.9460.198-3 SSP-PR

$ dffi
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SÔB O NUI.IÊRC

. < tl,

^,'ozázôrcs-o 
\ +i5*-^q

ÍuFlhÂrrE
SECRETAR|OGERAL

.

-flI),ri-
Ç

I
{

.Ac



SOCII:DADir I-\ÍPRF.SARIA I.IMITADA
F'OX FItsRAS DO BRASIL I-]-DA. EPP
ALTERAÇÃO CONTRATTIAL N' 07

I'.I)SON ROII|R tO FIRRARIN. brasileiro. nalural dc Curitiba-pr, nascido em
ll'0q I971. solteiro. enrpresário. ponador da cedula dc identidadc RG N" 9.460.19E-3 ssp-pR
c CPÍ: \' 123.935.898-99. residente e domiciliado no Largo do Triunfo. 3695, umuarama-pr;
\lÂt-;Rll-lo FERRARIN. brasileiro. natural de Regente Feúó-sp. casado sob o rcginre iic
conrunhão parcial dc bens. cmpresário. ponador da ccdula de idenridade RG. 

^-" 
12.99g.62g

ssP-s[' c ('PF N" 009.ss6.189-5i. residente e donriciliado nesta cidade de Umuarania-pr. à Ar.
Rolandia. 4157. centrc. ('EP: 87.502-170: únicos sócios componentes da sociedade empresária
limitada. rlcnonrinada: Fo\ FIRR,\s l)o llR-ASII- t, l t).,\ - Epp. conr sede e domicílio nesra
cidade de [,llnuarirrna-Pr. à Praça Brasilia. 2261. 7,ona Vll- com contrato social arquivado na
.lLrnta ('onrercial do Paraná sob o \'111.02640969 em 07 dc ourubro de 1991. e última alteraçâo
:ob N" 200121036j0 em l9 de agosto dc 2002. inscrira no CNPJ N" 84.852.540/0001 -9:1.
rcsrrlr enr alterar o cr)ntrato mediarrte as cláusultrs a sesuir:

\_i

L27

( l-At St LA PRI\TEIRA: I ica inclLrido n. ende'reço da empresa o CEp: 87503-460. por estar
onrisso na idcntitieaçào rlo preâmhLrlo. licrndo as:irr: praça Brasília, 2264, zont yll,
[. muarama-Pr , CEP: 87.503-{60.

CLAt]SULA SEGLiNDA Fica alterado o cndereçtr
Imuaratna-Pr C'l:P: 87.503-460. para: RLiA l\{ANOEL
PARQT E INDT'STRIAL I. T'iITT'ARAMA-PR. CEI':

de Praça Brasília. 2264. zona VIl,
RAt\fiRES, S/N, LOTES 1,2,3 e 4 ,

E7.507-01L

('LAL sLrLA T[RCEIR.{: Fica alrerado o esrado ci'il do sócio EDSON ROBERTo
l I-RRARI\ dc s.l(cir. pa'a:('ASADo soB o RhGllvtt, DE sEpARAÇAo coMpt-E r,,\ DE
Btr\S.

CLAI-:ST,LA OI.;A RTA: I ica altcrado o endcrcço residencial do socio EDSON ROBER'IO
tERRÂRI\ para: Rt;A ('hAR.A. -5j69. ZO\A U. UlvíL ARAiUA-pR. CEp: 87.-s62_g5g

LATiST'LA TIINTA : Fica akerado () estado cir il do sócio \,lAtJRILlO FERRARIN de
o sr)b o reginre de c.nrunhào parcial de bens para: cAsADo soB o RE(ilME DI-.()\,íI'\HAO L,\IVERSAI, I)E BF-NS

CLAT]SLILA SEXTA Irica alterado o obicto social dr: làbricaçào de tibras. fios, cabos e
ra: FABRIC'\ÇAO DL FIBR,\S. FIOS. C^BOS E FILAIVíI-_NTOSlilanr.'rrtos sinteticos pa

SiN lI: I ICOS: Í.ABRICAÇ.\O DE .{l{ I trl:Al OS DE CI\ít'),i lO: e lvÍETALtiRGIA

Ao

/

-,fu-ü
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cLÁLStiLA sETIMA: permanecem inarteradas as demais cráusulas que nâo colidircm com as
disposições do presentc contrato.

SOC'IEDADE EMPRESÁPJA I-IMITADA
FOX FIBRAS DO BR,ASIL LTDA. EPP
ALTERAÇÀO CONTRATUAL NO 07

. E. por a-ssim estarenr justos e contratados- assinam o presente
instruntento cm 0.1 r ias de igual teor e Íbrma.

Umuaranra.03 de abril de 2014

1,,,
l)
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REENOIJADRÀMENTO DE NÍICROENíPRESA PARÀ
Ei!íPRESA DE PEQUENO PORTE

lY L.FERILARIN & CIÂ LTDA-ME, pessoa.jurídica de aEreitô pri\Edo,
com serle e 1-oro a Praça Rra.sília2?M Zoaz VII. nesta cidade de tlmrra-ama-Par anâ
alclurr.a<la na .ll't til'..{R .ot, N' 4l 2 026409ó-9, por desprho em sessâo de 0? de Outubro
ci. ; 991 . airaves de ...rus -.óc ios: 'üA,3liEp. LLIIZ FERRÂRIN. brasiL,iro. ca*ado,
:ôm(-rclaltte. rystdgnte t- domrçiliadc, nesla ÇidâCe de lfmua-ama-Pr, Lárgo do
I nrmÍo.ló9l. portador rja cedrla de rdentrtlade R(i. 1.1" 12.899.999-SSP-PR e CPF N'
088.-l-\8 618-05. ê FITSON R.úBEnTO FERRARCi. brasileiro. rnsior. solteio.
c irrnr\ r là,rit.- rsridgote e doflriciliarirr ueuta cidade de Unrug'altla-P,', i-srgo dô
'l riunt'o 359-\.porador da cÉdula de i<lentidarle P.6.N" l].900.00ú-0 e C?F N" 12.1.93--§.E9E-

',t9. I )t'.i 'J=ÀÍiA pala eteito de ree nquarlramento de Microernpresa como Enpresa de
Peqrtetto Porte- çoril'rrrrne disposto rxr Ar1. 2', irrciso tr. da Lei N" 9.841 de 05i 10i1999 e

qür. â tmpiiiâ riáü !(. i'nqu?nirâ rin {uálquêr ila-s hipôteses de exclusâo relariofiedas no sí.
.1" daqurll !-er
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Govêmo do Estado do Paraná
Secretariâ dâ MicÍo ê Pêquenâ Empaesa
Junta Comêrcial do Estado do Paraná

Parüclpação no cápftal
R$ 3.500,00
PârüclpEçáo no capttal
R$ 3r.500,00

Admlntrlrador
N
Admlnl8trador
S

Tórmlno do mandato

T6mlno do mrndato

Eryreso>>Fáctl 4

tro@ EhpÉrül: FOx FIBRÂS t O BR ltll LÍOÂ - EPP

N.tllEz Juridié: §@€dad6 Empesáná linit !.

CERflDÃO SIMPLIFIGADA

Sistema Nacional de Rêgistro de Empresas Mercantis - SINREM

CêrliÍc€mos que âs inÍnnaÉes âbáúo cdstam dc d@menlos arquivadc
n€§rÂ Junta comercbl ê sáo

Endoroço Completo
Rua MANOEL RAMIRES, No SN, LOTES 1,2,3 e 4, PÂROUE INDUSTRIÁI- I - Umuarama/PR - CEP 87507{1í

Obloto Soclal
FABRICAÇAO DE FIBF.AS, FIOS, CABOS E FILAMENTOS SINTETICOS; FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO; 6 METALURGICA

Caphal Soclal
R$ 35.000,00 (trinta € cinco mil rcais)
Capltâl lnt€grrlizado

: R$ 35.
!_

000,00 (finta ê cincD mil Íeais)

Dados do Sóclo
l{ome
MAURILIO FERRARIN
Nome
EDSON ROBERTO
FERRARIN

CPF/CNPJ
009.596. 1 895Í]
CPF/CI{PJ
123.935.89&99

Espócie de Bóclo
Sócio
EsÉcle de aóclo
Sócio

Úftlmo ArquiYdmsnto
Data
3010/,12014

Núm6ro
20í41E0í 662

Esta certidáo Íoi omiti@.aríoniaúÊàmônte sm.1gt)7/2020, às 1q1ú7 (hoÉ.io de Brasítia).
Sê imprêssa, vêrificar sua autülbidad€ íto http€trrM.eÍnpÍ€srfrôll,irBbov.br, com o ódigo QPGTOSMT

Ato/eieotci
227 / 227 - PACTO ANT-ENUPCIÁL

rflNI[Iililtil[ffiffiffilflu
PRC200294981 I

LEANDRO MÂRCOS RAYSEL BISCAIÂ
S€cÍElárb Gsel

PDto.olor PRC20O294S€18

t{lRE (Sêds)
,í I 202640969

CNPJ
84.E52.540/0001-93

0ât do Ato ConstihrüYo
07/10/1991

lnÍclo dê Allvldads
0 t /1u1991

Porto
EPP (Emprêsa de Pêqueno

Port€)

Praro do Dura9áo
lndotsrminado

Oados do AdmlnbtradoÍ
Nom€
EDSON ROBERTO FÊRRARIN

_TárÍrlno 
do mandatoCPF

ià.§rs.os&ss

Sltuaçâo

Ststus
SEM STATUS

-ts-í) 67

'1 dê1

-..'r,.
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DECLARÁCÃO
RIC ,li

RE!rNOUÂ DRAMENTO DE N,Í CROEN{ PRESA PARA

\Y L F€pJtÂIUli .t flÂ t.TD..\.lllE, p...ssoa luridica de dir.:iro prir"edo,
com *etl: e lbro a Praçl }I-asilia2l64 Z.ona VIJ. nssÍa cidaile de Umua-ama-parrna-
are'r\ a(la na -ll rÍ LPAI( Éob N' 1 1 2.0264o9ó-9, por rleep*ho em sessâo de 0? de outúro
de 1991, a.havÉs dE seus sócios: wAGliER LLiIZ FERRARN. brasireiro. caiado.
Çomr.rci;ult... i'.,sident? e domiciliatlo nesta cidade de Umuarama-pr, Lsrgo do
l rttmlô 1óq5. portador da ceôrln de idgnlidade R(; I\i- 12.899 999-:jsp_pR e C?f, N..
088.158.o11{-o:1. c tnSirN RúBEkT(., I.ERRÁRN. brasilero. uraior. solteiro.
c,írlr.ci3,l('. rLrsiderúe r .irrrrriciliado rresta cirJatle de uÍnuãBme-pr., Largo do'l nuntc lóql.forredor dr c:Cula dc rdentidade R(;.N. I1.900 000_0 e í?F N. iZl.Ci..S9&
'J(). l)t r i..-\tLÀ pru ir eÍi'rro rre ree nqrradramento de Microonprosa como Enpresa de
lieqtrerro PLrrlt. rurr{i}rrnc tlisp'st. no À1 2, rrrcrso Il. dâ tei N- 9.g41 rle 05rlbr,l9g9 e
:irÊ.i dmiiilsa rrãc s.. rnquadra.'rir ilruúqu:r iJai liipôleses dr exclusâo relacionedas no sÍ1r'-,i-,rrr,,.l- r -,

I,-IíPRESA DE P IQTIENO PORTE

[.ar,r-ailo enr t)3 ('fr'ês) viaE de irc.ral teirr'e fornra

Llnrtrarama. i I .Je .lang116 ls 2gl-r1

.1r ili LI IZ I;T,IIR- \RI\ l[[lll[ffilfllilmffiüflmffiffi

_. )_ UMUARÂMA

EE o2l018065-9

}:D:;1 '\ ROBERT(.| FEPJ-{RTN

E.

I

JUNTA COMERCIAL DO PÀRANA
;Eiir: cc c R:3isrP.l E,,.! . .: .

so8 o rrur,1ÉRo
' lt.' ,ll .} - -.
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ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

r,rúMERo oE rNscRrÇÃo
6i1.662.5,1010001.93
MAÍRIZ

coMpRoVANTE DE TNSCRTçÃO E OE StrUAçÃO
CADASTRAL

DATÀ DE ASEFTUFiA
04/í 0/1991

NOME EMPRESÂRIAL

FOX FIBRAS DO BRÂSIL LTDA

T LO OO ESTASELECIMENTO (NOME OE FANTAS Á)

FOX FIBRAS
PORTE

ME

OIGO E OESCR O OA ATIVIOADE EC ICA PRINCIPAL

24.49.1.99 - M€talurgia de outros metais não-fenosos s suas ligas não esPgciÍicados antorlormente

c O EDESC DAS ATIVIOAOES ECON s lÂs

23.30-3-02 - Fabricação dê arteÍatos de cimento pafir uso na construçãg

E DESCRI DA NATUREZA JUR CA

206-2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRÂOOURO

R MANOEL RAMIRES
NUMERO

SN
COMPLEMENTO

LOTE 1,2,3 E 4

CEP

87.507.01t
EAIRBO/OISTRITO

PARQUE INOUSTRIAL I

MUNrciPro

UMUARÂMA
UF

PR

ENDEREÇO Ntco ÍELEFONE
('14) 8407-5571

ENÍE FEoEFÁÍMo REsPoNsÁvEL (EFR)

s CADASÍR,\I
ATIVA

DÂTÂ OA S CÂDÂSIRÀT

22t'10t2005

MOTIVO OE S CAOASTRAL

SIIUAç O ESPECIAL oarA oA stru^ÇÀo ESPEctÂL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 0810712020 às 11 :34:59 (data e hoÍa de Brasilia).

a,

Página: 1/1

a
..fl)*

http://servicos.receita. fazenda. gor,.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva-Comprovante.asp 08107 12020
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MRANÁ ffi
RECEITA ESTADUAL

GOVERNO DO ESTADO
SECRÊÍI\RIA DA FÀZENDÁ

Gomprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial FOX FIBRAS DO BRASTL LTOA Epp

Titulo do Estabel€cimento FOX FIBRAS

Endereço do Estabelecirnento RUA MANOEL RAMtRES, SN, LT í,2,3,4 . pAReUE tNDUSTRtÁL I . CEp 87507.
0í't
FONE: ('14)E407'5571

[.4unicipio de lnstêlaçáo UMUARAMA. PR, DESDE í0/t99i
( Eltabolocimênto Matriz )

Qualificação

Situaçáo Atuat AÍlvO- SIMPLES NACIoNAL / SIMPLES NACIONAL ' DIA 03 DO MES+2, DESoE

Naturêza Juridica 206-2 . SOCTEDADE EMpRESÁR|A LTDA

Atividade Econômica Principaldo 2733.3/00. FABRICACAO DE FIOS, CABOS E CONOUTORES ELETRTCOS
Estabelecimento ISOLADOS

Atividade(s) Económicâ{s)
Sêcundária(s) do Eslabelecimento

lnscrição no CAO/ICMS

82207147 -30

lnscrição

123.935.89E-99

009.596.í89-s3

lnscrição CNPJ

84.852.540/0001-93

Quadro Sociotário

Nome Completo / Nome Empresarial

EDSON ROBERTO FERRARIN

MAURILIO FERRARIN

lnÍclo das Ativldad6s

10/í99í

rpo
CPF

CPF

OualiÍicaÉo

sócro-AD TNTSTRADoR

sócro

Este CICAD tem valldade alé 0710812020.

Os dados cadastrais deste eslabelecimento poderão ser conÍirmados via
lnternet !4!44ÍeZqEIÀpl gglLbl

ffi
Estôdo do Parâná

Secretôria de Estado da Fazenda
Receib Esbduõl do Paíaná

caD/rcHs Ho 82207147-30

Emitido El€Eonicamente via Intemet
08/07l2020 14r00:37

a Dôdos kànsmitidos de foÍmà segurd
Tecnologià CELEPAR

lc

jtt,I a
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2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais próvistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1'l da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

certidáo emitida graluitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de zl1olzo14
Emitida às 15:14:36 do dia 25103120?0 <nora e data de Brasitia>.
Vâlida até 21109/2020.
Código de controle da certidâo 3446.í 6EC.B377.DO9B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Socr€tarla da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FOX FIBRÂS DO BRÂS|L LTOA
CNPJ: 84.852.540/000í -93

Rêssalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 1s1 da Lei n0 s.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Ílns de certificaçáo da regulaÍidade Íiscal, ou ainda não vencidost e

lo

a"il,\"



L37

ffi
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 022215289-00

!1-t

Ceíidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.852.5110/000í -93
Nome: FOX FIBRAS DO BRASTL LTOA Epp

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0511112020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www fâzen da.or.oov.br

Eníirro y'a Rêúí\à/PR (08n7/2020 14:Oj 26) F. tlELtO DE SOUZÀ CA^.AR1O

-t)* @



Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir
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i'A FÉcERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrlção:
Razão

ocial:
Endereço:

84.852.540/000r-93

FOX FIBRÁS DO BRASIL LTDA-EPP

PCA BRÂSILIA 2264 / CENTRO / UMUARÁMA / PR / 87504-250

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa,gov, br

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27106 /2020 a 26107 /2020

Certlficação Número: 20Z0O627OZ5BO423OI6ZSL

Informação obtida em 08/07 /2020 14:07:50

https://consulta-crf.caixa. gov.br/consu ltacrf/pages/i mpressao.j sf 08t0712020
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CERTIDÃO NEGÀBIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBAI,HISTÀS

Nome: EOX FIBRÀS DO BRÀSIL LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 84.852.540/0001-93
Certidão n" : 15625451 /2A20
ExpediÇão: 08/01 /2A20. às 14: 32:05
Validade: A3/AL/2021 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedi ção -

contados da data

Certif ica-se que Fox EIBRÀS Do BRÀsIL Í.TDÀ (ttÀTRIz E FMÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 84.852.540/0001-93, NÃo coNsTÀ do Banco
Naclonaf de Devedores TrabaLhlstas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 72.440, de 7 de julho de 2017, e

na Reso.l-uÇão Admrnistrativa no 141 A/2017 do Tribunal SuperÍor do
TrabaIho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert j-dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (doj-s) d.ias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa ; urídica, a Certidão atesta a empresa em reJ-ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentícidade no portal do Tribunal Supe r ior do Trabal-ho na
InLernet (http: / /www. tst. jus.br).
Certrdào emiLida gratuitamente.

INFORMÀçÃO IMPORTANTE

Do Banco NaclonaI de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naEurais e juridicas
:-nadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estabefecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ;udiciais t raba lh i s tas, inc lus ive no concernente aos
recothimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a hono rá r io s, a custas, a

emo I urn ntos ou a recolhirnentos determinados em fei; ou decorrentes
uÇão de acordos flrmados perante o Ministério PúbLico do

ou comissão de conciliaÇào Prévia.
de ex

raba o

,b* @

\p
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Certifico que revendo os livros, -sistemas e arquivos de distribuiÉo CIVFI (FALÊNCIA,-INSO-LVÊNCIA ClVlL,

CONCORôATA e RECUPERAÇÁO JUD|C|AL E EXTRAJUDICIAL) desta Secretaria, verifiquei NAO CONSTAR

nenhum procêdimento em andamento contra:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

Certidão Negativa de Falência e AÍins

FOX FIBRAS DO BRASIL LÍOA.

CPF/CNPJ: E4.E52.90/0001 -93

no periodo compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem (ou desde a date da

instalaÉo da comarcâ).

UMUARAMA, 13 de Julho de 2020

Jadson de Matos Cocensa
Oistribuidor

Documento assinado digitatrnente, coníoine MP n.' 2.20Ç2/2001, Lei n-' 11-419/2006 e Resolt$áo h.' 09n008, do TJPR|OE

iú,
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:

SDP.Srstema do Orshbuidor do Paraná

,e),

Detâ de emrssão 13/07/2020 14:30 Página 1 de 1
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FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA
CNPf ne 8+.852.540 /0001-93

Rua Manoel Ramires SN, Lote 1,2,38 4 - Parque Industrial I
Umuarama - PR - CEP 875O7-Oll

ANEXO V

DECTnRAÇÃO DE CUMpRTMENTO CONSTTTUCTONAL

A empresa: FOX FIBR.AS DO BRASIL LTDA, com sede na Rua Manoel Ramires, SN,

Lote l, 2,3 e 4 CEP np 87507-011 em Umuarama-PR, portadora do CNPJ no
84.852.540/0001-93, representada pelo Sr. EDSON R0BERTO FERRARIN portador
do RG na. 9.460.t98-3 SSP/PR e CPF n0. 123.935.898-99, declara que não infringe o
lnciso XXXIII do Aft.74 da Constituição Federal, ou seia, não outorga trabalho
noturno, Perigoso ou insalubre a menores de LB (dezoito), e qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1.4

(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade o presente, assino e dou fé.

Umuarama-PR, 14 de f ulho d,e 2020

EDSON ROB TO FERRÂRIN

iD

JttÀru
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FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA
CNPf ne 84.852.540 /0001'93

Rua Manoel Ramires SN, Lote L,2,3 E 4 - Parque Industrial I
Umuarama - PR'CEP 875O7-Oll

ANEXOvII

DECLÁRAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE

LrcrTAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Pregão Presen cial ne O34/2O20

A Empresa: FOX FIBRAS DO BRÂSIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF ne'

84.852.540/0 001-9 3, por intermédio de seu representante legal, o Sr. EDSON

ROBERTO FERRARIN, portador do RG ne. 9.460.198-3SSP/PR, e do CPF n0'

1.23.935.898-99, DECLARÂ sob as penas da Lei que não está sujeita a qualquer

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Umuarama-PR, 14 de Julho de 2020

EDSON ROBERTO FERRARIN

a.à^'

tt,
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FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA

CNPf ne 84.852.540 /0001-93
Rua Manoel Ramires SN, Lote 1,2,3 E 4 - Parque Industrial I

Umuarama - PR - CEP 875O7-OLL

ANEXO Vil
DECLARAçÃO CONTENDO INFORMAçÕES PARA FINS OE

ASSINATURA DE CONTRATOS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
coMrssÃo DE LrcrrAÇÕEs
REFERENTE: Processo de Licitação No 034/2020

,I - DA EMPRESA PROPONENTE

Razão Social da proponente: FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA
CNPJ no 84.852.540/0001-93
Endereço: Rua Manoel Ramires SN Lote 1,2,3 e 4, Parque
CEP no 87507-011
Cidade: Umuarama - Paraná
I nscrição Estadual : 82207 1 47 -30
lnscrição Municipal:_

lndustrial I,

Conta Corrente no G5 YG -5
Agência Bancária
Banco 5;ccxtB t{se)
Email:

2. DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE
CONTRATO:

Nome do Representante Legal: EDSON ROBERTO FERRARIN
Funçáo/Cargo: SOClO ADMINISTRADOR
Data de Nascimento: 2110911972
RG no 9.460. 1 98-3/SSP-PR
CPF no 123.935.898-99
Endereç
EMAIL:

o: Rua Ceará no 5369, Zona ll, Umuarama-PR - CEP no 87502-050
rcLo-l cL c-orn

Umuarama-PR, 14 de J-ulho de2020

rTan r

kc

e
Jr*

EDSON ROBERTO FERRARIN
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FOX FIBRAS DO BRASIL ITDA
CNP| ne 84.852.540 /0001-93

Rua Manoel Ramires SN, Lote 1,2,3 E 4 - Parque Industrial I
Umuarama - PR - CEP 875O7-Oll

ANEXO IX

DECUTRAçÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE AITO PARAÍSO
Pregão Presen cial ne. 034 /2020

DECLIIRAçAO

Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, em atendimento as

normas vigentes, que a empresa: FOX FIBRÂS DO BRASIL LTDÂ, portadora do
CNPf no 84.852.540/0001-93, participante do processo licitatório PREGÃo
PRESENCIAL Ne 034/2020, pelo MunicÍpio de Alto Paraíso, Estado do Paraná, não
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de
empresa pública ou de sociedade de economia mista, deste órgão celebrante.

Umuarama-PR, 14 de Julho de 2020

-a

EDSON ROBERTO FERRARIN

6!
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ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E JUTGÂMEIYÍO DOS EÍ{VELOPfS N9 1 E 2

PÍesão PÍêsencial Ne 34 12020

Ata de ressão de receblmento e iulgamento dos envelop€s ne I
e 2, em atendlm€nto ao Pregão Presênclal Ne:14/2020.

Às 09:0O horas do dia dezesseis de julho de 2020, na dependência da Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, reuniu-se o pÍegoeiro

e equipe de apoio designados pela Portaria Ne 1932020/2020 de 6 de abril de 2020, para proceder ao recebimento dos envelopes
ne 1 e 2 a serem entregues pelas empresas interessadas no objeto do Pregão Presencial ne 34/2O2O. Aberta a sessão pelo(a)

Senhor(a) Pregoeiro(a), apresentaram-se como proponentes as empresas:

FORTEcEDOR CÍ{P'ICPF FOR REPRESEÍ\ÍTAÍ{ÍE

tIGAI,
C'{P'I@F REP PORTE CREDENCIADO

FOX FISRÂS

ERASIL LÍDA
oo

84.852.54{)/@01-93
EDSON

FERRARIN

ROSERÍO
123.935.89&99 EPP srM

Efetuada a entrega dos envelopes no setor de licitações, o/a Senhor (a) Pregoeiro(a) declarou encerrado o prazo de entrega de
qualquer envelope nos termos do edital. Em ato contínuo, procedeu-se o credenciamento do(s) representante(s) presente(s) e em

seguida a abertura do envelope ns 1, contendo as propostas, que foram analisadas e rubricadas pelo pregoeiro (a), equipe de apoio
e repÍesentante(s) presente(s). O/A pregoeiro (a) fez a leitura em voz alta do preço proposto, conforme a tabela abaixo.

clÂssrFrcaçÃo FORXECIDOR cPr{J/cPF I.OIE ÍTEM DEsCflçlO uÍ{tD. qTDE vl.
EDITAL

vl.
vtFtr{at

1
FOX FIBRAS DO

8RA5IL LTOA

123.935.89&
99

1 1

Piso lnteí Tr.vado de
concreto - Paver 6x1Or2O coí

netural
7@ S39.so S39.oo

Valor Total Por Fornecedor em RS

vE GEDOn(ES): cr{PJlcPr VL TOTAL

FOX FIBRAS DO SRASIL LÍDA 84.852.íOl@01-93 s27,3@.00

Hebilitação

FORf,ECEDOR cÍ{PJI@F HÂ8IUTAçÂO
FOX FIBRAS DO BRÀSIL LTOA 84.852.rlo/mo1-93 HÂBILITADO

Encerrada a fase de lances verbais, o/a senhor(a) pregoeiro(a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em
interpor recurso, procedeu-se a abertura dos envelopes ne 2, contendo o(s) documento(s) da(s) proponente(s) vencedora(s), os
quais foram analisados e rubricados pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente(s), sendo verificadas todas
as certidões, foi constatado que a certidão municipal está com efeitos de positiva, sendo concedido o prazo de 05 (cinco) dias para
regularização da mesma. O/A pregoeiro {a) deixou livre a palavra e como ninguém manifestou interesse em interpor recurso,

motivo pelo qual fita precluso ao participante o direito a recurso, nos termos do inciso XX do artigo 4s, da Lei 7O.52O|2OO2. OIA
senhor (a) pregoeiro (a) deixou livre a palavra e como ninguém mais se manifestou, encerrou-se a presente sessão sendo redigido
a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de apoio e representante(s) presente{s).

I

MARILDA ROSA NASCIMENTO DÂ SILVA

MEMBRO

MARIA DE OUVEIRA CAETANO
MIMBRO

vAL0EMr BEI

CINTHIA LAIZE

L
MEMBRO

EDSON ROBERTO FERRARIN

REPRTSENTANTT
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

HISTóRICO DO PREGÃO

Proc€aso: 61/2020 - PÍegáo - Normal

Obisto: AquisiÉo de Piso lnlertravado de Concreto tipo Paver, destinedo e MenutenÉo de lmóveis da Prefuitura de Alto Paraíso, os
maleriais serão retirados de a@ído com a necessiJadê do Município, em um periodo de í2 (doze) mesês- Os matenais solicitados
estào descritos no Anexo I do edital.

içáo: 15/062020 HomologaÉo: Situaçáo: Aberta

CREDENCIAf,E TO

Fomecedor RêprÉôntante LegEl Portg Crsd9nciado
FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA EDSON ROBERTO FERRÂRIN EPP Sim

CLASSTFTCAçÃO DA PROPOSTA

Lgte Ito.n D93criÉo Unidade Valor dê ReíôÍáncia
1 1 Piso lntêr Íravado de concreto - Paver 6x'1O20 cor natuÍal MTS 39,5000

ClGsificâÉo Fornocrdor Valor Unitário %

Í FOX FIBRAS OO BRÂSIL LTDA 39,0000

HISTÓRICO OOS LANCES

-otg lbm D6cÍlÉo Unid Valor dê ReÍeÍôncia
1 1 Piso lnter Travado de concÍeto - Pever 6xí0r0 cor natural MTS 39,5000

Sem Lancês.

cr.ÂlisrFrcaçÃo APós os LANCES

Lotg Item DsacÍiçáo Unid. Valor de ReíeÉncla
1 1 PEo lnter Travado de concÍeto - Paveí 6x10x20 cor natuÍal MTS 39,5000

Classificação Fomecedor Valor Unitário
1 FOX FIBRÂS DO BR.ASIL LTDA 39.0000

BENEFÍCIO DA LEI CO PLE ENTAR í23'2006 - EIPATE FICTO

Lote Item Dolc.iÉo Unid Vâlor dc Reígrência
1 1 Piso lnter Travado de concreto - Paver 6x1ôd0 cor naturat i,ÍrS 39.5000

Sem lançamentos

NEGOCI,AçÂO

h€l!| D6crisáo Unid. Valor ds ReÍorância o/.

1 I Piso lnter Travado de conqeto - Pever 6xíOCo cor natural ÍvÍTS 39,5000

Sem negociaÉo

HÂAILITAçÃO

Fomecedor SituaÉo
FOX FIBRAS DO LTDA Habilitado

Lote Itêm rÊbí-çáo Unldadê Valor do Rereí6ncla %
I \, ter Trevedo de conqeto - Paver 6x1Ox20 cor natuial MTS 39,5000

Clôss Valor Unitário
DO BRÂSIL LTDA 39.0000

7n'
FOX FIBF

cLAssrFrcaçÃo FTNAL

DO BRÂSIL LToA
Lote \. qÉcriÉo Uhfdade quanüdede V.lor Unltário

1
,| Piso lnteÍ Travado de @ncreto - Paver 6x1Ox20 cor natural MTS 700,0000 39,0000 27 300 00

cLAsstFrcaçÂo F|NÂL FoR m

ECEDOR

Valor Total

GOVBR LC - Licitaçóeô e Contretos

À"r
Emrssão: 16/07/2020 às 09:24 - Usuário 3 - Ueslei

&.
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Prêfeitura Municipal de Alto Parâlso

HISTóR|CO DO PREGÂO

Procelso: 6'l/2020 - Pregãg - Normal

ObF: AquislÉo de Piso lntertÍavado de Concreto lrpo PaveÍ, destinado a ManúenÉo de lmóveis da Prôbiturà de Alto Paraíso, os
materiaig serão retirados de acordo com a necessilede do Município, em um peíodo de í2 (doze) mes€s. Os materiais solicitados
estáo desqitos no Arexo I do edital.

lgâo: 15/06f2020 Homologaçào: SihEÉo: Âberta

Total do Fom€csdor 27.300,00

Total Gêrâl 27 300,00

6>

GOVBR LC - Licitaçô€s e Contratos

.(c

À't
Emisáo: 16/0712020 às 09:24 - Usuário: 3 - Uestei



148

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE I'MUARAMA
Esaado do Peraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

Certidlo,Posltlve com 9 t2020

CERTIFICAI\IOS, conlbrme requerido por EDSON ROBERTO FERRARIN.

CPF/CNPJ n" 123.935.898-99. para fins LICITAÇÀO, que EXISTEM DÉBITOS À VTNCNN

RELATIVOS A IRltsUl'O\ r{I-TNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida

atrva dos cadastros Mobiliárir,:, ,: ImobiliáLrios), até a presente data em nome de FOX FIBRAS D0

BRASIL LTDA CPFiCNP.I n" Í14.852.540/0001-93, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica rcssalvird,r o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar dóbikr:
posteriormente apurados, me.rrro referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 49O3838301 9BBBD568D7B3F5B64C9D3F

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ,18I1OI2O2O

Umuarama, sêgundâ-feira, 20 julho, 2020

FUNCIONÁRIO: WEB

\ \

V],



. Voltar

28y07t2020 Consulla Rêgulâridade do Empregador 149

Gá.Í,XA
cArxÁ ECC,rIótúlcA r LDr Íir r.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CR-F

Inscrição: 84.852540/'trcir-1-93
RAZãO SOCiAI:FOX FIBRAS i.'O BPáSIL LTDA-EPP

Endereço: PCA BRASILIÂ :254 / cENTRo / UMUARAMA / PR / a7so4-2so

A Caixa Econômica Fedcrll, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 dc rnaio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identifica(la encontra-se em situação regular perante o
Fundo .de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado nào servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refere;rtes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:16/07 /2020 d 14i08/2O2O

CeÉificação Número:'21) ) ílO7 160352127 5438295

Informação obtida em 2:8.'A7 i2O2O 13:53:09

A utilização deste Certifi(ado para os RnS previstos em Lei esta
condicionada a verrficaçào de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

lmprimir

s.//c!nsulta-cí.cárxa.gov.br/consultacd/Pages/cÔnsL,ltaE!.'t)iEgador jí '11
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MUNICIPIO DE ALTO PARAÍSO

Estado do Paraná
cNpi/MF 9s.640.73610001-30 cEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

PARECER JURíDICO

EMENTA: PREGAO PRESENCIAL N" 034/2020 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 06]| I2O2O,

MODALIDADE: MENOR PREÇO POR ITEM.

Consulio-nos o ExcelenlÍssimo Senhor Prefeilo do
Município de Allo Poroiso o respeito do Liciloçôo epígrofodo poro
oquisiçõo de pisos interirovodos de concrelo lipo pover, destinodos à
Monulençõo de lmóveis do Prefeitr-rro, sendo que os nroteriois serÕo

relírodos de ocordo com o necessidode do Município, em num período
de l2 meses.

Preliminormenle, cunrpre esclorecer que o presente
monifestoçÕo limitor-se-o o dúvido esÍrilomente jurÍdico ln obslrocÍo, oro
proposto e, oos ospectos jurídicos do motério, obstendo-se quonio oos
ospectos iécnicos, odministrotivos, econômico-finonceiros e quonlo o
outros questôes nõo ventilodos ou que exljom o exercÍcio de
conveniêncio e discricionoriedode do Administroçoo.

A emissôo desÍe porecer nÕo significo endosso oo
mérito odminislrolivo, tendo em visto que e relotivo o óreo juridico. nõo
odenlrondo à compelêncio tecnico do Administroçõo. em olendimento
ô recomendoÇõo do Consullorío-Geroi do UniÕo. por meío dos Boos

Prólicos Consultivos - BCP no 0/, quoi sejo:

"O Orgoo Consuiflvo noo deve emiik monifesioçôes
conc/usivos sobre temos noo juídicos, Íols como os

lécnicos, odministrcttivos o u de conveniêncio ou
oporlunidade, sern prejuízo do possibi/idode de emílt
opinioo ou f ozer recomendoçôes sobre Íois quesfões,

opontondo lroÍor-.se de juízo discricionorio, se

oplicovel.

{r I
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MUNICIPIO DE ALTO PARATSO
Estado clo Paraná

aNPJIMl-9:-,64[] r3Êr1-,^/:"-" CE,e87528-000

Av. Peilrc Ârrarc Cc: Sântos, 900

Ademois, coso odenÍre em guesioo luridico que posso

ter reflexo significotivo em ospeclo tecntco deve
opontor e esc/orecer quo/ o siluoçõ o jurídco exisienÍe
que oulorizo suo rronifesÍoçõo noque/e panlo."

No Porecer Jurídico iniciol do lovro do Dr. Roberlo
Gonçolves Delfim, este opinou, fovorovelmenle, pelo continuidode do
procedimento licitotório.

Trolo-se de iícitoçoc rro modolidode Pregõo
Presenciol. do tipo Menor PreÇo pcr lfenr, cbletivondo oquisiçõo de
moteriois reÍro enunciodos.

Enconfrom-se no coclerno processuol todos os

requisitos exigidos pelos leís federois 1A.520102 8.666193,8,883/94 que
regulomenlom o modolidode Pregôo no formo Presenciol.

Anolisodos pelo Dr. Roberlo G. Delfím os critérios
otinenles à escolho do modolidode licitotorio em queslôo, seguiu-se
Porecer lniciol Fovorovel poro o con'tinuidode dos trobolhos. lendo em
visto que o objelo do licítoçôc esió cjenlro dos lin.riies legois odmitido,
portonto, o odoçõo do Pregoc (cri. l" poróarofo único, Lei10.520/2002).

Posso-se, ogoro, o onolise de todo o ccnÍexto do
processo licitotorio em questõo.

Portindo-se do Fose Preporotorio. em otençôo oo
disposto no ort. 3o, incisos l. ll e lll, do Lei 10.520/2002, visiumbro-se que o
processo licitolório teve início por deiernrinoçôo do Autoridode
compeienle.

Expediu-se, enlÕo, o Eriiiol de Pregõo obordondo
todos os dodos ocerco do mcclcrirCoie ircilotcri,-r em questóo. objeto do
sessôo público de recebimento e oberiuro dos envelopes e inÍormoçôes
complemeniores, exigêncros poro hobilitoÇóo. e1c.

\/
\/

2
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MUNTCÍPIO DE ALTO PARAÍSO

Estado do Paraná
cNPJ/MF 95 640.736/0001-30 cEp 87s28-000

Av. Pedro Àmaro dos Santos, 900

Em openso oo Editol, foí juniodo todos os informoções
necessorios oo futuro controto. cie fornto qlre os licílonles pudessem ter
ocesso lotoi, ex vi do disposio no orl 3o. inciso l, <jo Lei 10.520/2002,

O Aviso de Licifoçoo, por suo vez, foi publicodo
conf orme os ditomes legois.

A SessÕo Público poro o entrego dos envelopes e
oberturo do cerfome foi designodo poro o dict I ó.07 .2020, respeitodo.
portonto, o prozo mínímo de I (oito) dios úteis de que troto o ort. 4o, inciso
V. do Lei 10.52012002.

Observocios o! oor-rderoÇoes ocimo, o
posicionomento odotodo por esío Assessorio Jurídico e pelo reguloridode
do licltoçõo. respeitondo o poder discricionórjo do Município de
homologor ou nõo o licitoçôo.

Pelo exposÍo. nosso opiniõo é no sentido de que os
critérlos e requisiÍos do normo Íorom preenchidos, motivo pelo quol
podero o PrefeiÍo. coso venho o odolor posÍciononrento semelhonte oo
oro opresentodo, que é openos opinotivo, homologor e odjudicor em
fovor do empreso vencedoro do cerlome, no formo do lei.

E o nosso porecer, S.M.J

R77

Alto Por IS /PR, l7 de julhc de 2020

JOSÉ P N O JUNIOR

3

OAB 64



153Prefeitura Munieipal de. Alto Paraísa-PR
cNpJ 95.640.736/0@7-30 CEp A7528-Un

Áv. Pedro ,lrn»o dos Sqníos, 940 - Fone/Fax Pxx) 44 3664 1320
,:-rrrail altoparaiso@pref.pr.gov.br

DATA: 28 de Julho de 2U2O.

SirmUr,A: Adjudica e homologa resultado
tlo Processo Administrativo n" O6L I 2O2O,
Licitação Modalidade Pregâo, n' O34 l2O2O.

íJ Prefeíto Municipal de Alto Paraíso,
Estad,:r do Parar,-a. no r,,s(r f rl' 5112s atribuiçôes legais, e

C:ONSIDERANDO o resultado apresentado
pelo Pregoeiro, Sr. Valderi-iir Rillçi1o Sparapan,

DECRETA:

Àrt. 1ol Fica Adjudicado em favor da
empresa FOX FIBRÂS DO ERÂSIL LTDA, o item 01, o resultado do
Processo Administrativo n" ,.t67 /2O2O, Licitaçáo Modalidade Pregáo, n'
o34 l2O2O.

Art, 2l Fica Homologado o resultado do
Processo Adnrinistrativ tt t" nol 12020, Licitação Modalidade Pregão, n"
O34 I 2O2O, em favor da emprcsa FOX FIBRÂS IX) BRASIL LTDA, o item
01, que tc'm com,-, objer,r ÁQUISIÇáO IrE PISO IITTERItr,AVAIXJ DE
c]oI{c.RETO TI?O 9AVER, DESTIIiIAITO A MAlÚ{.mENçi,,O IrD IIWÓVr,IS
DA PRE,FEITVAE DD AI-TO PARAÍS,O, OS ÜATERIAIS SER/iO
RETIRÁIX)S DE ACORI)O eObI A NFneSgDAttD DO IfiÍJM:CF,IO, r,DI
t ilr PEF!ÍOrrc DE 72 (DOZD\ MESES. OS MATERTAIS SOI.,CÍTArX)S

"Grt. 3"f. Este decr em vrgor na
data cle publir:açãc

a Mun de Alto
Paraíso. aos 28 dias do mêl dcr,l

DÉR o
ipal

i ',,
G

,jBLICADO NO JORNAL
íTJARqMA ILUSTRADO

+ (-,F']CIAI, DO MTJNÍCIPIC
Lnô

J.,9 I 0-Í iJodP.El,1

2020.e
da

ito M
J,

F

Êo.ç;.; n'...,..,.,\LQI,0" "- - -"







Prefeitura Municipat de Ako pqraíso - pR IiJScNPJ 95.640.736/000l _30
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Lxr) 44 J664 1320

e-mail - altoparaiso @pref.pr.gov.br

CoNTRÂTO N" 0,A6120/20
Pregão Presencial f O34l2O2O
Processo Administrativo n" 016l l2O2O
Homologado: 28 IOZ I 2O2O
CoNTRá,TO QUE ENTR-E Sr CELEBRAM A
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ALTO PAR.AISO E A
EMPRESA FOX FIBRÂS DO BRÂSIL LTDA EPP

I - CONTRÂTANTES: pREFEffüRÁ MUNrcrpAL DE ALTo pARAIso, pessoa Jurídicade Direito Público Interno, com sede a Avenida pedro Amaro dos Santos, n. "900,,::::e _19 CGC/MF 
"ob _9_ n."95.64O.236l0001_30, doravante denominadaCONTRÁ'IANTE C A EMPTCSA FOX FIBRAS DO I;RASD- LTDA EPP,.à- 

".A" 
A N,.

Y.1"o.d Ramires, s/n., totes ],?,3 e 4, parque Industrial I, CEp: ÀZ.Sú_Oif, ,.cidade de umuarama, Estado paraná, 
-inscriia 

no cNpJ: 
's+.asz.s+o 

1oo0 1-93 eInscriçâo Estadual n" B22.OZ I4T-3O.

II - REPRESENTANTES: Representa a G.NTRATANTE o prefeito Municipar, sr.Dercio Jardtm Junior,- braÀ eiro, casado, residente e ao-i.ir.ão nlsta ciaade,portador do RG n. "r.649.033-4 SSp/pR . épp, +7+.stg.7rg-53 e a CoNTRATADA osr' Edsoz Roberto teffo,t!! brasileiro, maior, empresário, residente e domiciliadona cidade de umuarama - pR, inscrito no RG sob.r; s.+oo.rsá-à-iôÉupn. no cpFsob n' 123.935.898-99, daqui por diante denominado CONTRATADO,

III - FUNDAMENT. LEGAL: o presente contrato é regido pelas cráusuras e condiçõesnele contidos, pera Lei Federal no. g.6661g3 e suas posteriores alteraçôes, assim comode acordo com as especiÍicações técnicas 
"o""i".rla" na proposta constante no processoAdministrativo n" 061/2020, pregão presen cial n" 034/2020, em seus Anexos e emconformidade com o ajustado a 

"e[-lri.,
CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

1'1. Aquisiçâo de piso Inter-travado de concreto tipo paver, destinado a Manutençãode Imóveis da prefeitura de AIto paraíso, o" Àài..i"r" serão retirados de acordo com anecessidade do Município, em um perÍodo de 12 (doze) meses. Os materiaissolicitados estão descritos no Anexo I dà edita_I.

cráusur.a sEGUNDA - DA vrcÊNcIA Do coNTRATo

2'1' O prazo de vigência do presente contrato e d-e 72(d,oze) meses, contando a partirda data de assinatura do:onlrStg podendo ser prorrogável por iguais e sucessiveisperíodos, conforme determina lei de iicitaçáe 
"-A.OãO tSS

CLÁUST'LA TERCEIRA - VAIOR CONTRATUAI

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará aC.NTRATADA o valor total de Rg 27.300;õ0 i;;;J e 
""te 

mit e trezentos reàs), daqui

( I l',
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por diante denominado "VALOR CONTRATUAL", conforme a discriminação por item a
segulr:

FOX FIBRAS DO BRÁSIL LTDA EPP
ITEM EsPEcrFrcaçÃo UNID QUANT

vlr.
Unitário VIr. Total I{a rca

1
Piso Inter Travado de
6x10x20 cor natural

concreto - Paver
MT2 700 39,00 27 .300,OO FERRARIN

3.2. Os preços incluem, a1ém do lucro, todas as despesas
embalagem, seguro, tributos de qualquer rratvreza e todas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.

CLÁUSULA QUARTÂ - DA DoTAÇÃo

4.1. As despesas decorrentes da presente
dotação(ões) Orçamentária(s), devidamente
meio de emissáo de Notas de Em enho evl0

e custos como frete,
as demais despesas

contrataçâo correrão por conta da(s)
compromissada nas contratações por

3.3. E vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste contrato, exceto
em face da superveniência de nonnas federais aplicáveis à espécie.

3.3'1. Fica ressa-lvada a possibilidade de alteraçâo dos preços, caso ocorra o
desequilÍbrio econômico-Íinalceiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo
Governo Federal.

3.3.2 - caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente
a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.

3.4. os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fisca-l. As Notas Fiscais/paturas correspondente serão
discriminativas, constaldo o número do Edital e assinatura do responsável da
Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigaçâo Íinanceira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteração de preços ou à compensaçâo finalceira por atraso de pagamento.

conforme tabela abaixo:
DESP. ELEMENTO otscarçÁo FUNCIONAL DEPARTÀMENTO

3 628 339030240000 MATERIAL P,i MAN. DE
BENS IMOV 03.02.00.04.122.0003.2.011 DIV. ASSIST. TECNICA E

ADMINISTRATIVA

3632 339030240000 I.'ATERIAL P/ MAN. DE
BENS I14OV

03.05.00.04.122.0003.2.015 DIVISAO DE SERVICOS GERÁIS

3636 339030240000 MATERIAL P/ i4AN. DE
BENS IIíOV 04.03.00.04.129.0006.2.019 DIV. TRIBUTOS, ARRECADACAO,

FI S CA LI ZACAO

3643 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS II4OV 06.02.00.13.392.0011.2.036 DIVISAO DE CULTURÁ

3646 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS II'IOV 07.o 2.oo. t2.36L. OOOT .2.O22 DIVISAO DE EDUCACAO

3641 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE 07 .o2 .o0 .t2 .361 .OOO7 .2 .022 DIVISAO DE EOUCACAO
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BENS II.4OV

3648 339030240000 I4ATERIAL P/ MAN. DE
BENS I14OV 07.o2.OO. 12.36r. 0007.2.022 DIVISAO DE EDUCACÁO

3649 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS IMOV 07 .02 .00 .1,2.361 .OOO7 .2.022 DIVISAO DE EDUCACAO

3656 339030240000 t4ATERIAL P/ MAN. DE
BENS IMOV 07.o2.OO. L2.3 65.0OO7.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

3657 339030240000 MATERIAL e7 veru. oe
BENS IMOV 07.02.00.12.36s.0007.2.032 DIYISAO DE EDUCACAO

36s8 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS II.IOV 07.02.00. 72.365.00 07.2.032 DIVISAO DE EDUCACAO

8204 449051010300 CRECHES 07.02.00.12.3 65.0007. r.o 67 DIVISAO DE EDUCACAO
3660 339030240000 MATERIAL P/ N1AN. DE

BENS II4OV 07.03.o0.27.a 12.0Or2.2.0 37 DIVISAO DE ESPORTE E LÁZER
3661 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE

BENS IPIOV 07 .03 .oo .27 .A12 .OOt2 .2 .O37 DIVISAO DE ESPORTE E LAZER
3666 339030240000 MATERIAL P/ I.1AN, DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO I\4UNICIPAL DE SAUDE
3667 339030240000 uaTEnteL p/ unlr. oe

BENS I[,IOV 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3668 339030240000 I4ATERIAL P/ i4AN.JE

BENS IIYOV 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO i4UNICIPAL DE SAUDE
3669 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3670 339030240000 IT4ATERIAL P/ MAN. DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO I4UNICIPAL DE SAUDE
367 7 339030240000 MATERIAL P/ I4AN. DE

BENS IMOV 08.02.00.10.301.0014.2.042 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3672 339030240000 },ÍATERIAL P/ MÂN. DE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO NlUNICIPAL DE SAUDE
3673 339030240000 MATERIAL P/ MAN, DE

BENS IMOV 08.02.00.10.304.0014.2.04s FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE
3674 339030240000 mmentar 17 ueru. oe

BENS IFIOV 08.02.00. 10.304_0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3675 339030240000 MATERIAL P/ I4AN. DE

BENS INIOV 08.02.00.10.304.0014.2.045 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
36A2 339030240000 MATERIAL P,/ MAN. DE

BENS II'1OV 09.02.00.15.451.0016.2.049 DIV, OB RÁS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

3683 339030240000 UerenreL e7 Uer,r. OÉ
BENS ]I'IOV 09.02.00.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS , PLAN. UR8. E SERV

PUBLICOS
3684 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE

BENS IMOV 09.02.00.15.451.0016.2.049 DIV. OBRAS , PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

3685 339030240000 14ATERI AL P/ I4AN. DE
BENS IIYOV 09.02.00.15.452.0016.2.049 DIV. OBRÁS , PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS
8205 449051020200 RUAS , LOGRÁDOUROS E

ESTRADAS RURÁIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS , PLAN. URB. E SERV.
PUBLICOS

8206 4490st020200
ESTRADAS RU RAIS

RUAS. LOGRADOUROS E 09.02.00.1s.451.0016.1.048 DIV. O BRAS, PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

8207 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E
ESTRADAS RU RAIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS, PLAN. URB. E SERV

PUBLICOS
8208 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E

ESTRÁDA S RURAIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 DIV. OBRÂS , preN. ung. r stú
PUBLICOS8209 449051020200 RUAS , LOGRÁDOUROS E

ESTRÁDAS RU RAIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 DIV. OBRÁS , PLAN. URB. E SERV
PUBLICOS

8210 44905tO20200 RUAS, LOGRADOUROS E
ESTRÁDAS RURAIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS , PLAN. URB. E SERV.

PUBLICOS4277 449051.020200 RUAS , rocnaoounos e
ESTRADAS RURAIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 DIV. 08RAS, PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS4212 449051020200 RUAS, LOG RADOUROS E
ESTRADAS RU RAIS 09.02.00.15.451.0016.1_048 DIV, OBRAS , praN. une. e stav

PUBLICOS8213 449051020200 RUAS , locnaoounos É
ÊSTRÁDAS RURAIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 DIV. OBRAS , PLAN. URB. E SERV

PUBUCOS8214 44905L020200 RUAS, LOGRADOUROS E
ESTRADAS RU RAIS 09.02.00.15.451.0016.1.048 DIV, OBRÁS , pLaN. uns. e seRV

PUBLICOS
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8215 44905rO20200 RUAS, LOGRADOUROS E
ESTRÁDAS RURAIS 09.02.00.15.452.0016.1.048 DIV OBRAS, PLAN. URB. E SERV.

PUBUCOS
3688 339030240000 I4ATERIAL P/ MAN. DE

BENS II'IOV 10.02.00.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS
RODOVIARIOS

3 689 339030240000 I4ATERIAL P/ MAN. DE
BENS IIIOV 10.02.00.26.782.0017.2.100 DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS
3691 339030240000 MATERIAL P/ t.4AN. DE

BENS IMOV 11.02.00.20.606.0018.2.057 DIVIsAo DE AGRopecunnnE
ABASTECIMENTO

3692 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS I14OV 11.02.00.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
3693 339030240000 11.02.00.20.606.0018.2.057 DIVISAO DE AGROPECUARIA E

ABASTECIMENTO
369s 339030240000 I4ATERIAL P/ MAN. DE

BENS II4OV 12.02.00.22.661.0019.2.059 DIVISAO DE INDUSTRIA E COI4ERCIO

3697 339030240000 N,IATERIAL P/ MAN. DE
BENS I14OV

13.02.00.27.695.0013.2.038 DIVISAO DE TURISMO

3698 339030240000 MATERIAL P/ NlAN. DE
BENS IT4OV 13.03.00.18.s41.0020.2.061

3699 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS IMOV 13.04.00.17.512.0020.2.091 DIVISAO DE SANEAI,IIruTO C NSSTST

AGRARIA
3707 339030240000 IYATERIAL P/ MAN, DE

AENS IMOV 14.02.00.08.244_0005.2.102 DEPARTAMENTO DE PROGRAIYAS
SOCIAIS

3702 339030240000 F4ATERIAL P/ I4AN. DE
BENS IIYOV 14.03.00.08.244.0005.2.090 DIVISAO DE PROGRAMAS SOCIAIS

3703 339030240000 MATERIAL P/ I4AN. DE
BENS IMOV 14.04.00.08.244.0005.2.070 DIVISAO DE PROMOCAO HUMANA

3704 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS II4OV 14.05.00.08.244.0005.2.068 DIVISAO DE ASSUNTOS

COMUNITARIOS
3705 339030240000 IVIATERIAL P/ MAN. DE

BENS II4OV 14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE NSSTSTEIICTN
SOCIAL

3706 339030240000 i'IATERIAL P/ t4AN. DE
BENS I14OV

14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO IYUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

3707 339030240000 PIATERIAL P/ MAN. DE
BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.071 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL
3708 339030240000 I4ATERIAL P/ MAN. DE

BENS IMOV 14.06.00.08.244.0005.2.093 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

3)09 339030240000 MATERIAL P/ MAN, DE
BENS IFIOV 14.06.00.08.244.0005.2.094 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA

SOCIAL
3110 339030240000 I4ATERIAL P/ MAN, DE

BENS INIOV 14.06.00.08.244.0005.2.095 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

371t 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
EENS IMOV 14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA

E ADOLESC

3712 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS IMOV 14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA

E ADOLESC

3773 339030240000 MATERIAL P/ MAN. DE
BENS II4OV 14.07.00.08.243.0005.6.072 FUNDO I.4UN. DIREITOS DÁ CRIANCA

E ADOLESC

3774 339030240000 MATERIAL P/ I4AN. DE
BENS II.4OV

14.08.00.08.241.0005.2.103 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA
PESSOA IDOSA

FUNDO PIUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

cLÁusuLA QUINTA - DO PRAZO, CONDIçÕES DE ENTREGA E RECEBTMENTO
DO OBJETO

5. 1. A empresa deverá entregar os produtos, quando requisitada pela secretaria
interessada, durante a vigência do contrato.

5.2. os materiais que não atenderem as condiçôes descritas neste termo de
referência ou que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, seráo imediatamente
devolvidos pela GoNTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de
2 (dois) dias úteis a contar da data de sua notihcação formal por parte da secretaria
Solicitante, cabendo a CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

{ tl )'t

I4ATERIAL P/ I4AN. DE
BENS II'1OV
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5'3 o prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias a partir daassinatura da requisição do município.

crriusuLA SEXTA DAS CONDrçÕps nB PAGAMENTO DO OBJETO

3;,r;rt.,.;illi.sa 
deverá fornecer os produtos solicitados, inregralmente , no prazo

6.2. A empresa deverá disponibilizar um funcionário e dispor de número terefônico ee-mail, para contato imediato da CONTRATANTE.

6'3' Em caso de probremas de fabricaçâo ou defeitos apresentados em função dotransporte dos materiais a serem entregues, os mesmos deveráo ser substituídos,com a mesma qualidade e quantidade, no pÍazo de 05 dias.

6'4 Responsab izar-se por quaisquer acidentes ocorridos aos seus funcionários naentrega do objeto;

6'5' Informar a c.NTRATANTE- sobre qualquer diÍicurdade, imprevisto ou arteraçâono objeto da licitação ou data e forma a. e"t..jà, 
"om 

deüda justificativa.

Í;1;"L?fjl"tante 
providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto

6.7. O pagamento será reaJizado em até 30 dias,-após a entrega do produto e/ouexecução do serviço e a partir da apresentação na Náta Fiscar/F;tu; Ã'áo",r-".toequivaJente, com o devido atestadà a. ..".ui-..rto do objeto no DepartaÍnento deFinanças e mediante apresentação das certidões da emprÉsa ao rrvé§. p.crS queprovam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, sejà ele p;";i"ã; Ju nao.

6'8' A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o obieto estiverem desacordo com as especil.icações 
"o.r"trot.§.ro T."r;T;;;;;;"a;;. "*"

6'9' Sob pena de NÃo EM.ENHo, a GoNTRATADA obriga-se a informar em todas asnotas fiscais os seguintes dados referent." a Ii"iiã.ao,
a) número do pregão, convite, Dispensa, õ;;;;á-."to ou outro, conforme o caso;b) número do processo;
c) número do Contrato.
d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

6' 10' Na Nota Fisca,l o Fornecedor enquadrado no simples naciona.l deverá informarqual a alíquota do ISS o mesmo se enquadra nos termos d.a I*i 123/06 e r47 /74. Em
:::'#i;ÍL'l*ifrnX1:" arÍquota 

"é.a 
àii"àã"à -.io. aríquota'previ"r. .,o .,.*o
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CLAUSULA SETIMÂ - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

7. 1. OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTANTE

7.1.1. Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas
com a aquisição do material;

7.1.2. Efett:,ar o pagamento conforme estabelecido neste termo de referência;

7.2. Fiscadízu o recebimento do objeto, de acordo com exigências do Termo de
Referência.

7.3. Indicar o servidor que acompalhará o recebimento do presente instrumento, que
apresentará à administraçáo superior relatório comunicando qualquer inadimplência
ocorrida na execuçáo contratual, sendo sua responsabilidade efetuar o atesto no
recebimento do objeto.

7.4. Comunicar a CONTRATADA, de forma imediata, qualquer irreguiaridade ou falha
no fornecimento do objeto.

7.5. Disponibilizat a CONTRATADA condições necessárias e adequada para entrega
dos bens adquiridos.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRÂTA"DA

8.1. OBRIGAÇoES DA CONTRATADA

8.1.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, todas as condições de habilitação e
de qualifrcaçâo exigidas na licitação.

8.1.2. Realizar testes e corrigir defeitos nos bens, inclusive com sua substituição
quando necessário, sem ônus para o CONTRATANTE, durante o período de garaltia.

8.1.3. Responder por todos os ônus referentes a entrega dos bens ora contratados,
desde os sa.lários do pessoal, como também os encârgos traba-lhistas, previdenciários,
hscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato.

8.1.4. Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente.

cLiusuLA NoNA - DA FrscAlrzAçÃo

9.1. A hscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que the convier;

9.2. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir
a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização;
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9.3. A supervisáo por parte d
diminui a responsabilidade da

a CONTRATANTE, sob qualquer forma, não isenta ou
CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS PENÂJ,IDADES

1o.1. com firndamento no artigo z" da r*i n" ro.s2o/2o02, quem convocado dentrodo prazo de validade de sua proposta, não cerebrar o contrato, deixar de entregar ouapresentar documento exigido para o certâme, ou apresentar documentação falsa,ensejar o retardamento da. execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falharou fra rdar na execução do contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometerfraude Íiscal, frcará impedido de ricitar e coniratar com a Administração Municipar.

10.2. Pela inexecução totar ou parcial do objeto desta Licitação, a GONTRATANTEpoderá, garantida a prévia defesa, aplicar a cóNtRanaoA as sàguintes sa,çoes:
I - advertência;
II - multa, nos seguintes termos:
a) pelo atraso na entrega do objeto, em relação ao prazo estipulado, de 1Zo (um porcento) do valor total contratado, por dia decorrido, aG o rimiteãe t0ú (dez por cento;;b) pela recusa na entrega, caracÍ.ertzada em 10 (dez) dias após o vencimentt do prazoestipuiado, de LO%o (dez por cento) do valor total contratado;
c) pela demora em corrigir farha nos produtos, a contar do segundo dia da data danotificação da rejeição: o,3o/o (zerc úrgula três por cento) do valãr total da nota Íiscal,por dia decorrido;
d) pela recusa em corrigir as falhas nos produtos, entendendo-se como recusa a farhaou defeito dos produtos nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeiçáo: 1o%(dez por cento) do valor tota.l da nota fisca1; '
e) pelo não cumprimento de quarquer 

"o.ráiçao 
fixada na Lei Federar n. g.666/93, ouno instrumento convocatório_ e nâo abrar§da nos incisos anteriores: 2% (dois porcento) do valor total contratado.

10.3. § '-spensáo temporária de participar em ricitação e impedimento de contratarcom a CONTRATANTE, pelo prazo d,e até 2 (dois) anos.

10.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a GoNTRÁTANTEenquanto perdurarem os motivos determinaltes da punição ou até que sejapromoüda a reabilitacão perante a própria autoridade qrrà .pd"o, 
" 

p..r.tia.a., qr.será concedida sempre que a coNTnaraoa ressarci. .o coNrüraNTE, perosprejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção apricada.oá u.". .,oitem acima.

10'5' As infrações serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) diascorridos a conta-r da aplicação da penalidade, a GoNTRATADA cometer a mesmainfração, cabendo a apricação em dobro das muitas correspondentes, sem prejutzo darescisâo contratual;
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dade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
interessado e recurso nos prÉrzos legais, sendo-lhe franqueada

70.7. o recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a GoNTRATADA da responsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

cl,riusul,A DÉCIMA PRTMETRA - ÂrTERÁçÃo CoNTRATUAT

11.1. A quantidade preüsta para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal n" 8.666/93, medialte o correspondente termo de
aditamento a este Contrato. - 

-

10.6. Nenhuma penali
prevê defesa prévia do
vista do processo;

77.2. o forriecedor sig:ratário deste contrato frca obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçôes pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 2soÁ do valor
estimado de contratação.

1 1.3. será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encaÍgos dos fornecedores e a retribuiçáo da Adminisiração
Pública para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-hnanceiro inicia-l do contrato, na hipótese de superveniência de
fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo do ajusiado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configuraldo área
econômica extraordinária e extracontratual, deüdamente comprovada.

11.4. os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçâo que as partes pactuaram
inicialmente deveráo ser demonstrados por meio do preenchimento de planilha de
Decomposição de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDá, - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo

12.1. os licitarrtes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execução do objeto
contratua-1.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRÂ - para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar,
direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo
de influenciar a açào de seryidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;
b) "práttca fraudulenta": a falsificação ou omissáo dos fatos,
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um
acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o



conhecimento de representantes ou prepostos do órgào
Iicitador, visando estabelecer preços em níveis artifiãiais e
não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar
dano, direta ou indiretamente, às pessoa" o, "u.propriedade, visando influenciar sua participação em um

:i'";:::iJlrj:i1i":"ii:iT.:,ffi .":ff .?"".::1,,.â,"";",

:":ll:::x,Hâ"""#:Hfr :"?".ixff ::,:.."iT,1iff :.fr =3"T";
objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de alegações
de prática preústa acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismà
financeiro multilateral promover inspeçâo.

suBcLÁusul,A SEGUNDA - Na hipótese de hnanciamento, parciar ou integrar, por
organismo Íinalceiro multilateral, mediante adiantamentã ou reembolóo, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-
a inelegivel, indeÍinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
Íinanciados pelo orga,ismo se, em qualquer momento, constatar o envoivimento daempresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato Íinalciado pelo organismo.

suBcLÁUSULA TERCEIRÂ - Considerando os propósitos das cláusulas acima, aCONTRÂTADA concorda e autor2a que, na Àipot"". de o contrato úr a serfinanciado, em parte ou integrarm..rte, po. organismo rrnanceiro multilateral,
mediante adiantamento ou reemborso, o organismJ financeiro .7o, pe""ãà" por eleformalmente indicadas possaÍn inspecionarl local de execlrçáo 'ao 

"ãnt.àto e todos
os documentos, contas e registros reracionados à ricitação e à Lxecução do ctntrato.,'

cL(usULA DÉCIMA TERCEIRA . Dos
CoNTRÂTO E LEGTSLAçÃO APLICÁVEL

13.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dosfornecimentos, bem como para definii procedimentos e norrnas decorrentes dasobrigações ora contraídas, integram este contrato o processo Administrativo n.06l/2o2o' na modalidade pregão presencia-r n" úa/2o2o. 
".r. .."f."ii.ro" .r.ro",em especiar, as propostas de preços e os documentoi de habilitaçào d; fo;;cedor.

13'2' A execução do contrato será disciplinada pelas disposições legais ere^gulamentares aplicáveis às obrigações o." 
"o.rt 

.íd.s,- especia_lmente a Lei Federaln' 8.666, de 2t / 06/ 1993.
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14. DAS DrsPosrçôES FTNATS:

14.1. A CONTRATA
lucros cessantes;

14.2. Fica eleito o
decorrentes do objeto
privilegiado que se

Pre ra
Dé or

Valdemir paÍapan
00 7 -29

NTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a titulo de

Fo de Xambrê para discussões de litígios
de qualquer outro, por maiso, com ren

Te temunha

o

to Paraíso- PR, 06 de Agosto de 2O20.

Fox Fibras do Brasil Ltda. Epp
Contratada

Si-

on ves odri s da Silva
6.334. 89-
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frgure.

da Com
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EXTRÂTO DE COIITRÂTO n" o8612o20

Processo Administrativo n" o,6l l2O2O
Pregão Preseacial f O34|2O2O

Homologado: 2a I 07 | 2O2O

CONTRÂTANTE: PREFEITURÁ MUNICIPAL DE AITO PARÂISO

COI{TRATADO: FOX FIBRAS DO BRASIL LTDA EPP

CI{PJ: 84.852.54O/fi)O1-93

OBJETO: Aquisição de Piso Inter-travado de Concreto tipo Paver, destinado
a ManutenÇáo de Imór,eis da Prefeitura de Alto Paraíso, os materiais serào
retirados de acordo com a necessidade do Município, em um período de 12
(doze) meses. Os materiais solicitados estão descritos no Anexo I do edital.

VALOR: R$ 27.300,00 (vinte e sete mil e trezentos reais).

vrcÊilcrÂ: o6loEl2o21.

FORUM: Comarca de Xambrê
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